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Último dia para inscrever 
processos trabalhistas na Semana 
Nacional da Conciliação

SERVIÇO

Termina nesta quarta-feira (20) o prazo para trabalhadoras(es), 
gestoras(es) de empresas e advogadas(os) inscreverem processos 

trabalhistas para participar do mutirão de diálogo promovido durante 
a Semana Nacional da Conciliação. Essa é a décima edição do evento 
que promove o entendimento entre as partes e acelera a resolução 
de um conflito no âmbito da Justiça do Trabalho. O Tribunal Regional 
do Trabalho da 9ª Região (TRT-PR) orienta que os processos sejam 
inscritos pelo site, no link: https://www.trt9.jus.br/conciliacao/semana.
xhtml. Página 05

Ex-namorada é presa suspeita de ajudar 
foragido no caso do desaparecimento 
de primas de Cianorte

AVANÇO NAS INVESTIGAÇÕES

A Polícia Civil do Paraná (PCPR) prendeu temporariamente uma jovem, de 23 anos, suspeita de ajudar o 
homem investigado pelo desaparecimento das primas Sttela Dalva Melegari Almeida e Letycia Garcia 

Mendes, ambas de 18 anos. A prisão foi feita na sexta-feira (15), em Paraguaçu Paulista, no interior de 
São Paulo. Segundo o delegado Luís Fernando Alves Silva, a mulher é ex-namorada do investigado, de 39 
anos, e teria prestado apoio financeiro e logístico ao foragido. Página 06
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Com projeto aprovado, nova base de cálculo do 
IPTU entrará em vigor em 2027 em Paranavaí

VOTAÇÃO AGITADA

Nove votos 
favoráveis e 

cinco contrários. 
E s s e  f o i  o 
r e s u l t a d o  d a 
votação do projeto 
que atualiza a 
base de cálculo do 
Imposto Predial 
e  Te r r i t o r i a l 
Urbano (IPTU) 
em Paranavaí. 
A discussão em 
segundo turno 
teve mudança de 
posicionamento 
e manifestações 
constantes de 
quem assistia à 
sessão ordinária 
na Câmara de 
Vereadores na 
noite de segunda-
feira (18). Com 
a aprovação, o 
texto segue para a 
sanção do prefeito 
Mauricio Gehlen e 
passará a vigorar 
em 2027.
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Paranavaienses lideram 
ranking paranaense de 

beach tennis
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Acesse o nosso grupo de 
notícias apontando a câmera 

do celular para o QR-Code

Edital para internet gratuita na Praça 
dos Pioneiros segue até 17 de junho

TECNOLOGIA

A Prefeitura de Paranavaí, por 
meio da Secretaria Municipal 

de Fomento Econômico e Inova-
ção, publicou na segunda-feira 
(18) o Edital de Chamamento 
Público nº 01/2026 para sele-
ção de empresas interessadas 
em implantar, operar e manter 
internet gratuita na Praça dos 
Pioneiros. O período das inscri-
ções segue até 17 de junho de 
2026. Página 03
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Volume de salários no Paraná cresce 
40,9% acima da inflação desde 2018

MERCADO

Mais pessoas empregadas, 
salários maiores e economia 

aquecida fizeram o volume de 
renda do trabalho que circula 
no Estado atingir quase R$ 26 
bilhões por mês no início de 2026. 
O Paraná registrou crescimento 
real de 40,9% no total de salários 
e rendas pagos aos trabalhadores 
entre 2018 e 2026, já descontada 
a inflação, segundo pesquisa 
nacional do IBGE. De acordo 
com o levantamento, produzido 
pelo Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Econômico e 

Social (Ipardes), os trabalhadores 
paranaenses passaram a receber, 
juntos, R$ 25,896 bilhões por 
mês no primeiro trimestre de 

2026. No mesmo período de 
2018, esse total era de R$ 18,377 
bilhões mensais em valores cor-
rigidos pela inflação. Página 06



*Arthur V. F. Furtado

Os dados não deixam dúvi-
das: os professores estão 

doentes e submetidos a todo 
tipo de violência. Em 2025, 
por exemplo, o estado de São 
Paulo registrou a média de 95 
afastamentos diários de do-
centes por problemas relacio-
nados à saúde mental, segun-
do o Centro do Professorado 
Paulista. Pesquisa recente do 
Centro de Estatística Aplicada 
do Instituto de Matemática 
da USP, em conjunto com o 
Sindicato dos Professores e 
Funcionários Municipais de 
São Paulo, apontou que 63,5% 
dos educadores da rede mu-
nicipal afastaram-se por pro-
blemas de saúde ao longo de 
doze meses, enquanto 84% 
declararam sofrer algum tipo 
de transtorno mental. Nacio-
nalmente, a pesquisa “Saúde 
Mental dos Educadores 2022”, 
realizada pela Nova Escola, em 
parceria com o Instituto Ame 
Sua Mente, demonstrou que 
21,5% dos educadores con-

sideram a sua saúde mental 
“ruim” ou “muito ruim”.

Além disso, as escolas 
brasileiras são notoriamente 
violentas e inseguras. Nesse 
sentido, a mesma pesquisa 
da USP constatou que 62,5% 
dos professores entrevistados 
relataram ter sido vítimas de 
algum tipo de violência em 
seu ambiente de trabalho. 
De acordo com a FAPESP, os 
casos de violência escolar tri-
plicaram em dez anos no país. 
Outrossim, de acordo com o 
4º boletim técnico “Escola que 
Protege” (MEC/MDHC), entre 
2001 e 2025, foram identifica-
dos 47 ataques de violência 
extrema, com 177 vítimas – 56 
fatais e 121 feridas.

O caminho para se chegar 
a esse estado de coisas foi 
construído ao longo de déca-
das, especialmente por polí-
ticos oportunistas, acadêmi-
cos fanatizados e burocratas 
sedentos de cargos. Primeiro, 
providenciou-se a completa 
precarização das escolas e da 
carreira docente, materializa-

Uma profissão enferma e inviabilizada

*Ricardo Viveiros
 

“Hoje, as pessoas já não 
respeitam nada. Antes, co-

locávamos em um pedestal a 
virtude, a honra, a verdade 
e a lei. A corrupção campeia 
na vida destes dias. Quando 
não se obedece outra lei, a 
corrupção é a única lei. A 
corrupção está minando este 
país. A virtude, a honra e a lei 
se transformaram em fuma-
ça e desapareceram de nos-
sas vidas.”

As palavras acima são de 
Alphonse Gabriel Capone, o 
Al Capone, contrabandista e 
vendedor de bebidas duran-
te a “Lei Seca”, nos Estados 
Unidos. Também matou mui-
tas pessoas. Foi preso por so-
negação fiscal dias depois da 
entrevista à revista Liberty, 
publicada em 17 de outubro 
de 1931.

Neste momento do Bra-
sil, a reflexão do gângster 
gera questionamentos: O 
que busca o povo brasileiro 
quando vai às ruas em ple-
na democracia? Que dese-
jam jovens, adultos e idosos 
com diferentes mensagens, 
gritando antigas e novas pa-
lavras de ordem como nos 
tempos da ditadura?

Os brasileiros estão can-
sados de problemas crôni-
cos: saúde, educação, de-
semprego e, em especial, 
a falta de ética na política. 
A roubalheira ao longo de 
décadas teve, no caso “Ban-
co Master”, a gota d’água. 
Transbordou com a crise 
política, econômica, social e, 
acima de tudo, moral. Não há 
mais espaço para discurso 
vazio, promessa não cumpri-
da, corrupção, desmando e 
incompetência. Muito menos 

para delatores ou não, crimi-
nosos que cometeram absur-
dos contra o povo.

Eles roubaram dinheiro 
que, se investido na saúde, 
teria salvado muita gente 
da morte em alguns surreais 
hospitais públicos de todo o 
País. Como Al Capone, ao fa-
lar de si mesmos, tentam nos 
enganar outra vez. Posando 
como “heróis da Pátria”, com 
falso arrependimento pro-
metem devolver o que rou-
baram e entregar compar-
sas. Não enganam ninguém. 
Queremos mudanças para 
valer, reformas estruturais 
que garantam inalienáveis 
direitos. Mais sintomático 
que o povo nas ruas em le-
gítimo ato de cidadania, é 
quando as pessoas se revol-
tam caladas nas casas, fábri-
cas e universidades. A deses-
perança é muito perigosa.

Nestes tempos em que 
o povo retorna às ruas para 
exigir honestidade, lembro-
-me de um cidadão brasilei-
ro, morto há 24 anos: Carlito 
Maia. Publicitário brilhante, 
jornalista irreverente, res-
ponsável agitador e o me-
lhor amigo de qualquer um. 
Suave e forte. Apaixonado 
convicto, solidário e bem-
-humorado, integrou o sele-
to grupo dos “seres especiais 
em extinção”.

Carlito veio ao mundo a 
passeio, não em viagem de 
negócios – como dizia de si 
mesmo. Foi o único sonha-
dor realista que conheci. 
Transbordando ternura, mas 
também repleto de coragem, 
era capaz de derrubar mon-
tanhas para que elas não 
fossem a Maomé, só para o 
profeta não se acomodar. 
“Uma vida não é nada. Com 
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 COTAÇÃO DIÁRIA – SIMA 
 
 NÚCLEO REGIONAL: PARANAVAÍ 

 
 DATA: 19/05/2026 

 
PPRROODDUUTTOO  UUNNIIDDAADDEE  MMIINN  MM__CC  MMAAXX  

Arroz agulhinha em casca tipo 1 Sc 60 kg 70,00 80,00 85,00 

Café em coco Kg renda 22,83 22,83 22,83 

Feijão carioca tipo 1 Sc 60 kg SINF   

Soja industrial tipo 1 Sc 60 kg 112,00 112,00 112,00 

Trigo pão PH 78 Sc 60 kg 68,00 68,00 68,00 

Boi em pé Arroba 340,00 340,00 340,00 

Milho amarelo tipo 1 Sc 60 kg 55,00 55,00 55,00 

Mandioca padrão 580 g Tonelada 493,00 504,60 539,40 

Vaca em pé (padrão corte) Arroba 305,00 305,00 305,00 

Café beneficiado Sc 60 kg 1.400,00 1.400,00 1.400,00 

 

COTAÇÃO DIÁRIA - SIMA NÚCLEO REGIONAL: PARANAVAÍ 
DATA:  19/05/2026
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*Arthur V. F. Furtado é professor, coordenador pedagógico, doutor em Educação 
Escolar e autor do livro “Queimem todos os professores

da por prédios caindo aos pe-
daços, falta de material bási-
co, diminuição progressiva da 
equipe de funcionários, baixos 
salários, etc.

Paralelamente, ideais an-
tiensino e anti-intelectuais 
espalharam-se pelos cursos 
de formação e começaram 
a guiar as políticas públicas, 
atacando a importância dos 
conhecimentos escolares – 
base do desenvolvimento de 
qualquer tipo de competência 
–, da memorização, do ensi-
no explícito e dos métodos 
comprovadamente eficazes 
de alfabetização, trocando-os 
por uma barafunda de ideias 
pseudocientíficas e desas-
trosas, consubstanciadas na 
BNCC e na Reforma do Ensino 
Médio.

A cada resultado educacio-
nal ruim, a burocracia estatal 
respondia com mais controle, 
mais papelada, mais sobrecar-
ga e, nos últimos anos, mais 
ameaças e punições. Por ou-
tro lado, anulou-se a autori-
dade do professor, desacredi-

tado diante das famílias e dos 
próprios alunos.

Não bastava, porém, de-
predar a educação; era preci-
so encontrar um culpado para 
tamanho fracasso. O bode 
expiatório, é claro, foi o pro-
fessor, tachado de desprepa-
rado, ineficiente, retrógrado, 
preguiçoso, elitista, tirânico 
e doutrinador. Assim, mes-
mo sem condições mínimas 
de trabalho e segurança, ele 
passou a ser tratado como a 
“Geni” do setor escolar, um 
rematado incompetente, mas 
que, paradoxalmente, rece-
be cada vez mais as incum-
bências negligenciadas pelo 
restante da sociedade. Como 
é bom, para os poderosos e 
omissos, culpar a vítima.

A educação brasileira está 
na lona e o apagão docente já 
se anuncia no horizonte. Para 
reverter essa trajetória, será 
preciso devolver racionalida-
de ao sistema educacional, 
pautando as reformas pelas 
evidências científicas e expe-
riências bem-sucedidas, além 

coragem, pode ser muito”, 
dizia. Em tempos bicudos, 
com tantas revelações de 
corrupção, imagino a decep-
ção de Carlito. Ele preconizou 
muitas coisas que hoje estão 
acontecendo. Sinto saudade 
de suas frases sábias, flores e 
cartões escritos com canetas 
bicolores, configurando sua 
comunicação criativa, lúcida 
e emocionada que faz refle-
tir, querer e transformar.

Amado Carlito, você es-
tava certo: “Nós não precisa-
mos de muita coisa. Só preci-
samos uns dos outros”. Sem 
perder a esperança, manten-
do a determinação de lutar 
por nossos direitos, defender 
verdade e justiça, podemos, 
com mais educação e cultu-
ra, mudar o Brasil pelo voto 
consciente e responsável.

A começar de uma esco-
lha responsável de parlamen-
tares, porque na prática eles 
exercem um poder executivo 
mesmo sob um regime presi-
dencialista, e chegando à op-
ção melhor para presidente. 
Não podemos cair nas mãos 
sujas de quem, como sabe-
mos, já mostrou em tristes 
quatro anos (2019-2023) que 
não respeita o Brasil, o seu 
povo. E segue fazendo isso, 
como agora veio à tona, nos 
desdobramentos do vergo-
nhoso caso “Banco Master”.

“Acordem e progresso!”, 
disse o nosso Carlito Maia. 
Pensem nisso, porque voto 
é coisa séria. Pode ser uma 
ferramenta, pode ser uma 
arma.

*Ricardo Viveiros, jorna-
lista, professor e escritor, é 
doutor em Educação, Arte 
e História da Cultura (UPM); 
membro da Academia Pau-
lista de Educação (APE) e 
conselheiro da Associação 
Brasileira de Comunicação 
Empresarial (ABERJE); autor, 
entre outros livros, de A vila 
que descobriu o Brasil, Me-
mórias de um tempo obs-
curo e O sol brilhou à noite. 
Apresenta o programa se-
manal “Brasil, mostra a tua 
cara!”, todos os domingos, às 
7 horas (da manhã), pela TV 
Cultura

de aprimorar o investimento, 
repensar maneiras de lidar 
com a violência dentro das 
escolas e devolver o comando 
das salas de aula a quem de 
direito: o professor. Do contrá-

rio, a docência continuará sen-
do sinônimo de adoecimento, 
e toda a sociedade brasileira 
continuará padecendo da en-
fermidade do analfabetismo e 
da ignorância.



A expectativa da organização é receber mais de 3 mil participantes

Premiação mobilizou lideranças nesta segunda-feira

Novo serviço será disponibilizado na Praça dos Pioneiros

CIDADES CONFIRA OUTROS CONTEÚDOS NO SITE
Notícias em tempo real, a todo instante

CONFIRA
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

A Prefeitura de Paranavaí, 
por meio da Secretaria 

Municipal de Fomento Eco-
nômico e Inovação, publicou 
na segunda-feira (18) o Edi-
tal de Chamamento Público 
nº 01/2026 para seleção de 
empresas interessadas em 
implantar, operar e manter 
internet gratuita na Praça 
dos Pioneiros.

De acordo com o edital, 
empresas de tecnologia, 
telecomunicações e prove-
dores de internet poderão 
apresentar propostas para 
disponibilização de rede Wi-
-Fi gratuita em caráter ex-
perimental e de interesse 
público, sem custos diretos 
para o município. A empresa 

O Paraná teve, na noite 
desta segunda-feira (18), 

três iniciativas de gestões 
municipais reconhecidas na-
cionalmente no XIII Prêmio 
Sebrae Prefeitura Empreen-
dedora (PSPE). Guarapuava 
conquistou o 1º lugar na cate-
goria Empreendedorismo na 
Escola. Já Francisco Beltrão, 
na categoria Gestão Inovado-
ra, e Paranacity, em Empre-
endedorismo Rural, levaram 
o troféu de 3º lugar.

Em todo o Brasil, esta edi-
ção do PSPE registrou 2.818 
iniciativas inscritas por 1.934 
municípios. Na cerimônia na-
cional, 207 prefeituras e seis 
regiões administrativas do 
Distrito Federal se classifica-
ram para a disputa final.

Guarapuava foi reconhe-
cida pelo projeto “Educação 
para o Futuro: Empreendedo-
rismo, Inovação e Cidadania”, 
que alcançou 100% da rede 
pública municipal. A iniciati-
va beneficiou cerca de 7 mil 
estudantes, capacitou 600 
professores e estruturou 70 
ambientes de inovação, com 
foco na formação de talentos 
e no desenvolvimento local.

A noite de premiação 
aconteceu durante a 27ª edi-
ção da Marcha a Brasília em 
Defesa dos Municípios, em 
Brasília (DF), no Centro In-
ternacional de Convenções 
do Brasil (CICB). O diretor-
-superintendente do Sebrae/
PR, Vitor Tioqueta, ressaltou o 
papel dos municípios na pro-
moção do desenvolvimento 
local e regional.

“São projetos que contri-
buem para a geração de em-
prego e renda, fortalecem o 
empreendedorismo no cam-
po e nas escolas e mostram 
como as gestões municipais 
podem transformar realida-
des. As iniciativas reconheci-
das demonstram justamente 
essa capacidade de fazer a di-
ferença na vida das pessoas”, 
destacou Vitor Tioqueta.

O Paraná esteve represen-
tado por oito cidades: Casca-
vel, Curitiba (finalista com 
dois projetos), Foz do Iguaçu, 
Francisco Beltrão, Guarapua-
va, Paranacity, Pontal do Pa-
raná e São José dos Pinhais. 
Os projetos foram seleciona-
dos entre as 202 iniciativas 
inscritas por 157 prefeituras 
na etapa estadual, ocorrida 
em abril passado.

“Os projetos demonstram 
a capacidade que os muni-
cípios paranaenses atingem 
quando unem empreendedo-
rismo, cooperação e visão de 
desenvolvimento, ampliando 
a força dos pequenos negó-
cios. Iniciativas municipais in-
tegradas contribuem para um 
crescimento mais consisten-
te, fortalecem comunidades 
e criam oportunidades para 
quem empreende”, destacou 
José Roberto Ricken, presi-
dente do Conselho Deliberati-
vo do Sebrae/PR e do Sistema 
Ocepar.

Produção local, reconhe-
cimento nacional - A iniciati-
va “Urucum-Ouro Vermelho 
como Indutor do Desenvol-

vimento Local e Regional” le-
vou Paranacity ao 3º lugar na 
categoria Empreendedorismo 
Rural. Entre os resultados, 
fortaleceu a cadeia produtiva 
do urucum por meio da orga-
nização dos produtores e do 
associativismo, contribuindo 
para a conquista da Indicação 
Geográfica, atração de novos 
investimentos, ampliação da 
qualidade, geração de renda, 
acesso a mercados e consoli-
dação do município como re-
ferência na cultura da planta.

“Já produzimos o melhor 
urucum da América Latina, 
com Indicação Geográfica, 
e temos um projeto em Bra-
sília para que Paranacity se 
torne a Capital Nacional do 
Urucum”, enalteceu o prefei-
to de Paranacity, José Claudio 
Batista.

Inovação a serviço da 
gestão pública - Do sudoeste 
do Estado, Francisco Beltrão 
foi reconhecido com o 3º lugar 
na categoria Gestão Inovado-
ra, com o projeto “Sandbox 
Digital”. A iniciativa criou um 
ambiente de inovação aberta, 
conectando startups à gestão 
pública para modernizar ser-
viços. O projeto ampliou o nú-
mero de startups incubadas, 
viabilizou soluções desen-
volvidas em parceria com a 
prefeitura, digitalizou atendi-
mentos na saúde e fortaleceu 
a autonomia tecnológica do 
município.

A premiação completa 
está disponível no YouTube 
do Sebrae.

O Paraná tem cinco trabalhos indicados no 15º 
Congresso do Conselho Nacional de Secretários 

de Estado da Administração (Consad), o maior even-
to da área no País. A edição deste ano acontece em 
Fortaleza (CE) a partir desta quarta-feira (20), até a 
próxima sexta-feira (22).

As iniciativas serão apresentadas por servido-
res da Secretaria da Administração e da Previdên-
cia (Seap), responsáveis pela autoria dos trabalhos, 
dois deles realizados em parceria com a Prefeitura 
de Curitiba. As ações são ligadas aos eixos temáti-
cos “Governo Digital e Transparência: Construindo 
Um Futuro Mais Aberto”, “Inteligência Artificial e o 
Futuro da Administração Pública” e “Investimentos e 
Gestão de Ativo.”

“É muito bom ter a oportunidade de comparti-
lhar boas práticas de gestão com outros estados, e é 
um grande orgulho para a administração do Paraná 
ter um alto número de artigos escolhidos para mais 
uma edição do Consad, apresentando iniciativas 
de sucesso do Estado”, diz a secretária da Adminis-
tração e da Previdência, Maria Carmen Carneiro de 
Melo Albanske.

A expectativa da organização é receber mais de 
3 mil participantes na edição deste ano, que terá o 
tema “Governo Digital e Governança Interfederativa: 
a Agenda Estratégica do Estado do Futuro”, com uma 

ampla programação voltada aos desafios contempo-
râneos da administração pública, com palestras, pai-
néis e apresentação de trabalhos acadêmicos.

O 15º Congresso Consad recebeu um número 
recorde de 1.386 resumos de trabalhos científicos. 
Desses, 400 foram selecionados para o desenvolvi-
mento de artigos, que serão apresentados durante 
o encontro e, posteriormente, publicados em livro a 
ser editado pela Escola de Gestão Pública do Ceará, 
em parceria com o Insper.

“Ver as iniciativas do Governo do Paraná apre-
sentadas para todo o Brasil é um grande marco para 
os nossos servidores, e isso é refletido na alta quali-
dade dos serviços prestados à população paranaen-
se”, afirma a chefe de Gabinete da Seap e coautora 
de um dos trabalhos apresentados, Marta Cristina 
Guizelini.

No 14º Congresso Consad, em 2025, o Paraná 
apresentou 10 trabalhos. O Consad é uma entidade 
sem fins lucrativos criada em novembro de 2000, 
e reúne representantes de todos os estados e do 
Distrito Federal, que se encontram periodicamente 
para trocar experiências e desenvolver soluções vol-
tadas ao aprimoramento da gestão pública. A atua-
ção do Consad é orientada por modelos de gestão 
focados em resultados e na melhoria do atendimen-
to ao cidadão.

Paranacity conquista troféu 
nacional em premiação do Sebrae

Paraná apresenta cinco iniciativas no maior 
congresso de administração pública do País

RECONHECIMENTO GESTÃO

Projeto prevê mecanismos de proteção de dados e segurança digital em conformidade com a legislação vigente

Edital para internet gratuita na Praça dos 
Pioneiros segue até 17 de junho

TECNOLOGIA

selecionada ficará respon-
sável pela instalação dos 
equipamentos, operação do 
serviço e manutenção da es-
trutura.

Entre as exigências pre-
vistas estão velocidade míni-
ma de 10 Mbps por usuário, 
capacidade para mais de 200 
conexões simultâneas, dis-
ponibilidade mínima de 96% 
do serviço e cobertura de 
pelo menos 90% da área da 
Praça dos Pioneiros. O pro-
jeto também prevê mecanis-
mos de proteção de dados 
e segurança digital em con-
formidade com a legislação 
vigente.

(O edital completo está 
disponível em www.dia-

riomunicipal.com.br/amp/
load/3FB230B8).

 
Como enviar documen-

tos - As empresas interes-
sadas deverão protocolar 
requerimento de inscrição, 
acompanhado da docu-
mentação exigida, de forma 
eletrônica por meio do sis-
tema Atende.Net Paranavaí, 
selecionando no campo “as-
sunto” a opção “Secretaria 
de Fomento Econômico e 
Inovação” – código 77, e no 
campo “subassunto” a opção 
“Protocolo Proposta ao Cha-
mamento” – código 888.

O período das inscrições 
será de 18 de maio de 2026 a 
17 de junho de 2026.
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Clarissa Barroso, advogada e sócia-
fundadora do BFA Direito Migratório

Inscrições permanecem abertas até o dia 31

ESTADUAL CONFIRA OUTROS CONTEÚDOS NO SITE
Notícias em tempo real, a todo instante
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QR-CODE

O Tribunal de Contas do Es-
tado (TCE-PR) emitiu alerta 

a 113 municípios paranaenses 
que apresentam pendências na 
remessa de dados obrigatórios 
para habilitação à Complemen-
tação VAAT (Valor Anual Total 
por Aluno) do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza-
ção dos Profissionais da Educa-
ção (Fundeb) para o exercício de 
2027. O número representa 28% 
dos 399 municípios do estado.

As prefeituras com infor-
mações pendentes constam de 
levantamento divulgado pelo 
Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação (FNDE), 
retratando a situação do último 
dia 22 de abril. Se não forem re-
gularizadas até 31 de agosto de 
2026, as pendências impedirão 
o acesso à complementação no 
ano seguinte. A VAAT representa 
10,5% do aporte total da União 
ao Fundeb e é destinada aos en-
tes que atendem aos critérios 
sociais e financeiros. 

As irregularidades aponta-
das pelo FNDE envolvem, con-
forme o caso: ausência de envio 
ou necessidade de retificação 
da Matriz de Saldos Contábeis 
(MSC) de encerramento de 2025, 
via Siconfi; ausência de transmis-
são das informações do Anexo 
da Educação do Relatório Resu-
mido da Execução Orçamentária 
(RREO) ao Siope/FNDE; e incon-

A decisão do Supremo Tribu-
nal Federal no Recurso Ex-

traordinário 1.163.774, Tema 
1.253 da repercussão geral, as-
segurou o direito à nacionalida-
de brasileira originária a pessoas 
nascidas no exterior, adotadas 
por brasileiros e registradas em 

A Assembleia Legislativa do 
Paraná aprovou nesta se-

gunda-feira (18) o projeto de Lei 
que institui o Dia Estadual das 
Associações de Pais e Amigos 
dos Excepcionais (Apaes), cele-
brado anualmente em 6 de ou-
tubro. A data passa a integrar 
o Calendário Oficial de Eventos 
do Estado do Paraná. Aprovado 
por unanimidade (46 votos), o 
projeto segue para sanção do 
governador Ratinho Junior.

O projeto é de autoria dos 
deputados estaduais Marcio 
Pacheco, Anibelli Neto e Evan-
dro Araújo. A proposição rece-
beu pareceres favoráveis da 

Comissão de Constituição e Jus-
tiça e também da Comissão de 
Defesa dos Direitos da Criança, 
do Adolescente e da Pessoa 
com Deficiência durante sua 
tramitação na Casa.

Para o deputado estadual 
Marcio Pacheco, coautor da 
proposta e relator do parecer 
na Comissão de Defesa dos 
Direitos da Criança, do Adoles-
cente e da Pessoa com Defici-
ência, a aprovação representa 
o reconhecimento de um tra-
balho histórico realizado pelas 
Apaes em todo o Paraná. 

A escolha do dia 6 de outu-
bro faz referência à fundação 

da Apae de Curitiba, em 1962, a 
primeira do Paraná. 

O Paraná conta atualmente 
com 330 escolas especializadas 
vinculadas às Apaes, responsá-
veis pelo atendimento de mais 
de 40 mil estudantes em todo 
o estado. As associações atuam 
de forma abrangente nas áreas 
de educação, saúde, assistên-
cia social, profissionalização, 
esporte, cultura e defesa de 
direitos

A aprovação da nova data 
estadual também ocorre em 
meio ao debate nacional sobre 
o futuro das Apaes e da edu-
cação especial no Brasil. Atu-

almente tramita no Supremo 
Tribunal Federal a ADI 7796, 
ação que questiona a constitu-
cionalidade de leis do Paraná 
que autorizam o repasse de 

recursos públicos às escolas 
de educação especial mantidas 
pelas Apaes.

O movimento apaeano 
teve início no Brasil em 11 de 

dezembro de 1954, quando os 
diplomatas norte-americanos 
Beatrice Bemis e George Bemis 
fundaram a primeira APAE no 
Rio de Janeiro.

criança com o Estado brasileiro 
e permite a emissão de docu-
mentos como passaporte e CPF. 
Na prática, muitas famílias bra-
sileiras que adotam no exterior 
retornam ao Brasil após a con-
clusão da adoção sem tratar o 
procedimento consular como 
prioridade, o que pode gerar in-
certeza sobre a documentação, 
a circulação internacional e o 
acesso a direitos da criança.

Para Clarissa Barroso, advo-
gada e sócia-fundadora do BFA 
Direito Migratório, especialista 
em direito migratório, proces-
sos consulares e documentação 
para famílias transnacionais, 
o avanço jurídico precisa ser 
acompanhado de orientação 
prática para que produza efei-
tos concretos. “A decisão do STF 
é histórica porque reafirma que 

a decisão do STF deve ser lida 
como um marco de igualdade 
entre filhos, mas também como 
um alerta para a importância do 
cumprimento das etapas for-
mais. “Nacionalidade não é um 
detalhe burocrático. Ela impac-

órgão consular competente. A 
tese fixada pela Corte resulta 
da leitura conjunta do artigo 12, 
inciso I, alínea “c”, da Constitui-
ção Federal, que trata da nacio-
nalidade de filhos de brasileiros 
nascidos fora do país, e do arti-
go 227, § 6º, que veda qualquer 
distinção entre filhos biológicos 
e adotivos. Segundo o STF, ne-
gar esse reconhecimento criaria 
tratamento discriminatório em 
relação à filiação adotiva.

Embora represente um 
avanço importante para famílias 
brasileiras que adotam crianças 
no exterior, a decisão não dis-
pensa uma etapa prática fun-
damental, o registro consular. O 
reconhecimento da nacionalida-
de depende do registro em re-
partição brasileira competente, 
etapa que formaliza o vínculo da 

a filiação adotiva não pode rece-
ber tratamento inferior à filia-
ção biológica. Mas é importante 
que as famílias entendam que o 
reconhecimento da nacionalida-
de não se resolve apenas com a 
adoção concluída no exterior. O 
registro consular é a etapa que 
transforma esse direito em do-
cumentação efetiva e permite 
que a criança seja reconhecida 
como brasileira originária na 
prática”, explica.

O tema também evidencia 
desafios enfrentados por famí-
lias transnacionais em proces-
sos de adoção internacional, 
especialmente quando há dis-
tância geográfica dos consula-
dos, desconhecimento sobre a 
ordem correta dos procedimen-
tos ou demora na regularização 
documental. Segundo Clarissa, 

ta identidade civil, emissão de 
documentos, viagens interna-
cionais e acesso a direitos. Uma 
decisão relevante como essa só 
muda a vida da família quando 
o caminho documental é feito 
corretamente”.

STF garante nacionalidade brasileira a filhos adotivos nascidos no exterior

Dia Estadual das Apaes é aprovado na Alep

FAMÍLIA

HOMENAGEM

O futuro já faz parte da roti-
na de muitos estudantes 

paranaenses. Em salas de aula 
que funcionam como laborató-
rios de criação, jovens apren-
dem matemática construindo 
soluções, desenvolvem proje-
tos com tecnologia, investigam 
problemas reais e descobrem, 
na prática, que conhecimento 
também nasce da experiência.

É nesse ambiente de apren-
dizagem ativa que os Colégios 
Sesi Paraná abrem inscrições 
para o Edital de Gratuidade Sesi 
2026, destinado ao ingresso de 
estudantes na 1ª e 2ª séries do 
Ensino Médio. As inscrições 
ocorrem entre os dias 18 e 31 
de maio e contemplam famílias 
que atendem aos critérios esta-
belecidos no regulamento.

Voltado prioritariamente 
a trabalhadores da indústria e 
seus dependentes legais, o edi-
tal oferece vagas gratuitas para 
famílias com renda bruta men-
sal de até três salários-mínimos 
nacionais vigentes.

Segundo a coordenadora 
de Educação do Sesi Paraná, 
Helen Braga, a proposta peda-
gógica da instituição aproxima 
os estudantes das competên-
cias exigidas pelo mundo con-
temporâneo.

“A Educação Básica do Sesi 
estimula o protagonismo, a 
criatividade e a capacidade de 
resolução de problemas desde 
os primeiros anos. O estudante 
participa ativamente do pró-
prio aprendizado, desenvolven-
do competências acadêmicas e 
humanas fundamentais para o 
futuro”, afirma.

E quais são os diferenciais 
da Educação Básica do Sesi?

Nos Colégios Sesi, o apren-
dizado ultrapassa os limites do 
modelo tradicional de ensino. A 
cultura maker integra a rotina 
pedagógica e incentiva os estu-
dantes a colocarem a mão na 
massa, experimentarem, cria-
rem protótipos, desenvolve-
rem projetos e transformarem 
ideias em soluções concretas.

A metodologia valoriza o 
pensamento crítico, a colabo-
ração, a autonomia e a cone-
xão entre diferentes áreas do 
conhecimento. Em um mesmo 
projeto, os estudantes podem 

aplicar conceitos de ciência, 
tecnologia, comunicação e ino-
vação para solucionar desafios 
inspirados em situações reais.

Os espaços educacionais 
também refletem essa propos-
ta. Ambientes colaborativos, 
recursos tecnológicos e práti-
cas interdisciplinares tornam 
a experiência escolar mais di-
nâmica e conectada às trans-
formações da indústria e da 
sociedade.

Para Helen Braga, essa vi-
vência amplia as possibilidades 
de formação dos jovens: “o es-
tudante deixa de ser apenas 
receptor de conteúdo e passa 
a atuar como protagonista da 
própria trajetória. Isso fortale-
ce habilidades essenciais para 
a vida acadêmica, profissional 
e pessoal”.

Processo seletivo - O pro-
cesso seletivo é composto 
por diferentes etapas. Após a 
pré-inscrição e envio da docu-
mentação exigida em edital, os 
candidatos participam de uma 
prova seletiva, de caráter eli-
minatório e classificatório, com 
pontuação máxima de 100 pon-
tos. Para seguir no processo, é 
necessário alcançar nota míni-
ma de 70 pontos.

Os estudantes classificados 
avançam para as etapas de en-
trevista e análise do boletim 
escolar. O resultado considera 
a soma das pontuações obtidas 
na prova, no desempenho es-
colar e na entrevista, totalizan-
do até 150 pontos.

Confira o cronograma do 
Edital de Gratuidade Sesi 2026:
18/5 a 31/5: inscrições 
08/6: prova seletiva 
11/6: divulgação do resultado 
da prova seletiva 
15/6 a 16/6: entrevistas e análi-
se do boletim 
17/6: divulgação dos resultados 
finais 
17/6 a 19/6: matrícula. 

As famílias interessadas de-
vem consultar atentamente o 
edital para verificar os critérios 
de participação, a documenta-
ção necessária e todas as eta-
pas do processo seletivo.

A pré-inscrição pode ser re-
alizada pelo site: Educação Sesi 
Paraná – Gratuidade 2026

Educação Básica do Sesi 
abre inscrições para vagas 
gratuitas no Ensino Médio

OPORTUNIDADE

Com o objetivo de evitar a perda desses recursos, a Coordenadoria 
de Atendimento ao Jurisdicionado e de Controle Social emitiu 
comunicado, por meio do Canal de Comunicação do TCE-PR), aos 
municípios paranaenses constantes na lista

113 municípios do Paraná 
correm risco de perder 
recursos do Fundeb em 2027

ALERTA

sistências contábeis e fiscais nas 
informações encaminhadas.

Redução de desigualdades - 
A complementação é uma trans-
ferência da União para estados 
e municípios com VAAT abaixo 
do mínimo nacional, para asse-
gurar um investimento mínimo 
por aluno nas redes públicas de 
educação. A ausência dos dados 
exigidos viola o parágrafo 4º do 
artigo 13 da Lei nº 14.113/2020, 
que condiciona o repasse à cor-
reta e tempestiva prestação das 
informações de gestão educa-
cional.

Com o objetivo de evitar a 
perda desses recursos, a Coor-
denadoria de Atendimento ao 
Jurisdicionado e de Controle So-
cial (Cacs)  emitiu comunicado, 
por meio do Canal de Comuni-
cação do TCE-PR (Caco), aos 113 

municípios paranaenses cons-
tantes na lista, bem como aos 
Conselhos Municipais de Educa-
ção e aos Conselhos de Acom-
panhamento e Controle Social 
do Fundeb, alertando sobre a 
necessidade de adoção imedia-
ta das providências necessárias 
para regularização das pendên-
cias. O Caco é uma ferramenta 
eletrônica de diálogo institucio-
nal do Tribunal com seus fisca-
lizados.

“A Complementação VAAT 
representa importante meca-
nismo de redistribuição de re-
cursos educacionais, voltado 
à redução das desigualdades 
no financiamento da educação 
básica pública. A perda desses 
recursos pode comprometer in-
vestimentos e ações essenciais 
desenvolvidas pelos municípios 
na área educacional”, alerta Luiz 

Henrique Xavier, coordenador 
da CACS.

Diante disso, no comunicado 
o Tribunal orienta que os gesto-
res verifiquem imediatamente 
a situação do município junto 
ao FNDE, ao Siconfi (Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais 
do Setor Público Brasileiro) e ao 
Siope (Sistema de Informações 
sobre Orçamentos Públicos em 
Educação), promovendo a regu-
larização das pendências apon-
tadas dentro do prazo estabele-
cido.

Monitoramento - O Tribunal 
também informa que realizará o 
monitoramento da situação dos 
municípios paranaenses cons-
tantes na lista divulgada pelo 
FNDE, em conjunto com os con-
selhos municipais de Educação 
e do Fundeb. A iniciativa busca 
fortalecer o controle social e 
contribuir para que os municí-
pios regularizem suas informa-
ções e mantenham o acesso aos 
recursos federais da educação.

Além da atuação de acom-
panhamento, o TCE-PR reforça 
a importância da participação 
ativa dos conselhos municipais 
no diálogo com os gestores pú-
blicos, especialmente quanto à 
transparência, à prestação de 
informações contábeis e fiscais 
e à adequada aplicação dos re-
cursos vinculados à educação 
básica.
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Municípios devem ficar atentos aos prazos para as informações
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Em pé, os vereadores que votaram contra o reajuste da PGV; sentados, os favoráveis

Grande público acompanhou o último turno de votação, na noite de segunda-feira

Prefeitura de Paranavaí contratou 10 totens de segurança, em regime de locação, 
e investe cerca de R$ 180 mil mensalmente

Prazo para inscrição termina nesta quarta-feira
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LOCAL CONFIRA OUTROS CONTEÚDOS NO SITE
Notícias em tempo real, a todo instante
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QR-CODE

REINALDO SILVA
Da Redação

Nove votos favoráveis e cinco 
contrários. Esse foi o resul-

tado da votação do projeto que 
atualiza a base de cálculo do 
Imposto Predial e Territorial Ur-
bano (IPTU) em Paranavaí. A dis-
cussão em segundo turno teve 
mudança de posicionamento 
e manifestações constantes de 
quem assistia à sessão ordiná-

ria na Câmara de Vereadores na 
noite de segunda-feira (18).

O reajuste da planta genéri-
ca de valores (PGV) foi proposto 
pela prefeitura em dezembro de 
2025, seguindo orientação do 
Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná (TCE-PR), já que essa re-
visão não é aplicada desde 2010.

Diante da recomendação 
e sob alegado risco de perder 
acesso a convênios com os go-
vernos estadual e federal, a ad-

ministração municipal elaborou 
o Projeto de Lei Complementar 
14/2025, que, posto à luz para a 
comunidade paranavaiense, ge-
rou debates intensos. A proposi-
ção original foi rechaçada pelos 
parlamentares. O texto previa 
tributação equivalente a 60% do 
valor venal do imóvel – ou valor 
de mercado – e dedução de R$ 
45 mil. 

Os vereadores discordaram 
do índice inicial e apresentaram 

REINALDO SILVA
Da Redação

Em nota enviada ao Diário do 
Noroeste, o Observatório So-

cial de Paranavaí explicou o pa-
recer técnico, que emitiu no mês 
passado, sobre a contratação dos 
totens de segurança pela prefei-
tura. Segundo a entidade, trata-se 
de uma “análise da conformidade 
formal e documental dos proces-
sos”, e a constatação de que o 
rito procedimental se deu dentro 
da legalidade “não se traduz, sob 
hipótese alguma, em ‘parecer fa-
vorável’ ou chancela política”, pois 
essa decisão cabe somente ao Po-
der Executivo.

A manifestação é uma respos-
ta à matéria veiculada pela asses-
soria de imprensa da prefeitura 
no dia 23 de abril, sob o título “Ob-
servatório Social emite parecer 
favorável à contratação de totens 
de segurança em Paranavaí”. O 
texto detalhou aspectos como 
estudo técnico, economicidade e 
planejamento. 

Uma das interpretações da 
administração foi: “Segundo o 
Observatório, o comparativo 
apresentado pelo município indi-
ca que a solução adotada poderá 
gerar economia em relação à ma-
nutenção de postos fixos com efe-
tivo humano, além de transferir à 
empresa contratada a responsa-
bilidade pela manutenção e pelos 
riscos tecnológicos”.

A prefeitura também desta-
cou um ponto do parecer emitido 
pelo Observatório Social – refor-
çado na nota da entidade à im-
prensa. “O Observatório Social 
de Paranavaí continuará acompa-
nhando a execução do contrato, 
fiscalizando se a entrega dos ser-
viços e a manutenção dos equi-
pamentos ocorrem dentro dos 
prazos e padrões de qualidade 
estabelecidos.”

Cabe destacar que o muni-
cípio contratou 10 totens de se-
gurança, em formato de locação, 
e instalou os equipamentos em 
diferentes pontos da cidade, con-
siderados pela gestão como estra-
tégicos para o combate à crimina-
lidade. O investimento público é 

Observatório Social emite nota à imprensa e 
explica parecer sobre totens de segurança

Último dia para inscrever processos trabalhistas 
na Semana Nacional da Conciliação

PARANAVAÍSERVIÇO

Na última segunda-feira, nove vereadores votaram a favor da proposta e cinco se posicionaram contra. 
Com o resultado, texto segue para a sanção do prefeito

Com projeto aprovado, nova base de cálculo do 
IPTU entrará em vigor em 2027 em Paranavaí

VOTAÇÃO AGITADA
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de aproximadamente R$ 180 mil 
por mês.

Confira a seguir a íntegra do 
esclarecimento feito pelo Obser-
vatório Social de Paranavaí.

NOTA DE ESCLARECIMENTO
O Observatório Social de Pa-

ranavaí, no exercício de suas atri-
buições de controle social e trans-
parência, e em face das recentes 
veiculações na imprensa e canais 
oficiais acerca do Ofício 08/2026, 
vem a público esclarecer que:

1. Da Natureza Estritamente 
Técnica da Análise

O parecer emitido por esta 
entidade limitou-se à análise da 
conformidade formal e documen-
tal dos processos apresentados 
exclusivamente pela Administra-
ção Municipal. A constatação de 
que o rito procedimental seguiu 
os ditames da Lei nº 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações) não se 
traduz, sob hipótese alguma, em 
“parecer favorável” ou chancela 
política à escolha da contratação, 
decisão que permanece sob in-
teira responsabilidade do Poder 
Executivo.

2. Da Continuidade da Fiscali-
zação e Monitoramento

É imperativo ressaltar que a 
regularidade formal do processo 
licitatório não encerra a atuação 
desta entidade. Conforme regis-
trado no referido ofício, o Obser-
vatório Social de Paranavaí man-
terá o acompanhamento rigoroso 
da execução do contrato, fiscali-
zando se a entrega dos serviços e 
a manutenção dos equipamentos 
ocorrem dentro dos prazos e pa-
drões de qualidade exigidos.

3. Do Vulto dos Investimentos 
e da Economicidade

O Observatório Social dedica 
especial atenção ao vulto dos re-
cursos públicos envolvidos nesta 
locação. A análise técnica prosse-
gue com foco na economicidade, 
verificando se a magnitude deste 
investimento justifica-se frente a 
outras soluções tecnicamente viá-
veis e potencialmente menos one-
rosas ao erário. A conformidade 
documental não exime a neces-
sidade de comprovação do custo-
-benefício real para a população.

4. Da Exigência de Transpa-
rência nos Resultados

Para que o investimento pú-
blico seja validado pela sociedade 
civil, este Observatório sugeriu 
formalmente à Administração 
que estabeleça e divulgue ampla-
mente os critérios e as bases de 
dados (como SESP ou boletins in-
ternos) utilizados para mensurar 
a redução da criminalidade. Sem 
indicadores estatísticos claros e 
auditáveis, torna-se impossível 
atestar a efetividade da ferramen-
ta em relação ao seu elevado cus-
to de manutenção.

5. Da Independência Institu-
cional 

Reiteramos que ao Observa-
tório Social não cabe se posicionar 
a favor ou contra decisões políti-
cas de gestão, mas sim zelar pela 
transparência e pela correta apli-
cação do dinheiro público. Esta 
entidade permanece empenhada 
na verificação dos valores envolvi-
dos e na análise da viabilidade de 
soluções diversas, mantendo sua 
posição de vigilância apartidária e 
técnica. 

Termina nesta quarta-feira (20) o prazo para 
trabalhadoras(es), gestoras(es) de empresas e 

advogadas(os) inscreverem processos trabalhistas 
para participar do mutirão de diálogo promovido du-
rante a Semana Nacional da Conciliação. Essa é a dé-
cima edição do evento que promove o entendimento 
entre as partes e acelera a resolução de um conflito 
no âmbito da Justiça do Trabalho. O Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 9ª Região (TRT-PR) orienta que os 
processos sejam inscritos pelo site, no link: https://
www.trt9.jus.br/conciliacao/semana.xhtml.

Para participar, basta informar o número do pro-
cesso. A partir da inscrição, uma equipe vai entrar 
em contato com a Vara do Trabalho ou com a instân-
cia judicial em que o caso tramita para informar da 
disposição de participar da Semana da Conciliação, 
que ocorre de 25 a 29 de maio. Uma audiência será 
marcada neste período para que as partes conver-
sem em busca de um entendimento.

A conciliação é a forma mais rápida e menos 
desgastante de resolver conflitos trabalhistas, pois 
permite que a solução seja construída pelas pró-
prias partes, com mediação e segurança jurídica. Ela 
pode ser solicitada por qualquer uma das partes, em 
qualquer fase do processo e em qualquer período 
do ano. “O trabalhador terá definido de forma mais 
rápida o quanto ele irá receber e o empregador sa-
berá também o quanto irá despender para solucio-
nar o processo. Para nós, é importante que as par-
tes saiam da conciliação e do processo seguros da 
solução que elas próprias construíram”, comentou o 
desembargador Aramis de Souza Silveira, coordena-
dor do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais 
de Solução de Disputas (Nupemec) do TRT-PR, a uni-
dade interna que organiza a Semana da Conciliação 
Trabalhista no estado.

No ano passado, a Semana Nacional da Concilia-
ção Trabalhista atendeu 472 mil pessoas em todo o 

Foto: Ivan Fuquini

uma emenda modificativa dimi-
nuindo para 39,85%. Na prática, 
a nova proposta resultaria em 
cobrança sobre menos de 40% 
do valor de mercado do imóvel, 
e não mais 60%. Também pro-
puseram outras alterações na 
matéria inicial.

Mesmo com a mudança, a 
atualização da PGV se manteve 
no centro das discussões em 
Paranavaí. Quando chegou ao 
plenário para apreciação em 
primeiro turno, no dia 11 de 
maio, o PLC 14/2025 com obte-

ve 10 votos favoráveis e cinco 
contrários.

Na ocasião, votaram “sim”: 
Antonio Marcos Sampaio, Apa-
recida Gonçalves, Carlos Alberto 
João, Carlos Augusto Pereira de 
Lima, Gabriel dos Santos Luiz, 
Ivany Azevedo, José Galvão, Jo-
sival Moreira, Luís Aparecido da 
Silva e Maurício Miranda.

Disseram “não”: Antônio 
Carlos Utrila Garcia, Maria Clara 
Gomes, Rauny Rici Aguiar, Ro-
berto Marrique e Waldur Tren-
tini.

Na última votação, durante 
a sessão ordinária desta segun-
da-feira, uma mudança de posi-
cionamento surpreendeu. Ivany 
Azevedo apôs voto contrário ao 
projeto e às emendas.

Justificou: “Como o meu 
mandato pertence ao povo, e 
não a mim, eu entendi os ape-
los desta comunidade e, diante 
dos argumentos apresentados, 
reformulei minha convicção, 
mudei o meu voto neste segun-
do turno de votação. A política 
ela se faz nas ruas, ouvindo as 
pessoas”.

O reposicionamento de 
Ivany Azevedo, no entanto, não 
foi suficiente para impedir a 
aprovação do PLC 14/2025. 

Em vez de 10 votos favo-
ráveis, como o cenário se de-
senhou na primeira semana, 
foram nove. Os discordantes to-
talizariam seis, mas a ausência 
de Maria Clara Gomes na sessão 
manteve cinco vereadores con-
trários.

Com o resultado, o texto se-
gue agora para a sanção do pre-
feito Mauricio Gehlen e entrará 
em vigor a partir de 2027.

país, com 34,5 mil acordos, que juntos movimenta-
ram cerca de R$ 2 bilhões. No Paraná, o mutirão de 
uma semana atendeu 29,8 mil pessoas e gerou 2,1 
mil acordos com valores que somados chegam a R$ 
82,6 milhões. Neste ano, a expectativa do TRT-PR é 
superar esses números.

Copa do Mundo - Neste ano, em virtude da 
Copa do Mundo de Futebol, o slogan da campanha 
é “Um acordo muda o jogo”. A identidade visual foi 
inspirada no evento esportivo. O material destaca o 
diálogo como caminho para a solução consensual de 
conflitos trabalhistas e associa a conciliação à ideia 
de mudança de estratégia diante de um conflito. Na 
edição de 2026, são utilizados elementos simbólicos 
do futebol para transmitir, de forma simples e direta, 
a mensagem de que a solução negociada pode trans-
formar o rumo de uma disputa e favorecer resulta-
dos mais rápidos, equilibrados e eficazes.



Números foram divulgados pelo Ipardes

Polícia confi rmou a prisão 
temporária da jovem
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Mais pessoas empregadas, 
salários maiores e econo-

mia aquecida fi zeram o volume 
de renda do trabalho que cir-
cula no Estado atingir quase R$ 
26 bilhões por mês no início de 
2026. O Paraná registrou cresci-
mento real de 40,9% no total de 
salários e rendas pagos aos tra-
balhadores entre 2018 e 2026, já 
descontada a infl ação, segundo 
a Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílios Contínua (PNAD 
Contínua), do Instituto Brasileiro 
de Geografi a e Estatística (IBGE).

Segundo o levantamento, 
produzido pelo Instituto Parana-
ense de Desenvolvimento Econô-

mico e Social (Ipardes), os traba-
lhadores paranaenses passaram 
a receber, juntos, R$ 25,896 
bilhões por mês no primeiro tri-
mestre de 2026. No mesmo pe-
ríodo de 2018, esse total era de 
R$ 18,377 bilhões mensais em 
valores corrigidos pela infl ação.

O rendimento médio mensal 
dos trabalhadores cresceu 20,3% 
em termos reais no período, pas-
sando de R$ 3.475 para R$ 4.180. 
Ao mesmo tempo, o número de 
pessoas trabalhando aumentou 
de 5,421 milhões para 6,258 mi-
lhões entre os primeiros trimes-
tres de 2018 e 2026. Ou seja, o 
resultado também engloba a 

entrada de 837 mil paranaenses 
no mercado de trabalho nos últi-
mos oito anos.

Mercado aquecido – Na 
prática, os números revelam 
que atualmente há muito mais 
dinheiro circulando no Paraná 
proveniente do trabalho da po-
pulação, o que tende a gerar 
outros impulsos à economia es-
tadual. Outras fontes analisadas 
pelo IBGE são programas sociais, 
pensões e aposentadorias.

Com maior poder de com-
pra, as famílias tendem a am-
pliar os gastos com comércio, 
alimentação, moradia, serviços 

e outros setores, o que ajuda a 
movimentar empresas, estimu-
lar investimentos e gerar novos 
empregos em diferentes regiões 
do Estado. Os dados acompa-
nham outros indicadores recen-
tes da economia paranaense. 
O Estado registrou no primeiro 
trimestre de 2026 a menor taxa 
de desemprego da sua história 
para o período, com índice de 
3,5%, segundo a própria PNAD 
Contínua. O Paraná também al-
cançou o maior contingente de 
trabalhadores da série histórica, 
além de apresentar redução da 
informalidade e da subutilização 
da mão de obra. Na avaliação do 

diretor-presidente Ipardes, Jorge 
Callado, o crescimento do volu-
me de salários pagos no Estado 
é um dos principais refl exos do 
avanço econômico registrado 
nos últimos anos.

“Estes importantes números 
referentes ao aumento da mas-
sa salarial que circula no Paraná 
comparativamente de 2018 a 
2026 nos indicam de forma clara 
e efetiva o aumento da produ-
tividade e do desenvolvimento 
regional em todas as nossas ca-
deias produtivas, incluindo todos 
os segmentos sociais”, afi rmou.

Segundo Callado, o desem-
penho também acompanha o 

crescimento da atividade econô-
mica paranaense em diferentes 
setores. 

PIB – O avanço da massa 
salarial acompanha o fortaleci-
mento da economia paranaen-
se nos últimos anos. Em 2025, o 
Produto Interno Bruto (PIB) do 
Estado cresceu 2,8% e alcançou 
R$ 765,17 bilhões, consolidando 
o Paraná como a quarta maior 
economia do País. No mesmo 
período, o PIB per capita chegou 
a R$ 64,3 mil, valor 7,8% superior 
à média nacional e 65,9% maior 
do que o registrado em 2018.

A violência contra a criança é um dos mais 
graves problemas da sociedade moderna. 

Diante de um quadro preocupante, especial-
mente no que diz respeito aos abusos sexuais, 
a Assembleia Legislativa do Paraná debateu 
o tema na audiência pública “Infâncias Prote-
gidas: O Silêncio que Adoece e a Urgência de 
Agir”, realizada na manhã desta terça-feira (19). 
Proposto pelo deputado Professor Lemos (PT), 
o encontro reuniu especialistas da área para 
debater as formas mais efi cientes de prevenir 
essa modalidade de violência, que deixa mar-
cas profundas nas vítimas — muitas vezes por 
toda a vida.

“A audiência pública é um espaço para reu-
nir diferentes autoridades, de todas as esferas 
— municipal, estadual e federal —, de todos os 
poderes — Legislativo, Executivo e Judiciário 
—, além do Ministério Público, da Defenso-
ria Pública e de muitas lideranças voluntárias 
que lutam para combater a violência contra as 
crianças, em especial a violência sexual. Primei-
ro, é preciso prevenir. Isso é muito importante, 
porque, depois que a violência já se instalou e 
a criança se tornou vítima, as sequelas fi cam 
para sempre — e aí o trabalho é muito maior. 
Se conseguirmos evitar, salvaremos muitas 
crianças”, afi rma o parlamentar.

Refl exão importante - Presente à audiên-
cia, a deputada Luciana Rafagnin falou sobre 
a relevância da discussão e a necessidade de 
uma profunda refl exão acerca das falhas na 
proteção infantil.

“Não podemos naturalizar a violência que 
ocorre contra crianças e adolescentes. Os nú-
meros apresentados pelo Hospital Pequeno 
Príncipe são alarmantes. Vivemos uma reali-
dade muito cruel, com dados que nos chocam. 
Em 2025, foram atendidas 637 crianças com 
suspeitas de maus-tratos e de violência sexual. 
Isso é muito triste e inaceitável. 64% desses ca-
sos envolvem suspeita de abuso sexual, e 72% 
ocorreram dentro de casa — onde as crianças 
deveriam estar seguras, num espaço de amor e 
acolhimento”, lamenta a deputada.

Para Fernanda Popoaski Szwaidak, pre-
sidente do Instituto AMMA — que atua na 
prevenção do abuso sexual contra crianças e 
adolescentes por meio da educação, da cons-
cientização e de projetos sociais —, a informa-
ção é a principal forma de evitar casos de vio-
lência.

“Acreditamos que precisamos chegar antes 
que o abuso aconteça, pois nossa compreen-
são é que as falhas e os gargalos existentes nes-
sa rede de proteção ocorrem, infelizmente, por 
falta de conhecimento e prevenção. Quando 

falamos em educação emocional, educação se-
xual e prevenção ao abuso, nossa maior arma 
é o conhecimento. Por isso, nossa atuação se 
dá por meio de campanhas educativas e pro-
jetos sociais que chegam à base — à educação 
—, adentrando escolas, bairros e comunidades, 
e estabelecendo esse diálogo com as famílias”, 
relata.

Olhar atento - O Procurador de Justiça 
Olympio de Sá Sotto Maior Neto, coordenador 
do Centro de Apoio Operacional das Promoto-
rias de Justiça de Proteção aos Direitos Huma-
nos do Ministério Público do Paraná (MPPR), 
destaca a importância de toda a sociedade se 
mobilizar para enfrentar esse grave problema.

“O principal é que a sociedade esteja de 
olhos abertos, enxergando situações em que 
crianças e adolescentes já se encontram na 
condição de vítimas de uma violência que, às 
vezes, é até intrafamiliar. A proposta do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente é justamente 
este olhar atento dos professores e dos médi-
cos, que têm a obrigação de comunicar à Justiça 
e ao Conselho Tutelar os casos de suspeita ou 
ocorrência de violência contra crianças e ado-
lescentes”, explica, discorrendo sobre como o 
MP atua tanto na prevenção quanto na apura-
ção dos casos de violência já consumados.

A Polícia Civil do Paraná (PCPR) 
prendeu temporariamente 

uma jovem, de 23 anos, suspeita 
de ajudar o homem investigado 
pelo desaparecimento das primas 
Sttela Dalva Melegari Almeida e 
Letycia Garcia Mendes, ambas de 
18 anos. A prisão foi feita na sexta-
-feira (15), em Paraguaçu Paulista, 
no interior de São Paulo. Segundo 
o delegado Luís Fernando Alves 
Silva, a mulher é ex-convivente 
do investigado, de 39 anos, e teria 
prestado apoio fi nanceiro e logísti-
co enquanto ele permanecia fora-
gido. Além da prisão temporária, 
a polícia cumpriu mandados de 
busca em três endereços na cida-
de paulista. Recentemente novas 
testemunhas entraram no caso.

Durante a ação, o aparelho ce-
lular dela foi apreendido e será pe-
riciado para ajudar no andamento 
das investigações.

De acordo com a Polícia Civil, 
a medida cautelar foi pedida pelos 
investigadores e autorizada pela 
Justiça depois do surgimento de 
indícios de que a suspeita estaria 
auxiliando o foragido. A apuração 
aponta ainda que o homem vinha 
usando uma conta bancária em 
nome dela, o que, segundo a po-
lícia, teria ajudado a difi cultar o 
trabalho de localização. O desapa-
recimento das jovens é investigado 
pela Polícia Civil de Cianorte. Hoje, 
a principal linha de apuração é de 
duplo homicídio. O homem de 39 

anos é considerado foragido desde 
29 de abril, quando teve a prisão 
preventiva decretada.

A polícia não detalhou como 
teriam ocorrido as movimentações 
bancárias e informou que o caso 
segue sob sigilo. As investigações 
continuam, tanto para localizar 
as jovens quanto para prender o 
homem apontado como principal 
suspeito. Nas últimas atualizações 
da PCPR, imagens de segurança 
mostraram as primas em uma fes-
ta em Paranavaí, acompanhadas 
pelo homem. Por conta da proxi-
midade, buscas chegaram a ser 
realizadas em estradas rurais da 
cidade, mas nada foi encontrado. 
A Polícia Civil reforça que a popu-
lação pode colaborar com infor-
mações de forma anônima pelos 
telefones 181, 197 e 190, ou dire-
tamente nas unidades policiais, es-
pecialmente na Subdivisão Policial 
de Cianorte.

Ex-namorada é presa suspeita de ajudar 
foragido no caso do desaparecimento de 
primas de Cianorte

Assembleia debate meios de combater violência contra criança
AVANÇO NAS INVESTIGAÇÕES PARANÁ

Mais 837 mil paranaenses ingressaram no mercado de trabalho nos 
últimos oito anos, enquanto os salários médios também cresceram acima 

da infl ação, impulsionando a renda das famílias e a economia estadual

Volume de salários no Paraná cresce 
40,9% acima da infl ação desde 2018 

MERCADO
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
CNPJ: 76.245.034/0001-08

Endereço: Rua dom Pedro II, 800, 
São João do Caiuá - PR - 87740-000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal, Stefan Tomé Pauka, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado por Agente de Contratação e Equipe de Apoio, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Adm. Nº: 71/ 2026
b) Licitação Nº: 11/2026
c) Modalidade: Inexigibilidade
d)Data Homologação: 19/05/2026
e)Objeto Homologado: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA (S) 

ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNS DE BORRACHARIA E VULCANIZAÇÃO 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE 
VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E MÁQUINAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR

f) Dotação Orçamentária:
REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE DESCRICAO
9 0200104122000220023390390000 1000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURIDICA
54 0300104122000220063390390000 1000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURIDICA

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores:
FORNECEDOR CNPJ TOTAL_HOMOLOGADO
NILSON DA SILVA 06145762969 42.027.322/0001-74 R$ 731.730,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$          731.730,00

02 – AUTORIZAR A EMISSÃO DA(S) NOTAS DE EMPENHO CORRESPONDENTES.

Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 19 de maio de 2026

______________________________________
Stefan Tomé Pauka

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30
CONTRATADO JOAO PAULO VIEIRA DA SILVA 
CNPJ DO CONTRATADO 11.918.636/0001-33
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NAS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS (PRETA E 
BRANCO/COLORIDA) COM MATERIAIS INCLUSOS, 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.

DATA INICIAL DO CONTRATO 23/05/2022
DATA ATUAL DE VIGENCIA 23/05/2026 A 23/05/2027
VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais)

VALOR DO ADITIVO R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais)

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57 
REFERENTE AO PRAZO E ART. 65 REFERENTE AO 
SALDO, DA LEI Nº 8.666/93.

STEFAN TOMÉ PAUKA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL 022/2022

CONTRATO 055/2022
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

CNPJ: 76.245.034/0001-08 
Endereço: Rua dom Pedro II, 800,  
São João do Caiuá - PR - 87740-000 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito Municipal, Stefan Tomé Pauka, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado por Agente de Contratação e Equipe de Apoio, resolve: 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Adm. Nº: 60/ 2026 
b) Licitação Nº: 20/2026 
c) Modalidade: Pregão 
d)Data Homologação: 19/05/2026 
e)Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(MASSA   E EMULSÃO ASFÁLTICA) E 
EQUIPAMENTOS PERMANENTE (CORTADOR DE 
DISCO POTÁTIL E COMPACTADOR DE SOLO), 
DESTINADOS A SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA 

 
f) Dotação Orçamentária: 
REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE DESCRICAO 
 0400104122000920143390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 0400104122000920144490520000 1000 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
 
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores: 

FORNECEDOR CNPJ TOTAL_HOMOLOGADO 
STONE ASFALTO RAPIDO LTDA 60.087.399/0001-11 R$ 85.300,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$           85.300,00 

02 – AUTORIZAR A EMISSÃO DA(S) NOTAS DE EMPENHO CORRESPONDENTES. 

Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 19 de maio de 2026 
______________________________________ 

Stefan Tomé Pauka 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

       
            
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2026 – CMNL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2026 – CMNL 
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 10/2026 – CMNL 

DISPENSA DE PEQUENO VALOR Nº 05/2026 – CMNL 
 

CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 77.937.936/0001-78. 
 
CONTRATADA: 
36.346.334 GILBERTO LUIZ PADOIN, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 36.346.334/0001-69, COM 
SEDE JUNTO À RUA PROFESSORA ANA NERI, Nº 339, MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, CEP: 87.970-000. 
 
OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E INTEGRAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, CONTEMPLANDO A INTERLIGAÇÃO OPERACIONAL 
DOS EQUIPAMENTOS ENTRE SERVIDOR, ESTAÇÃO DE OPERAÇÃO, TABLETS E TV DE 
EXIBIÇÃO, ORGANIZAÇÃO DOS MATERIAIS E CABEAMENTOS NECESSÁRIOS AO 
FUNCIONAMENTO DA SOLUÇÃO, REALIZAÇÃO DE TESTES OPERACIONAIS E TREINAMENTO 
DOS USUÁRIOS. 
 
VALOR TOTAL: 
R$ 5.424,00 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 
01 (UM) MÊS. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: 
LEI Nº 14.133/2021, ESPECIALMENTE ART. 75, INCISO II E ART. 95, §2º. 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 26/2023 – PROCEDIMENTO PARA PEQUENAS COMPRAS E 
CONTRATAÇÕES DE PEQUENO VALOR. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
FONTE DE RECURSOS: 1001 – RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) EXERCÍCIO 
CORRENTE. 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 
 

NOVA LONDRINA/PR, 19 DE MAIO DE 2026. 
 

SAMUEL OLIVEIRA DE LIMA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

1

      MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2026 – ID 3063/2026.

Contratante: Município de Diamante do Norte/PR, com sede na Rua José Vicente, 257, 
Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Eliel dos Santos Correa, inscrito no CPF sob n° 030.XXX.XXX-09 e RG n° 6.XXX.XXX-4, e

Contratado: ELITE COMÉRCIO DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA.

CNPJ 59248333000187.

OBJETO : Aquisição de 01 (uma) caminhonete cabine dupla, zero km.

VALOR TOTAL: R$ 170.700,00 (cento e setenta mil e setecentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 ano(s) sem prorrogação.

Diamante do Norte, 18 de maio de 2026.



By Geremy Altins

ÁRIES
21/03 a 20/04

Dia inspirador para programar novidades 
e criar coisas interessantes. Use sua imag-
inação também para o amor. Ponha uma 
boa dose de fantasia em sua vida afetiva.

Nem todos os obstáculos poderão ser 
superados hoje. No entanto muito em 
breve você conseguirá superar tudo o que 
está te incomodando. Fique fi rme em seus 
objetivos.

GÊMEOS
21/05 a 20/06

Não se aborreça se algo não sair como plane-
jado. Tudo entrará nos eixos antes que você 
imagine. Poderá ter uma notícia de alguém 
muito querido que há muito tempo não via. 

LEÃO
22/07 a 22/08

TOURO
21/04 a 20/05

Fique atento às boas oportunidades para 
sua carreira. É hora de lançar as bases de 
seus projetos futuros. Alguém interessante 
poderá cruzar o seu caminho. Boas notícias.

Muitos dos seus compromissos fi nanceiros 
poderão ser liquidados. Se acalme, não se 
precipite. Viva um dia após o outro. Conte 
com a ajuda dos amigos e de familiares.

CÂNCER
21/06 a 21/07

Tome muito cuidado com a comunicação 
hoje. Evite se abrir muito ou falar demais 
para não ser mal interpretado. Mantenha 
sempre a calma e evite cenas de ciúmes.

VIRGEM
23/08 a 22/09

LIBRA
24/09 a 22/10

O momento promete ser muito agitado, 
com muita atividade. Mas não queira fazer 
tudo que aparecer, pois poderá acabar 
frustrado. Prepare-se para tomar decisões 
importantes.

LIBRA
24/09 a 22/10

SAGITÁRIO
22/11 a 21/12

Em um período agitado de muitas ativi-
dades, novos rumos poderão ser traça-
dos agora. Não só na sua vida econômica 
como também na profi ssional. Tudo de 
bom para você.

AQUÁRIO
21/01 a 19/02

Diante de algumas resistências que encon-
trar em seu caminho hoje, aja com toda a 
diplomacia. Sua força de vontade poderá 
mudar o rumo dos fatos.

Cumpra suas responsabilidades e faça a 
sua parte em relação à família. O que se 
espera de você é cooperação e generosi-
dade. Força no amor e na alegria.

ESCORPIÃO
23/10 a 21/1123/10 a 21/11

CAPRICÓRNIO
22/12 a 20/01

Invista seus esforços para fazer acordos e 
resolver o que ainda está pendente. Os mais 
urgentes devem ser abordados primeiro. 
Conte com a colaboração dos amigos.

PEIXES
20/02 a 20/03

Não se preocupe com os negócios hoje. 
Trate do que for rotina e fortaleça suas 
bases. No amor é hora de assumir compro-
missos e de reforçar seus vínculos.

HORÓSCOPO 20/05

Sete cuidados de beleza para evitar imprevistos antes do casamento
NOIVAS EM ALERTA

Maio é um dos períodos 
mais simbólicos para 

quem está prestes a subir ao 
altar. Em meio à escolha do 
vestido, da decoração e da lista 
de convidados, uma outra pre-
ocupação ganha protagonismo: 
estar bem, por dentro e por 
fora, no grande dia. E não é só 
impressão. O Brasil realiza cer-
ca de 1 milhão de casamentos 
por ano, e a busca por procedi-
mentos estéticos cresce junto 
com o desejo de estar impecá-
vel nas fotos, vídeos e, claro, na 
própria memória.
Mas afi nal, como se preparar 
sem exageros ou riscos? Para 
o especialista em biomedicina 
Killian Cristoff , diretor técnico 
da Royal Face, uma das maio-
res redes de estética facial e 
corporal do país com mais de 
250 clínicas, o segredo não está 
em transformar, e sim em valo-
rizar. “A noiva vai ser muito fo-
tografada, fi lmada e observada. 

Por isso, o foco deve ser natu-
ralidade, viço e harmonia facial, 
evitando mudanças bruscas 
próximas ao evento”, explica.
A seguir, o especialista lista os 
principais cuidados e erros que 
toda noiva deve conhecer antes 
de dizer ‘sim’. 
1. Comece antes e com estra-
tégia - se existe uma regra de 
ouro, é essa: não deixe para a 
última hora. O ideal é iniciar o 
planejamento estético entre 6 
e 8 meses antes do casamen-
to, principalmente para pro-
cedimentos que precisam de 
tempo de resposta e adaptação 
da pele. Nesse período, entram 
bioestimuladores de colágeno, 
preenchimentos sutis e tecno-
logias para fi rmeza e gerencia-
mento de sinais de envelheci-
mento.
2. Evite exageros e alinhe ex-
pectativas - com tantas refe-
rências nas redes sociais, é fácil 
cair na armadilha do excesso. 

“Referências irreais e mudan-
ças muito drásticas podem 
gerar frustração. O mais im-
portante é respeitar a individu-
alidade de cada noiva e buscar 
equilíbrio”, diz. 
3. Aposte em procedimentos 
que valorizam (e não trans-
formam) - menos é mais, es-
pecialmente quando o assun-
to é beleza para o casamento. 
Entre os cuidados mais indi-
cados estão limpeza de pele 
profunda, hidratação injetável, 
toxina botulínica (para aspecto 
descansado), peelings leves e 
tratamentos para textura e lu-
minosidade, que precisam de 
dois meses de antecedência. “O 
objetivo não é mudar o rosto da 
noiva, mas realçar sua beleza 
natural e garantir um resultado 
elegante e harmônico”, reforça.
4. O corpo também entra no 
planejamento - dependendo 
do vestido, áreas como colo, 
braços, costas e abdômen ga-

nham destaque e pedem aten-
ção. Os mais indicados são 
drenagem linfática, radiofrequ-
ência, ultrassom microfocado e 
tratamentos para fl acidez e tex-
tura. “É importante pensar tam-
bém no conforto. Procedimen-
tos que causam dor ou limitam 
movimentos devem ser feitos 
com antecedência”, explica. 
5. Não esqueça das mãos - 
protagonistas nas fotos - um 
detalhe muitas vezes negligen-
ciado, mas que ganha destaque 
no grande dia, são as mãos, 
especialmente nos registros 
da troca de alianças. Por isso, o 
ideal é iniciar os cuidados com 
antecedência de 3 a 4 meses. 
Entre as opções mais indica-
das estão bioestimuladores de 
colágeno, preenchimento com 
ácido hialurônico para devolver 
volume e viço, além de peelings 
para suavizar manchas e me-
lhorar a textura da pele. O re-
sultado são mãos hidratadas e 

Foto: Letícia Colin / Manoella Mello-
Divulgação

NOVELAS

CAÇA PALAVRAS

20/05

(A PROGRAMAÇÃO DE NOVELAS E HORÁRIOS ESTÁ SUJEITA A ALTERAÇÕES SEM AVISO PRÉVIO)

21h15,        na 
Globo 

18h20, na 
Globo

Alika conta sua história para To-
nho, que fi ca encantado ao saber 
que sua amada é uma princesa 
real. Todos se preparam para 
a festa de noivado de Mirinho 
e Virgínia em Barro Preto. Ana 
Maria se aproxima de Manoel. 
Sebastião lamenta o noivado de 
Mirinho e Virgínia. Niara afi rma 
que confi a em Tonho. Fabrício 
despista Mundica e foge durante 
a festa de noivado de Mirinho e 
Virgínia. 

20-05-2026
As palavras deste caça palavras estão escondidas na horizontal, vertical e diagonal, com palavras ao
contrário.
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19h30, na 
Globo 

João Raul e Agrado acabam discutin-
do. Naiane e Leandro confrontam 
João Raul e Agrado sobre o encon-
tro dos dois. Gael conforta Naiane. 
Walmir e Irene comemoram o su-
cesso de sua nova loja. Naiane se 
incomoda com seus pensamentos 
românticos sobre Gael. Palhares se 
impressiona com a história contada 
por Iranildo em seu programa de 
rádio. Eduarda pressiona Agrado 
sobre seus reais sentimentos por 
Leandro. Eduarda concede uma en-
trevista para Iranildo.

13h45, no 
SBT 

Johnny declara seu amor por Jen-
nifer, que pede distância por ain-
da estar envolvida com Nicolas. 
Isabela começa a esconder os si-
nais da gravidez. Diego desperta 
do estado crítico e pede apoio de 
Natália, que revela seus sentimen-
tos por ele. Na mansão, confl itos 
familiares se intensifi cam: Fernan-
do castiga Alicia por sua rebeldia 
e Edith passa a demonstrar inte-
resse por Nando. Diana revela a 
Johnny que é agente secreta in-
vestigando Dorival. 

Arthur tem confl ito com Adriana. Pe-
dro promete explicar a Bruna quem 
é a dona da pulseira que ele encon-
trou. Adriana vai para a entrevista 
de emprego com Arthur, e os dois fi -
cam surpresos ao se reconhecerem. 
Arthur contrata Adriana como fi sio-
terapeuta após discutirem. Arthur 
elogia o trabalho de Adriana, mas 
acaba a demitindo após um mal-en-
tendido. Arthur toma conhecimento 
da situação de Adriana e vai até o 
abrigo procurar a fi sioterapeuta. 

ENCONTRE AS SEGUIN-
TES PALAVRAS:

AS PALAVRAS DESTE CAÇA PALAVRAS ESTÃO ESCONDIDAS
NA HORIZONTAL, VERTICAL E DIAGONAL 
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3/mea. 4/oven. 5/sorgo. 6/acinte — diques. 8/pirâmide.

Cantor do
sucesso

"Táxi
Lunar"

Órgão
atingido

pela
cirrose

O talento
que vem
de berço

Ricardo
Linhares,
autor de
novelas

Fruto
arroxeado
usado em

geleias

Função do
Ctrl+B,
no Word
(Inform.)

Assusta-
dos; alvo-
roçados

(?) Kamel,
jornalista
da Rede
Globo

(?) de
conta: o

mundo do 
imaginário

Comando
de (?):

recurso de
celulares

Estrada
como a

Madeira-
Mamoré

Partícula
que se

solta de
uma brasa

Oliver
Stone,

cineasta
dos EUA

O acento
indicativo
de crase
(Gram.)

Descon-
forto no
refluxo
gástrico

Discurso
delibera-
damente
ofensivo

Otto Rank,
psicana-

lista
austríaco

Fazer (?)-
culpa:

admitir um
erro (lat.)

Arma de 
arremesso
em forma

de Y

Atividade do
instituto Datafolha

Interjeição mineira

Milho-
zaburro
Herói do 
Dilúvio

Forno, em
inglês

Et cetera
(abrev.)

Barril de
vinhos

Proteção do
boxeador
Estruturas
que con-

têm a água
de rios

Paraná
(sigla)

Crime no qual um fun-
cionário público, por
interesse
pessoal, 

não cumpre
os seus
deveres 
de ofício

"(?) o Pano", obra de
Agatha Christie

Tradicional veste da
cultura indiana

Inicia

Relações
Públicas
(abrev.)

Cem (?):
um século
Estado on-
de se situa
a Chapada
dos Vea-
deiros
(sigla)

Tempero
do quibe

5, em
romanos

Sujeira em
azulejos

Monograma
de "Zélia"

Aqueles
homens
Gesto de
alegria

"Único",
em SUS
Regra do
Direito

Adiadas; 
proteladas

Avenida
(abrev.)

Monumento, em vidro,
no Museu do Louvre
Etapa do preparo da

massa do pão 

GPFP
ESTILINGUE

PRORROGADAS
AVAATIQ

ALARMADOSU
DLIMOALI

VOZDOELES
AFERROVIA

AZIAAIADE

EZFSORGO
LUVAANOSRP

ECGOCAI
DIQUESOVEN

TONELAEMI
THORTELÃ

PREVARICAÇÃO

O AMOR FALANDO MAIS ALTO
Letícia Colin está vivendo momen-
tos muito bons, tanto no trabalho 
como na vida pessoal. Atualmen-
te, a atriz é uma das protagonis-

tas da novela “Quem Ama Cuida”, 
interpretando a personagem 
Adriana, e faz muito sucesso na 
tela. Paralelamente, na vida real, 
Letícia retomou o casamento com 
Michel Melamed. Os fãs do casal 
adoraram a novidade.

RELACIONAMENTO LONGO
Juntos desde 2016, em 2024 Letí-
cia e Michel anunciaram a separa-
ção, e até aqui eles mantiveram 
um relacionamento bastante cor-
dial; eles têm um fi lho, Uri, que 
nasceu em 2019. Agora, o amor 
falou mais alto e decidiram reto-
mar a união. 
O galã da capa da revista
O ator Nico Puig aparece na capa 
da revista “Unicorns Zine” em um 
ensaio fotográfi co sensual. Aos 53 
anos, Puig também falou sobre 
envelhecimento, sexualidade e 

liberdade, além de assuntos re-
ferentes à sua trajetória artística. 
Bom de ver. 

FÉRIAS
Ana Maria Braga está de férias. E, 
no comando do “Mais Você” fi ca-
ram Tati Machado e Gil do Vigor. 
Vale dizer que a apresentadora 
já embarcou em sua viagem de 
descanso. 

FESTA DE ANIVERSÁRIO 
A cantora Ludmilla e sua mulher, 
Brunna Gonçalves, organizaram 
festa emblemática para comemo-
rar o primeiro aninho da fi lha Zuri. 
Brunna fez questão de comparti-
lhar alguns registros numa rede 
social. O tema escolhido foi safari 
e a decoração muito luxuosa, sen-
do que duas girafas gigantes “re-
cepcionaram” os convidados. 

SEM PARENTESCO
O ator José Loreto revelou o resul-
tado do teste de DNA feito entre 
ele e Lorran Galdino, o seu sósia 
que tem feito bastante sucesso 
na rede. O teste foi iniciativa do 
próprio Loreto. Apesar da gran-
de semelhança física, segundo 
o resultado da análise genética 
mostrado pelo artista, não existe 
nenhum parentesco entre eles. 
Lorran Galdino mora na Paraíba 
e foi presenteado com uma casa 
por José Loreto. 

CUIDANDO DA SAÚDE
A atriz Fabiana Karla completou 
50 anos e comemorou muito a 
data. E também comemorou a 
perda de 19 quilos. Atualmente, 
ela está com 78 quilos e usando 
manequim 46. Fabiana Karla con-

tou que em 2023 “escolheu” uma 
nova opção para sua vida decidin-
do que perderia peso; ela traçou 
uma meta para alcançar aos 50 
anos, e conseguiu. E mais, a artis-
ta falou também que teve acom-
panhamento médico e nutricional 
e os primeiros resultados vieram 
sem intervenções radicais. 

MENINA!
Paula Amorim e Breno Simões 
emocionaram a rede ao com-
partilhar que eles serão papais 
de uma menina, que vai se cha-
mar Marina. Eles começaram o 
relacionamento durante confi -
namento no “BBB-18” e já têm o 
pequeno Theo, que completou 
três aninhos. Os fãs comemora-
ram muito a notícia, uma vez que 
Paula e Breno sofreram perdas 
gestacionais. 

bonitas para esse momento tão 
simbólico.
6. Pele bem cuidada = maquia-
gem perfeita - um detalhe que 
faz toda a diferença, a prepara-
ção da pele impacta diretamen-
te no resultado da maquiagem. 
Entre os cuidados, com dois 
meses antes do evento, o ideal 
é iniciar a hidratação da pele. 
“Quando a pele está hidratada 
e uniforme, a maquiagem fi xa 
melhor, fi ca mais natural e tem 
um acabamento mais bonito, 
principalmente nas fotos”, des-
taca.

7. Na última semana, menos é 
mais (mesmo!) - aqui mora um 
dos maiores erros das noivas, 
tentar “corrigir tudo” perto do 
evento. Evite procedimentos 
invasivos, preenchimentos de 
última hora, peelings médios 
ou profundos e qualquer téc-
nica que cause inchaço, roxos 
ou descamação. O risco não é 
só estético. Pode comprometer 
a maquiagem, as fotos e até a 
segurança emocional da noiva. 
O ideal nesse momento é hi-
dratação, drenagem linfática e 
cuidados calmantes e leves.



VISITA
Os conselheiros Munir Atala Junior e Lino Zaroto, do Conselho Municipal de Saúde, estiveram 
em visita ao Diário do Noroeste na manhã de ontem entregando o convite da 16ª Conferência 
Municipal de Saúde, que ocorre nos dias 3 e 4 de julho, voltada ao tema “Saúde, Democracia, 
Soberania e Sus”. Eles foram recebidos pelo gerente operacional Guto Costa e consultor regional 
do Diário do Noroeste Sidney Tavares dos Santos.

HONRARIA
O 3º sargento da Polícia Militar Marcos Antonio Beckauser foi homenageado com a Medalha 
de Mérito do 8º Batalhão de Polícia Militar – Personalidades do Arenito Caiuá, reconhecimento 
dedicado a personalidades de destaque e relevantes serviços prestados à comunidade. Na foto, 
aparece ao lado do tenente-coronel Radamés Luciano Vinha, comandante do 8º BPM.

O homenageado ao lado do deputado estadual
Soldado Adriano José e do prefeito Maurício Gehlen.

Ivo Pierin Junior em momento especial com a esposa Nailda Pierin, os fi lhos Rogério, Guilherme e Ivo Neto, as noras 
Michelly e Rebeca, além das netas Olívia, Leonora e Estela.

HOMENAGEM
Produtor rural e agroindustrial, Ivo Pierin Júnior recebeu o título 
de cidadão honorário de Paranavaí. A homenagem foi proposta pelo 
prefeito Maurício Gehlen e aprovada por unanimidade na Câmara de 
Vereadores, local escolhido para a sessão solene de entrega da honraria.
Familiares, amigos, empresários e lideranças da sociedade civil 
prestigiaram o evento e assistiram às manifestações das autoridades 
elogiando a atuação de Ivo Pierin Júnior em prol do desenvolvimento 
de Paranavaí, da região Noroeste e de todo o Paraná.

Recebem os parabéns especiais hoje: Matheus Celestino 
Vianna (Diamante do Norte), Antonio Cunha Vasconcelos, 
Caroline Sara Ferreira do Carmo, Carolina Piperno dos 
Santos, Luzia Ereno Spontoni Silva, Matheus Polachini, 
Carlos Eduardo Souza Rocha, Maria Lúcia Pinto Dias, 
Sabrina Mataruco, Maria do Carmo Sabino, Willian Valeriano 
de Albuquerque, Marlene Scharf, Dafi ni Pacheco, Simone 
Bernardo e João Milani.
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15 ANOS
Em clima de alegria, 
Valentina Souza Miranda 
de Oliveira, de São 
João do Caiuá, completa 
hoje seus 15 anos de 
vida. A data marca um 
momento especial de 
descobertas, sonhos e 
novas experiências. (Foto: 
Guto Costa)



Welton participou da fi nal contra o Al Nasr de Cristiano Ronaldo

Dupla ainda sonha em disputar a Copa das Confederações
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ESPORTE CONFIRA OUTROS CONTEÚDOS NO SITE
Notícias em tempo real, a todo instante

CONFIRA
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

O atacante Memphis Depay, 
do Corinthians, voltou a 

sentir a panturrilha e vai fi -
car fora do confronto contra 
o Peñarol na quinta-feira (21), 
pela Copa Libertadores.

O incômodo não se trata 
de uma nova lesão, mas de 

uma contratura na panturrilha 
que já estava lesionada. A no-
tícia foi publicada pela Central 
do Timão e confi rmada pelo 
UOL.

O holandês segue em tran-
sição, e difi cilmente jogará 
contra o Atlético-MG, no do-
mingo (24), pelo Campeonato 
Brasileiro.

Na expectativa pela con-

vocação à seleção holandesa 
para a Copa do Mundo, o ata-
cante não joga desde 22 de 
março, quando foi substituído 
em partida contra o Flamengo, 
pelo Brasileirão.

Mais cedo, o técnico Ro-
nald Koeman afi rmou que 
espera que Memphis tenha 
minutos em campo pelo Co-
rinthians para ser convocado.

Memphis volta a sentir panturrilha e não enfrenta o Peñarol

De Paranavaí para o topo do 
futebol asiático. O atacante 

Welton Felipe foi campeão da 
Liga dos Campeões da Ásia 2 
com o Gamba Osaka, do Japão. 
Na fi nal a equipe japonesa ven-
ceu por 1x0 o Al-Nassr, equipe 
saudita que tem no elenco os 
astros Cristiano Ronaldo, Sadio 
Mané, João Félix e o treinador 
Jorge Jesus.

A Liga dos Campeões da 
Ásia 2 é segundo principal tor-
neio do continente asiático, 
equivalente a Liga Europa e 
Copa Sul-Americana. A fi nal foi 
disputada no último sábado 
(16) em Riad, na Arábia Saudi-
ta. O atacante paranavaiense 
começou a decisão no banco de 
reserva, mas entrou na partida 
perto dos 25 minutos do segun-

do tempo. 
O único gol da partida foi 

marcado por Deniz Hummet, 
garantindo ao Gamba Osaka 
um título inédito e de enorme 
repercussão no futebol asiáti-
co.

O caminho até a taça teve 
participação decisiva do joga-
dor paranavaiense. Nas quar-
tas de fi nal, Welton marcou o 
gol da classifi cação do Gamba 
Osaka contra o Ratchaburi, da 
Tailândia, já na prorrogação. 

Antes de chegar no Gamba 
Osaka em 2024, Welton passou 
por equipes como ACP, Verê FC, 
Maringá, XV de Piracicaba, Mar-
cilio Dias, Botafogo-PB e Levski 
Sofi a, da Bulgária, onde ganhou 
destaque até despertar interes-
se do futebol japonês.

De Paranavaí, Welton Felipe 
conquista título contra equipe de 
Cristiano Ronaldo e Jorge Jesus

CONTINENTE ASIÁTICO

CORINTHIANS

Os atletas paranavaienses 
Davi Lucca e Ives Eduar-

do, ambos de 11 anos, vêm se 
destacando no beach tennis 
estadual e nacional. Amigos 
fora das quadras e parceiros 
nas competições, os meninos 
ocupam atualmente a primei-
ra colocação do ranking para-
naense na categoria Sub-12.

Disputando as etapas da 
Federação Paranaense de Be-
ach Tennis desde janeiro, a 
dupla já competiu em cidades 
como Matinhos, Campo Mou-
rão, Paranavaí, Francisco Bel-
trão, Guarapuava, Londrina e 
Cascavel.

A campanha dos atletas 
de Paranavaí é marcada por 
uma sequência de fi nais em 
praticamente todas as etapas 
disputadas. Em apenas uma 
competição fi caram com o 
vice-campeonato. Nas demais, 

Davi Lucca e Ives Eduardo vivem a possibilidade de representar o 
Paraná na Copa das Confederações de Beach Tennis

Paranavaienses lideram ranking 
paranaense de beach tennis

SUB-12

conquistaram o título da cate-
goria.

Com os resultados, Davi 
Lucca e Ives Eduardo lideram o 
ranking estadual e garantem, 
neste momento, a possibili-
dade de representar o Paraná 
na Copa das Confederações de 
Beach Tennis, marcada para 
novembro, em Vila Velha, no 
Espírito Santo.

A dupla também participou 
recentemente do Circuito Na-
cional CBT Infantojuvenil, rea-
lizado em Londrina e Maringá, 
competição que reúne atletas 
de diferentes estados do país. 
Na etapa disputada em Marin-
gá, os meninos conquistaram 
o título da categoria Sub12.

Mesmo com os resultados 
positivos, os atletas ainda en-
frentam difi culdades para dis-
putar todas as etapas nacio-
nais por conta dos altos custos 

de viagens e inscrições. Ainda 
assim, seguem participando 
das principais competições da 
categoria.

Os próximos compromis-

sos da dupla serão em Marin-
gá, Francisco Beltrão, Foz do 
Iguaçu e Curitiba. Eles são trei-
nados pelo professores Rafael 
Lopes e Guilherme Brunholi.
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1º 008667 R$ 1.350.000,00

2º 082817 R$ 40.000,00

3º 022110 R$ 30.000,00

4º 047946 R$ 20.000,00

5º 003451 R$ 17.339,00

FEDERAL    Concurso 6066

DUPLA SENA    Concurso 2958

05   23   28   31   35   36

05   12   28   34   39   45

Primeiro Sorteio

Segundo Sorteio  

ACUMULOU!

Para confi rmação de prêmios e resultados, confi ra seu bilhete em loterias.caixa.gov.br

     
TIMEMANIA    Concurso 2392

04   12   17   23   59   75   78
Time do Coração: TOMBENSE /MG

ACUMULOU!

   
LOTOMANIA    Concurso 2925

00   11   12   14   24

31   33   41   45   62

63   68   69   71   72

75   77   89   92   98
ACUMULOU!

MEGA-SENA    Concurso 3009

04   06   08   18   21   30
ACUMULOU!

                  
QUINA    Concurso 7028

01   16   41   42   74
ACUMULOU!

LOTOFÁCIL    Concurso 3688

ACUMULOU!

01   02   03   04   05

06   07   11   12   16

17   19   21   24   25

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

FIAT STRADA ENDURANCE - 
CAB SIMPLES - PRETA - ANO 
2021/2022 - FONE 44 3423-
7000.

S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.
________________________________
TRACKER 1.2 PREMIER - PRE-
TA, 23/24 - TOP DE LINHA 
- FONE 44 99917-0588 / 44 
3423-7000.
________________________________
ONIX LT 1.4 - AUTOMÁTI-
CO, CINZA, 2017/2018 - R$ 
62.900,00 - FONE: 44 3423-
7000 - 44 99917-0588.
________________________________
ONIX PLUS PREMIER - 
2023/2024, CINZA, ABAIXO 
DA FIPE - FONE: 44 3423-7000.
________________________________
COBALT - 2014/2015 - COM-
PLETO - PRATA - 44 3423-7000 
/ 44 99917-0588.

AMAROK - REPASSE - PRATA 
- 2012/2013 - CÂMBIO MANU-
AL - 44 3423-7000 / 44 99917-
0588.

RANGER XLT - BRANCA, 
2020/2021 - FONE 44 3423-
7000 / 99917-0588.

JEEP RENEGADE LONGITUDE 
- FLEX, BRANCO - 2024/2025 - 
KM: 25.000 - FONE 44 99917-
0588.

NISSAN FRONTIER ATTACK 
- BRANCA, ANO 2012/2013 - 
R$ 79.900,00 - 44 3423-7000 / 
99917-0588.

FÁBIO LÁZARO
Da UOL/Folhapress
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WERNO KLÖCKNER JÚNIOR 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

JUCEPAR 660 
 

EDITAL DE LEILÃO 
 

PRIMEIRO LEILÃO: 03/06/2026 com fechamento a partir das 10:00 horas. 
SEGUNDO LEILÃO: 10/06/2026 com fechamento a partir das 10:00 horas. 
LOCAL/FORMA: Os Leilões serão realizados tão somente na modalidade eletrônica, mediante acesso e cadastramento prévio 
efetuado através do site www.kleiloes.com.br, com lances online. 
LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - WERNO KLÖCKNER JÚNIOR, Leiloeiro Público Oficial, inscrição JUCEPAR 660, 
autorizado pelo Credor Fiduciário, COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB METROPOLITANO, levará a LEILÃO PÚBLICO, nos 
termos da Lei 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, nos dias, horários e modalidade acima anunciados, o imóvel abaixo descrito, com a 
propriedade consolidada em nome do Credor Fiduciário em data de 17/03/2026 (Matrícula n. 22.820: Av.13 / Matrícula n. 22.821: Av.13 / 
Matrícula n. 22.822: Av.13 / Matrícula n. 22.823: Av.11 / Matrícula n. 22.824: Av.13 / Matrícula n. 22.825: Av.13 / Matrícula n. 22.826: 
Av.03), figurando como Emitente/Devedor Fiduciante: Fábrica de Rações Agro Noroeste Ltda; Avalista/Garantidor Fiduciante: João 
Cezar Ferst e Luciane Pontes de Melo Ferst; Avalista: Tatiana Cristina Berta de Melo, Fabiano Pontes de Melo, Adriana Mary Mestriner 
Felipe de Melo, Elmo Pontes de Melo, Evilasio Pontes de Melo. 
01) IMÓVEL: Lote M-10/A, da aglutinação dos lotes 01 a 16, da quadra nº M-10, da planta geral da cidade de Santa Cruz de Monte 
Castelo, Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 8.100,00 metros quadrados. Matrícula nº 22.820 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Loanda – PR. 02) IMÓVEL: Lote L-09/A, da aglutinação dos lotes 01 a 16, da quadra nº L-09, da planta geral 
da cidade de Santa Cruz de Monte Castelo, Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 8.100,00 metros quadrados. 
Matrícula nº 22.821 do Cartório de Registro de Imóveis de Loanda – PR. 03) IMÓVEL: Lote M-04/A, da aglutinação dos lotes 01 a 18, 
da quadra nº M-04, da planta geral da cidade de Santa Cruz de Monte Castelo, Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 
9.450,00 metros quadrados. Matrícula nº 22.822 do Cartório de Registro de Imóveis de Loanda – PR. 04) IMÓVEL: Lote L-11/A, da 
aglutinação dos lotes 01 a 16, da quadra nº L-11, da planta geral da cidade de Santa Cruz de Monte Castelo, Comarca de Loanda, 
Estado do Paraná, com a área de 8.100,00 metros quadrados. Matrícula nº 22.823 do Cartório de Registro de Imóveis de Loanda – PR. 
05) IMÓVEL: Lote L-10/A, da aglutinação dos lotes 01 a 16, da quadra nº L-10, da planta geral da cidade de Santa Cruz de Monte 
Castelo, Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 8.100,00 metros quadrados. Matrícula nº 22.824 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Loanda – PR. 06) IMÓVEL: Lote M-05/A, da aglutinação dos lotes 01 a 18, da quadra nº M-05, da planta geral 
da cidade de Santa Cruz de Monte Castelo, Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 9.389,37 metros quadrados. 
Matrícula nº 22.825 do Cartório de Registro de Imóveis de Loanda – PR. 07) IMÓVEL: Lote M-07/A, da aglutinação dos lotes 01 a 07, 
da quadra nº M-07, da planta geral da cidade de Santa Cruz de Monte Castelo, Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 
3.289,45 metros quadrados. Matrícula nº 22.826 do Cartório de Registro de Imóveis de Loanda – PR.  
Lances mínimos iguais ou superiores em PRIMEIRO LEILÃO referentes aos lotes de 01 à 07 no valor de R$ 2.783.000,00 (dois 
milhões, setecentos e oitenta e três mil reais). Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado SEGUNDO LEILÃO, 
referentes aos lotes de 01 à 07, com lance mínimo igual ou superior a R$ 2.227.083,52 (dois milhões, duzentos e vinte e sete mil, oitenta e 
três reais e cinquenta e dois centavos). A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra.  
CONDIÇÕES DO LEILÃO: O comprador pagará no ato da arrematação o valor do arremate acrescido de 5% (cinco por cento) referente 
à comissão do Leiloeiro. 
OBSERVAÇÃO: Fica o devedor advertido/cientificado de que até a data da realização do segundo leilão, lhe é assegurado o direito de 
preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas do leilão, aos valores 
correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade 
fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao 
devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, 
inclusive custas e emolumentos. 
AD-CAUTELAM: Para que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância, especialmente a Emitente/Devedor 
Fiduciante: Fábrica de Rações Agro Noroeste Ltda; Avalista/Garantidor Fiduciante: João Cezar Ferst e Luciane Pontes de Melo Ferst; 
Avalista: Tatiana Cristina Berta de Melo, Fabiano Pontes de Melo, Adriana Mary Mestriner Felipe de Melo, Elmo Pontes de Melo, 
Evilasio Pontes de Melo, através de seu representante legal e seu(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em), ficam, desde já, por este Edital, 
devidamente notificados das designações acima para a realização dos leilões. 
Outras informações com o Leiloeiro Público Oficial, WERNO KLÖCKNER JÚNIOR – Av. Carlos Gomes, 226, térreo, Zona 5, Telefone: 
(44) 3026 8008 - 99973 8008 - www.kleiloes.com.br -  kleiloes@kleiloes.com.br – Maringá – PR. 

 
Publicações 19, 20 e 21/05/2026.   

NOVO AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2026     
CREDENCIAMENTO Nº 010/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 027/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2025 

 
O Fundo Municipal de Saúde de Santa Cruz de Monte Castelo, inscrito no CNPJ de n.º 
08.857.186/0001-01, neste ato representada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte 
Castelo, inscrita no CNPJ de n.º 75.462.820/0001-02, com sede na Avenida Paulo Libânio, 700, 
centro, vem através do Prefeito Municipal Willian Cezar Viega, tornar público para ciência dos 
interessados que estará aberto, a partir da publicação deste aviso, o CREDENCIAMENTO DE 
LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, DEVIDAMENTE REGULARIZADOS E 
HABILITADOS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS, DE FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO – PR. 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município 
https://santacruzdemontecastelo.eloweb.net/portaltransparencia/1/. 
Santa Cruz de Monte Castelo, 19 de maio de 2026. 

WILLIAN CEZAR CIEGA 
Prefeito Municipal 

DAIANE DOS SANTOS GOMES 
Agente de Contratação 

PRORROGAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026-PML 
PROCESSO Nº. 044/2026-PML 

INVERSÃO DE FASES 
 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, da seguinte obra: Execução de recapeamento asfáltico de vias públicas em 
C.B.U.Q, 7.225,05m², nos seguintes trechos: 01 trecho - Rua Almirante Tamandaré; 02 trechos - Rua 
Araguaia; 02 trechos - Rua Alcindo Guanabara; 01 trecho - Rua Napoleão Laureano; 02 trechos - Rua 
Alexandre Stica. Incluindo os serviços: Serviços preliminares, Reperfilamento, Recapeamento Asfáltico e 
Laudos Tecnológicos. 
ABERTURA: às 09:00 do dia 08 de junho de 2026, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, 
na hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 635.422,70 (seiscentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte e 
dois reais e setenta centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo 
portal https://comprasbr.com.br/, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 19 de maio de 2026. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

  

AVISO DE LICITAÇÃO 
SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, convida os interessados a apresentarem proposta na dispensa de 
licitação (dispensa por limite (art. 75, I)), cujo recebimento ocorrerá na forma Eletrônico (via email). OBJETO: Prestação de 
serviços de elaboração de projetos de drenagem e levantamento planialtimétrico; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 49300; 
FONTE DE RECURSO: RED. 76; MODALIDADE: dispensa por limite (art. 75, I) Eletrônico (via email) n° 35/2026; CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: Menor preço por item; : ; ABERTURA: às 09h00m do dia 25/05/2026; LOCAL DE ABERTURA: 
licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP. São Carlos do Ivaí, 19 de maio de 2026 Vanderlei Aparecido Rocha de Melo - SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E 
FOMENTO 
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 DECRETO Nº 5.987 - republicado 

   Data 27 de abril 2026 
 

                       Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.868/25 DE 26 DEZEMBRO DE 2025, PUBLICAÇÃO 
31/12/2025. 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional suplementar na importância total de R$190.000,00 (cento e 
noventa mil reais), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.044 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

CENTRO 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 3000000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 37.000,00 
07.001.10.302.0022.2.050 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 3000000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA 
 

08.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL DO S.M.D.S.F  
08.001.08.122.0023.2.056 Administração Geral da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social e Família 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 3000000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
08.001.08.244.0023.2.059 Programa de Atenção Integral as Famílias 

(Proteção Social Básica e SCFV – 1ª Infância) 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 3000000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
08.001.08.244.0023.2.088 Ações Gerais Benefícios Eventuais  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  
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JURÍDICA 

Fonte 3000000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
08.002 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
 

08.002.08.244.0023.2.092 Atividades no CRÁS – Direcionamento à 
Criança e ao Adolescente 

 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 3000000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do 

Programa Bolsa Família e Cadastro Único - 
Portaria MDS 113-2015 

14.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 3000000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
09. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
09.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA S.M.A.  
09.001.18.541.0029.2.071 Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 3000000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO  190.000,00 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do presente 

decreto, far-se-á mediante cancelamento e superávit financeiro das seguintes 
fontes: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA 
 

08.002 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

 

08.002.08.244.0023.2.092 Atividades no CRÁS – Direcionamento à 
Criança e ao Adolescente 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do 

Programa Bolsa Família e Cadastro Único - 
Portaria MDS 113-2015 

14.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO  14.000,00 

 
SUPERÁVIT  FINANCEIRO 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 3000000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 176.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 190.000,00 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 27 de abril de 
2026. 

 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
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LEI Nº. 2.880 
   De:  19 de maio de 2026 
 

Dispõem sobre Inclusões nas Leis nº 2.865/2025 (PPA-2026 – 2029), Lei nº 
2.866/2025 (LDO/2026) e na Lei 2.868/25 (LOA/2026) do exercício de 
2026 e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir no PPA Plano Plurianual do 

Município de São João do Caiuá, quadriênio 2026 – 2029, objeto da Lei nº 2.865 
de 24 de  dezembro de 2025, publicação 27/12/2025, a ação codificada sob nº 
05.002.12.366.0019.2.032- Manutenção das Ações da Educação de Jovens e 
Adultos, com o seguinte teor: 

               
PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO: 
 

Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade 002 – DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Program
a 

0019 – CRIANÇA NA ESCOLA 

 
Descrição da Ação 

Unidade 
de  

Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2026 

        
  2.032 

Manutenção das Ações da 
Educação de Jovens e Adulto 

    
 Alunos 

 
19 

 
93.100,00 

Elemento da Despesa 3.3.90.48.00.00 – OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS 

 Produto Conceder auxílio financeiro mensal no valor de R$ 300,00 aos alunos 
regularmente matriculados e com frequência mínima estabelecida pela rede 
municipal de ensino. 

Objetivo Promover a permanência, a frequência e a conclusão dos estudos por alunos 
matriculados na Educação de Jovens e Adultos – EJA, mediante concessão 
de auxílio financeiro mensal, visando reduzir a evasão escolar, incentivar o 
retorno à sala de aula e ampliar os índices de escolarização da população 
jovem, adulta e idosa do município. 

  
RECURSOS A SEREM UTILIZADOS VALOR 

1. RECURSOS VINCULADOS  

1.1 - Fonte 102.02.01.00.00 - FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI 
do art. 212-A da CF 

50.000,00 

1.2 – Fonte 103.01.01.00.00 - 5% sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

43.100,00 

TOTAL 93.100,00 
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PORTARIA 08/2026 (atualizada e republicada) 
 

 
Dispõe sobre organização dos serviços legislativos e 
administrativos da Câmara Municipal e outras providências. 

 
Em decorrência  do Luto oficial em nosso Município. 
 
Em decorrência de sentimento abrupto pesar que tomou a cidade, a mesa do Poder 
Legislativo, de forma unânime, regulamenta os serviços administrativos e legislativos dos dias 
18 e 19 de maio de 2026. 
 
Art. 1º  A 14.a sessão legislativa será remarcada em data próxima, após o período de luto 
oficial. 
 
Art.2º Os serviços administrativos deverão ser interrompidos nesta segunda feira, às 12 horas 
e retornando no dia 20 de maio no horário de expediente rotineiro. (nova redação com a 
republicação). 
 
Art. 3º  Os serviços inadiáveis que respeitem prazos, deverão ser cumpridos internamente, 
com portas fechadas, ou na casa do servidor caso tenha condições para tal. 
 
Art. 4º Fica facultado o uso do Plenário da Câmara Municipal para velório, caso a Capela 
Municipal não comporte ou tenha limitações para o uso. 
 
Art. 5º Fica autorizado, caso seja prudente e haja consenso entre todos os Edis, em nome do 
Poder Legislativo a aquisição de um arranjo de flores em respeito à família Ribeiro/Silva e 
Valério. 
 
Art. 6º Está portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 18 de 
maio de 2026 (Nova redação com a republicação). 
 

Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR. 19 de maio de 2026. 
 

Jair Burdinhão Pichini 
Presidente 

 
Carlos A. Marafon                                                                          Fernando Gobetti Batista 
Vice Presidente                                                                                      1º Secretário 
 

Jaqueline Kelly Cordeiro 
2.a secretária 
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Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir na LDO – Lei das Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025, aprovada pela Lei nº 2.866 
de 26 de dezembro de 2025, publicação 30/12/2025, a ação codificada sob nº 
05.002.12.366.0019.2.032- Manutenção das Ações da Educação de Jovens e 
Adultos, com o seguinte teor: 

 
LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO: 
 

Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade 002 – DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Programa 0019 – CRIANÇA NA ESCOLA 
 
Descrição da Ação 

Unidade 
de  

Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2026 

        
  2.032 

Manutenção das Ações da 
Educação de Jovens e Adulto 

    
 Alunos 

 
19 

 
93.100,00 

Elemento da Despesa 3.3.90.48.00.00 – OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS 

 Produto Conceder auxílio financeiro mensal no valor de R$ 300,00 aos alunos 
regularmente matriculados e com frequência mínima estabelecida pela rede 
municipal de ensino. 

Objetivo Promover a permanência, a frequência e a conclusão dos estudos por alunos 
matriculados na Educação de Jovens e Adultos – EJA, mediante concessão 
de auxílio financeiro mensal, visando reduzir a evasão escolar, incentivar o 
retorno à sala de aula e ampliar os índices de escolarização da população 
jovem, adulta e idosa do município. 

  
RECURSOS A SEREM UTILIZADOS VALOR 

1. RECURSOS VINCULADOS  

1.1 - Fonte 102.02.01.00.00 - FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI 
do art. 212-A da CF 

50.000,00 

1.2 – Fonte 103.01.01.00.00 - 5% sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

43.100,00 

TOTAL 93.100,00 
 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício, um crédito adicional ESPECIAL no valor total de até 
R$93.100,00 (noventa e três mil e cem reais), para atender despesas 
fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2026. 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.366. Educação de Jovens e Adultos  
05.002.12.366.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.032 Manutenção das Ações da Educação de 

Jovens e Adultos 
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3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS 

 

Fonte 102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI 
do art. 212-A da CF 

50.000,00 

Fonte 103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

43.100,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO        93.100,00 
 

Art.4º A cobertura do crédito adicional especial autorizado pela presente Lei, 
far-se-á mediante cancelamento das seguintes fontes: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.003. DIVISÃO DA RDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.034 Reforma e Ampliação das Unidades do 

Ensino Infantil 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÃOES  
Fonte 102.02.01.00.00() FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI 

do art. 212-A da CF 
50.000,00 

Fonte 103.01.01.00.00() 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

43.100,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO        93.100,00 
 

Art. 5º Em decorrência do crédito adicional ESPECIAL na forma da presente Lei fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem 
necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do 
Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e 
Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as respectivas origens para o 
exercício de 2026 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

          Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 19 de maio de 
2026. 

 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2026.05.19 09:36:58 -03'00'
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  LEI Nº. 2.881 
De 19 de maio 2026. 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir no PPA Plano Plurianual do 

Município de São João do Caiuá, quadriênio 2026 – 2029, objeto da Lei nº 
2.865 de 24 de  dezembro de 2025, publicação 27/12/2025, o elemento de 
despesa na ação codificada sob nº 07.001.10.303.0022.2.083 –  Programa 
Sáude Bucal com o seguinte teor:  

 
PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO: 

 
Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 
Descrição da Ação 

Unidade de 
Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2026 

2.083 Programa Sáude Bucal Atendimen 
tos 

8 30.000,00 

Elemento 
de 

Despesa 

 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 Produto Serviços de Saúde Bucal ofertados à população 

Objetivo Garantir ações preventivas, educativas e curativas em saúde bucal, 
ampliando o acesso da população aos atendimentos odontológicos, 
contribuindo para a promoção da saúde e melhoria da qualidade de 
vida. 

 
RECURSO A SEREM UTILIZADOS VALOR 

 SUPERÁVIT FINACEIRO  
1 Vinculado  
 Fonte 494.09.02.05.20 - Saude/Bloco de Custeio - ESTADO 20.000,00 

   2 LIVRES  
 Fonte Fonte 3000000.01.07.00 - Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

 
TOTAL 30.000,00 

 
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir na LDO – Lei das Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025, aprovada pela Lei nº 
2.866 de 26 de dezembro de 2025, publicação 30/12/2025, o elemento de 
despesa na ação codificada sob nº 07.001.10.303.0022.2.083 –  Programa 
Sáude Bucal com o seguinte teor:  
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LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 

Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 
Descrição da Ação 

Unidade de 
Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2026 

2.083 Programa Sáude Bucal Atendimen 
tos 

8 30.000,00 

Elemento 
de 

Despesa 

 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 Produto Serviços de Saúde Bucal ofertados à população 

Objetivo Garantir ações preventivas, educativas e curativas em saúde bucal, 
ampliando o acesso da população aos atendimentos odontológicos, 
contribuindo para a promoção da saúde e melhoria da qualidade de 
vida. 

 
RECURSO A SEREM UTILIZADOS VALOR 

1 SUPERÁVIT FINACEIRO  
 1.1 Vinculado  

 Fonte 494.09.02.05.20 - Saude/Bloco de Custeio - ESTADO 20.000,00 
   1.2 LIVRES  
 Fonte 3000000.01.07.00 - Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

 
TOTAL 30.000,00 

 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 
crédito adicional especial no valor total de até R$30.000,00 (trinta mil reais), 
destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício 
de 2026. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.083 Programa Sáude Bucal  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 494.09.02.05.20 Saude/Bloco de Custeio - ESTADO 20.000,00 

Fonte 3000000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO  30.000,00 
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Art. 4º  A cobertura do crédito adicional especial autorizado pela presente Lei, far-

se-á mediante Superávit Financeiro das seguintes fontes:  

SUPERÁVIT FINACEIRO VALOR 

Fonte 494.09.02.05.20.00 Saude/Bloco de Custeio - ESTADO 20.000,00 

Fonte 3000000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

 

TOTAL DO SUPERÁVIT 30.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 30.000,00 
 
Art. 5º Em decorrência do crédito adicional especial na forma da presente Lei fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se 
fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos 
Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos 
Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as respectivas 
origens para o exercício de 2026 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
- TCE. 

 
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 19 de maio 
de 2026. 
 
 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2026.05.19 09:37:33 -03'00'
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Art. 4º  A cobertura do crédito adicional especial autorizado pela presente Lei, far-

se-á mediante Superávit Financeiro das seguintes fontes:  

SUPERÁVIT FINACEIRO VALOR 

Fonte 494.09.02.05.20.00 Saude/Bloco de Custeio - ESTADO 20.000,00 

Fonte 3000000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

 

TOTAL DO SUPERÁVIT 30.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 30.000,00 
 
Art. 5º Em decorrência do crédito adicional especial na forma da presente Lei fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se 
fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos 
Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos 
Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as respectivas 
origens para o exercício de 2026 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
- TCE. 

 
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 19 de maio 
de 2026. 
 
 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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RESOLUÇÃO Nº  04/2026 
 
 

SÚMULA : Constitui a Comissão Especial da Câmara Municipal 
de Vereadores para reforma/revisão total do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Diamante do Norte - PR.  
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, EDUARDO BONO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 
 
Artigo 1º: Fica constituída a Comissão Especial da Câmara Municipal de Vereadores de 
Diamante do Norte para reforma/revisão total da Resolução nº 02/1991 que “Dispõe sobre o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Diamante do Norte – PR”, objeto do 
Requerimento n° 01/2026, aprovado pelo Plenário, conforme preconiza o artigo 363 do 
Regimento Interno. 
  
Artigo 2º: Esta Comissão é integrada por 03 (três) Vereadores, que são:  
- EDYELSON DA SILVA CANO; 
- MOACIR JOSÉ DA SILVA; 
- JOSÉ LUIZ DOS SANTOS.  
 
Artigo 3°: Designa as servidoras efetivas JULIANA NEGRINI LORGA e FABIANA 
CELESTRINO DE CASTRO para compor a comissão desempenhando trabalho como 
membros auxiliares desta comissão especial. 
 
 
Artigo 4º: A Comissão Especial terá o prazo máximo de cento e oitenta (180) dias, contados a 
partir do dia seguinte ao da instalação desta comissão, para apresentar o projeto de resolução 
de reforma/revisão total do Regimento Interno da Câmara Municipal de Diamante do Norte. 
 
Artigo 5°: Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 19 de maio de 2026.  
 

 
 
 

EDUARDO BONO DA SILVA 
Presidente  

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

EDUARDO BONO DA 
SILVA:00519370180

Assinado de forma digital por 
EDUARDO BONO DA 
SILVA:00519370180 
Dados: 2026.05.19 11:16:31 -03'00'
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(nova data) PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE 
LICITAÇÃO. CREDENCIAMENTO Nº 06/2026. Processo Administrativo 

034.2026. 
Credenciamento de fornecedores individuais, grupos formais e informais da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, 
conforme especificações, quantidades e cronograma de entrega definidos neste Termo de 
Referência, destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Itaúna 
do Sul/PR, em atendimento às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
e às normas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), com recursos 
financeiros vinculados ao programa..   Protocolo dos documentos até: 02/06/2026 às 17h00 (sala 
de licitações) ou por e-mail: licitacao@itaunadosul.pr.gov.br, até as 23h59 da data limite.  
(Horário de Brasília). Análise dos documentos: 03/06/2026 as 09horas na sala de licitações e 
contratos – Prefeitura Municipal. Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 19 de maio de 2026.  GILSON 
JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30
CONTRATADO SANTA CASA DE PARANAVAI
CNPJ DO CONTRATADO 79.724.423/0001-04
OBJETO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS MATERNO-INFANTIL E PROCEDIMENTOS 
DE EMERGÊNCIA COM EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
CAPACITADOS, SUPORTE DE UTI ADULTO E 
NEONATAL, COM PEDIATRIA E ANESTESIA PARA 
ATENDER AS GESTANTES DESTE MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE.

DATA INICIAL DO CONTRATO 24/05/2024
DATA ATUAL DE VIGENCIA 24/05/2026 A 24/05/2027
VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS)

VALOR DO ADITIVO R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS)
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO 
ARTIGO 107 REFERENTE AO PRAZO E ART. 124 
REFERENTE AO SALDO, DA LEI Nº 14.133/21.

STEFAN TOMÉ PAUKA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE 013/2024

CONTRATO 087/2024

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3113-0355–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 022/2026   
Concorrência Eletrônica n° 004/2026 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: ELETROMEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OBRAS LTDA, CNPJ 
40.995.218/0001-48. 
OBJETO: execução da seguinte obra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 
EMPREITADA GLOBAL (MATERIAIS E MÃO DE OBRA) NA EXECUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE BAIXA E MÉDIA TENSÃO, INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS E POSTES 
ORNAMENTAIS, VISANDO A MELHORIA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARANÁ-PR 
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.446.900,00 (um milhão quatrocentos e quarenta e seis mil e novecentos reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.:  
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  

          4 4.4.90.51.02.06 - Rede de Iluminação Pública 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:  120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de assinatura citada 
no extrato do contrato publicado no Diário Oficial. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de assinatura citada no 
extrato do contrato publicado no Diário Oficial. 
 
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2026 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 19 de maio de 2026. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
CHAMADA PÚBLICA Nº 13/2026  

INEXIGIBILIDADE Nº 29/2026 
 

O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, torna pública a retificação do Edital de Chamada Pública nº 
13/2026, destinado ao Credenciamento de empresa especializada na prestação de Serviços de Fisioterapia. 
 
1. DA RETIFICAÇÃO DO OBJETO (ERRO MATERIAL) 
 
Fica retificado o Item 8.3.6 (Especificação) do Edital, para excluir a exigência de qualificação técnica, 
conforme segue: 
 

• Onde se lê:  
 
"8.3  DOCUMENTOS ESPECIFICOS - Relativos à Qualificação Técnica: 
8.3.1 Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES da empresa; 
8.3.2 Licença de Funcionamento da licitante, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal; 
8.3.3 Atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem ter à licitante fornecido serviços, de maneira satisfatória, compatíveis em 
características com o objeto deste credenciamento; 
8.3.4 Comprovação de cadastro no COFFITO – Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional; 
8.3.5 Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia do Responsável técnico;  
8.3.6 Certificado de controle de qualidade externa, emitido pelo Programa Nacional de Controle 
de Qualidade (PNCQ), com avaliação acima de 80%. Após a empresa ser declarada apta e 
credenciada haverá a obrigatoriedade da apresentação de Relatório Mensal com avaliação acima 
de 80%.". 
 

• Leia-se:  
 
"8.3  DOCUMENTOS ESPECIFICOS - Relativos à Qualificação Técnica: 
8.3.1 Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES da empresa; 
8.3.2 Licença de Funcionamento da licitante, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal; 
8.3.3 Atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem ter à licitante fornecido serviços, de maneira satisfatória, compatíveis em 
características com o objeto deste credenciamento; 
8.3.4 Comprovação de cadastro no COFFITO – Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional; 
8.3.5 Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia do Responsável técnico;  
8.3.6 [SUBITEM EXCLUÍDO]". 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 
A presente retificação visa corrigir um erro material na fixação dos requisitos de habilitação (Item 8.3.6). 
A exigência anteriormente prevista mostrou-se excessiva e inadequada para o objeto, configurando 
restrição indevida à competitividade. 
 
3. DA REABERTURA DE PRAZOS 
 
Em virtude da alteração na especificação do objeto, e visando garantir o princípio da publicidade e 
isonomia, o mesmo encontra-se com prazo aberto para credenciamento de novos interessados. 
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4. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
As demais cláusulas, condições e anexos do Edital que não conflitem com esta retificação permanecem 
inalterados e em pleno vigor. 
 
Paraíso do Norte - PR, 19 de maio de 2026. 
 
 

Walisson Fernando Marinelo 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
CHAMADA PÚBLICA Nº 12/2026  

INEXIGIBILIDADE Nº 24/2026 
 

O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, torna pública a retificação do Edital de Chamada Pública nº 
12/2026, destinado ao Credenciamento de empresa especializada na prestação de Serviços de Fisioterapia. 
 
1. DA RETIFICAÇÃO DO OBJETO (ERRO MATERIAL) 
 
Fica retificado o Item 8.3.6 (Especificação) do Edital, para excluir a exigência de qualificação técnica, 
conforme segue: 
 

• Onde se lê:  
 
"8.3  DOCUMENTOS ESPECIFICOS - Relativos à Qualificação Técnica: 
8.3.1 Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES da empresa; 
8.3.2 Licença de Funcionamento da licitante, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal; 
8.3.3 Atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem ter à licitante fornecido serviços, de maneira satisfatória, compatíveis em 
características com o objeto deste credenciamento; 
8.3.4 Comprovação de cadastro no CFM – Conselho Federal de Medicina ou órgão equivalente; 
8.3.5 Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina do Responsável técnico;  
8.3.6 Certificado de controle de qualidade externa, emitido pelo Programa Nacional de Controle 
de Qualidade (PNCQ), com avaliação acima de 80%. Após a empresa ser declarada apta e 
credenciada haverá a obrigatoriedade da apresentação de Relatório Mensal com avaliação acima 
de 80%.". 
 

• Leia-se:  
 
"8.3  DOCUMENTOS ESPECIFICOS - Relativos à Qualificação Técnica: 
8.3.1 Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES da empresa; 
8.3.2 Licença de Funcionamento da licitante, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal; 
8.3.3 Atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem ter à licitante fornecido serviços, de maneira satisfatória, compatíveis em 
características com o objeto deste credenciamento; 
8.3.4 Comprovação de cadastro no CFM – Conselho Federal de Medicina ou órgão equivalente; 
8.3.5 Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina do Responsável técnico;  
8.3.6 [SUBITEM EXCLUÍDO]". 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 
A presente retificação visa corrigir um erro material na fixação dos requisitos de habilitação (Item 8.3.6). 
A exigência anteriormente prevista mostrou-se excessiva e inadequada para o objeto, configurando 
restrição indevida à competitividade. 
 
3. DA REABERTURA DE PRAZOS 
 
Em virtude da alteração na especificação do objeto, e visando garantir o princípio da publicidade e 
isonomia, o mesmo encontra-se com prazo aberto para credenciamento de novos interessados. 
 
4. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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As demais cláusulas, condições e anexos do Edital que não conflitem com esta retificação permanecem 
inalterados e em pleno vigor. 
 
Paraíso do Norte - PR, 19 de maio de 2026. 
 
 

Walisson Fernando Marinelo 
Prefeito Municipal 

EXTRATO CONTRATUAL

Ref: Contrato n.º 035/2026 - ID 2597/2025

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADO: COFERMOTOS COMERCIO DE FERRAGENS E MOTOSSERRAS LTDA
CNPJ/MF: 01.120.434/0001-98

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “TRATOR CORTADOR DE GRAMA TIPO GIRO ZERO” 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE DESTE 
MUNICÍPIO.
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Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total

43235
TRATOR CORTADOR DE GRAMA TIPO GIRO ZERO” PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ESPORTE DESTE MUNICÍPIO (ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000 R$ 
49.500,0000 R$ 49.500,00

Valor Total: R$ 49.500,00

VALOR CONTRATUAL: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 020/2026, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada.

Mirador-Pr, 19 de maio de 2026.
_________________________________________
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

Prefeito Municipal

Data da emissão: 19/05/2026 08:46:36 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: DJAIRY DE SOUZA GAMA

Página: 1 de 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:
AQUISIÇÃO DE “TRATOR CORTADOR DE GRAMA TIPO GIRO ZERO” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE
ESPORTE DESTE MUNICÍPIO,

PROCESSO ADMINISTRATIVO 72/2026

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 20/2026 Data de abertura: 24/04/2026
Data homologação: 19/05/2026Data adjudicação: 19/05/2026

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço
Modo de disputa: Proposta - Lance Condição de pagamento:

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente
PROCESSO DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada ,
que tem como vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

COFERMOTOS COMERCIO DE FERRAGENS E MOTOSSERRAS LTDA 01.120.434/0001-98 R$ 49.500,00

Total: R$ 49.500,00

COFERMOTOS COMERCIO DE FERRAGENS E MOTOSSERRAS LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

TRATOR CORTADOR DE GRAMA TIPO GIRO ZERO” PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE
ESPORTE DESTE MUNICÍPIO (ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000 R$
49.500,0000 R$ 49.500,0043235

Valor Total: R$ 49.500,00

                MIRADOR, 19 de maio de 2026

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

  Estado do Paraná

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000
Tel: (44) 3900-2170 - E-mail: prefeitura@novaalianca.pr.gov.br

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42. 

             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

“Dispõe sobre a convocação dos candidatos 
classificados no Concurso Público Municipal 
nº. 01/2025, para os cargos que especifica” 

  

O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, 
CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, classificados no Concurso 
Público Municipal nº. 01/2025, a comparecerem no Departamento de Pessoal 
desta Prefeitura Municipal, localizado na Av.  Francisco Pires de Lemos, 
n. 410 – centro- na cidade de Nova Aliança do Ivaí/PR., a partir do dia 
20/05/2026 até o dia 26/05/2026, no horário de expediente das 08:00 às 
12:00 hs e das 13:00 às 17:00 hs, munido de documento de identidade 
original. Após apresentar-se ao Departamento Pessoal, o candidato devera, 
no prazo de 10 dias uteis, apresentar os seguintes exames e avaliações 
médicas:

EXAMES LABORATORIAIS:
• Hemograma completo;
• Glicose;
• Ureia;
• Creatinina;
• Parcial de Urina com Sedimento Corado;
• Raio X de Tórax PA com laudo.

AVALIAÇÕES CLÍNICAS:
• Avaliação oftalmológica com acuidade visual;
• Avaliação otorrinolaringológica com audiometria;
• Avaliação cardiovascular com eletrocardiograma;
• Avaliação psiquiátrica;
• Avaliação ortopédica com Raio X de coluna lombo-sacra, com 

laudo.

Obs: As despesas com os exames e avaliações clínicas correrão 
por conta dos(as) candidatos(as).

O candidato sendo considerado apto, devera também apresentar os 
seguintes documentos:

a)Atestado médico admissional, conforme resultado dos exames e 
avaliações solicitadas acima;

b)Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;
c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do 

sexo masculino;

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

  Estado do Paraná

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000
Tel: (44) 3900-2170 - E-mail: prefeitura@novaalianca.pr.gov.br

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42. 

d) Cópia do documento de Identificação;
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade 

exigido pelo requisito do cargo;
g) Cópia do Registro no órgão de classe, quando for requisito do 

cargo;
h) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
i) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429/1992;
j) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe benefício 
proveniente de regime próprio de previdência social ou do Regime Geral de 
Previdência Social relativo a cargo público (art. 37, § 10 da CF), salvo 
se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da 
Constituição Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a carga 
horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção aos limites 
remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso 
deverá o candidato declarar o acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um 
sob pena de desclassificação;

k) Firmar declaração, a ser preenchida em formulário próprio, no 
ato da posse, de não ter sido demitido do serviço público estadual, 
federal ou municipal, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à sua posse;

l) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 
(quatorze) anos;

m) Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à 
existência ou inexistência de ações cíveis e criminais junto ao Cartório 
Distribuidor da Comarca onde reside;

n) Cópia do comprovante de residência;
o) Número do PIS/PASEP;
p) Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral 

emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral ou através do endereço 
eletrônico;

q) Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo; e se 
divorciado com averbação de divórcio;

r) Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e 
série da Carteira de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho) 
e/ou extrato da CTPS Digital.

s) Certidão Negativa de Débitos do domicílio do(a) candidato(a);
t) Para candidato  inscrito como PcD - Pessoa com Deficiência, 

apresentar também cópia do laudo médico, onde disponha sobre a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com 
citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, 
número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão.

Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a 
data indicada, implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro 
inerente ao Concurso, conforme os termos do Edital. 

NOME DOS CONVOCADOS:

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

  Estado do Paraná

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000
Tel: (44) 3900-2170 - E-mail: prefeitura@novaalianca.pr.gov.br

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42. 

NOME POS. RESULTADO MODALIDADE CARGO

KAREN MILENA SOUZA 
MARTINATI

1º Classificado Ampla Concorrência Médico 
Clínico Geral

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se,

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 19 dias do mês de maio de 
2026.

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3910-0011 - CNPJ: 75.476.556/0001-58
paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br
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TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2026 - ID 107
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2026
REGISTRO DE PREÇO

O presente Termo de Ajuste a Ata tem por objeto para Registro de Preços (SRP) visando a futura e eventual 
aquisição parcelada de materiais de consumo e bens duráveis, especificamente itens de copa, cozinha, gêneros 
alimentícios, materiais de limpeza, higiene pessoal e utensílios domésticos, para suprir as necessidades 
operacionais contínuas de todas as Secretarias e Departamentos do Município de Paraíso do Norte, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 3/2026 - REGISTRO DE 
PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos.
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pelo
Prefeito Sr. Walisson Fernando Marinelo.

Licitante Detentora: SUPERMERCADO CARLUCCIO PARAÍSO LTDA, inscrito no CNPJ nº 
01.243.391/0001-38, situado na Avenida Rui Barbosa, nº 1323, Vila Santa Terezinha - Paraíso do Norte/PR, com 
seu representante legal Ed Wilson Miguel Carluccio.

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado

Item Descrição Marca
Registrada

Marca
Atual

103 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA BOBINA AUTO CORTE, CORPO 
TOTALMENTE TRANSPARENTE,  SOFTPAPER, DISPENSAADOR PARA 
PAPEL EM BOBINAS COM DIÂMETRO DE 173MM (BOBINAS ATÉ 200M), 
ACIONAMENTO MANUAL: PUXA FOLHAS DE 24CM COMPRIMENTO. 
GRAMATURA RECOMENDADA DO PAPEL DE 28 A 35 G/M². MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO DE ALTA QUALIDADE E RESISTENCIA A IMPACTO. 
INSTALAÇÃO COM PARFUSOS E BUCHAS INCLUSAS E FECHADURA DE 
SEGURANÇA COM CHAVE. DIMENSÕES: 34CM X 32CM X 19CM (ALTURA 
X LARGURA X PROFUNDIDADE).

AURIMAR BELLA 
PLUS

110 JOGO DE 6 XICARAS PARA CAFÉ (95ML) COM PIRES DE MADEIRA.
JOGO DE 6 XICARAS PARA CAFÉ COM PIRES DE MADEIRA.  MATERIAL: 
EM PORCELANA, TAMANHO: 95ML, XICARA BRANCA, PIRES COR 
NATURAL DE MADEIRA. XICARA COM AS SEGUINTES DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 6X6X3,5CM E PIRES 9,5X9,5X4,5CM.

MENFIS CASITA

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes.

Paraíso do Norte, 19 de maio de 2026.

Município de Paraíso do Norte
Walisson Fernando Marinelo

PREFEITO MUNICIPAL

Supermercado Carluccio Paraíso Ltda
Ed Wilson Miguel Carluccio
REPRESENTANTE LEGAL

Luciano de Souza Silva
GESTOR

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln
FISCAL
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PROCESSO DIGITAL Nº 760/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2026 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

SEM RESTRIÇÃO GEOGRÁFICA 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e 
demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, e que a abertura se dará 
no dia 08/06/2026 – às 08h30min. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, 
por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, 
denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao 
Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal 
de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada 
na plataforma de Pregão Eletrônico  https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do 
Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Avenida Tapejara n° 88, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 19 de maio de 2026. 
  
 
 

Walisson Fernando Marinelo 
Prefeito Municipal 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE SSAANNTTOO AANNTTÔÔNNIIOO DDOO CCAAIIUUÁÁ 
EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ 

CCNNPPJJ:: 7755..448833..223300//00000011--5588 
DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO 

SSIITTEE:: wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr  EE--MMAAIILL:: lliicciittaaccaaoo@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr  

 
TTEERRMMOO DDEE AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO DDEE CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO -- AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO EE HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO 

DDEE:: GABINETE DO PREFEITO                                           PPAARRAA:: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AASSSSUUNNTTOO:: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO/ AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DDIISSPPEENNSSAA EELLEETTRRÔÔNNIICCAA NNºº::  0066//22002266   II               PPRROOCCEESSSSOO AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO NNºº:: 1199//22002266       

Prezado (a) senhor (a):

 Visto e analisando as informações e os pareceres contidos no presente Processo 

Administrativo Nº: 19/2026, do objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2026, cujo objeto é:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE JOGOS E 

MATERIAIS DIDÁTICOS A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA UBS CONFORME 

SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 

Constata-se que o mesmo transcorreu de forma legal e regular estando em conformidade com 

a legislação pertinente (Lei Federal Nº 14.133/2021), bem como, de que as empresas classificadas 

abaixo e apresentou todos os documentos exigidos pelo departamento responsável; considerando 

que os preços são adequados aos praticados no mercado regional. Sendo assim, EEUU Prefeito Municipal 

AAUUTTOORRIIZZOO AA CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO –– AADDJJUUDDIICCAARR EE HHOOMMOOLLOOGGAARR a DDIISSPPEENNSSAA EELLEETTRRÔÔNNIICCAA NNºº:: 0066//22002266   das 

empresas classificadas relacionadas abaixo:

MM AA BBEERRTTOOLLIINNII GGOONNCCAALLVVEESS LLTTDDAA CCNNPPJJ SSOOBB NNºº:: 0055..115566..118822//00000011--0088 classificado do certame 

sendo arrematado na plataforma LICITANET sendo arrematado pelo no valor global de RR$$ 2277..668899,,7700 

((vviinnttee ee sseettee mmiill ee sseeiisscceennttooss ee ooiitteennttaa ee nnoovvee rreeaaiiss ee sseetteennttaa cceennttaavvooss)) em relação com o valor inicial 

cotado.

5588..551122..554466 MMAARRCCIIEELLYY GGEERREEZZ PPEERREEIIRRAA MMAARRTTIINNSS CCNNPPJJ SSOOBB NNºº:: 5588..551122..554466//00000011--0011classificado

do certame sendo arrematado na plataforma LICITANET sendo arrematado pelo no valor global de RR$$ 

55..339955,,8800 ((cciinnccoo mmiill ee ttrreezzeennttooss ee nnoovveennttaa ee cciinnccoo rreeaaiiss ee ooiitteennttaa cceennttaavvooss)) em relação com o valor 

inicial cotado.

TT NNAAVVAA CCOOMMEERRCCIIOO DDEE EELLEETTRROODDOOMMEESSTTIICCOOSS LLTTDDAA CCNNPPJJ SSOOBB NNºº::  1188..991122..550000//00000011--6655 

classificado do certame sendo arrematado na plataforma LICITANET sendo arrematado pelo no valor 

 

 
 

AAVVEENNIIDDAA SSÃÃOO JJOOÃÃOO NNºº 441155 –– CCEENNTTRROO –– CCEEPP:: 8877..773300--110000 –– SSAANNTTOO AANNTTÔÔNNIIOO DDOO CCAAIIUUÁÁ--PPRR 
FFOONNEE:: 00880000 444433 11222211 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE SSAANNTTOO AANNTTÔÔNNIIOO DDOO CCAAIIUUÁÁ 
EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ 

CCNNPPJJ:: 7755..448833..223300//00000011--5588 
DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO 

SSIITTEE:: wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr  EE--MMAAIILL:: lliicciittaaccaaoo@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr  

 
global de RR$$ 66..449999,,7722 ((sseeiiss mmiill ee qquuaattrroocceennttooss ee nnoovveennttaa ee nnoovvee rreeaaiiss ee sseetteennttaa ee ddooiiss cceennttaavvooss)) em 

relação com o valor inicial cotado.

RREEJJAANNEE CCOOMMEERRCCIIOO DDEE PPRROODDUUTTOOSS PPEEDDAAGGOOGGIICCOOSS EEIIRREELLII CCNNPPJJ SSOOBB NNºº:: 0011..776633..221100//00000011--0022 

classificado do certame sendo arrematado na plataforma LICITANET sendo arrematado pelo no valor 

global de RR$$ 44..775588,,9955 ((qquuaattrroo mmiill ee sseetteecceennttooss ee cciinnqquueennttaa ee ooiittoo rreeaaiiss ee nnoovveennttaa ee cciinnccoo cceennttaavvooss)) 

em relação com o valor inicial cotado.

BBOOMM PPRREEÇÇOO UUTTIILLIIDDAADDEESS DDOOMMÉÉSSTTIICCAASS LLTTDDAA CCNNPPJJ SSOOBB NNºº:: 0033..883366..995599//00000011--5500 classificado do 

certame sendo arrematado na plataforma LICITANET sendo arrematado pelo no valor global de RR$$ 

44..775588,,9955 ((qquuaattrroo mmiill ee sseetteecceennttooss ee cciinnqquueennttaa ee ooiittoo rreeaaiiss ee nnoovveennttaa ee cciinnccoo cceennttaavvooss)) em relação 

com o valor inicial cotado.

SS.. CC.. CCOOMMEERRCCIIAALL LLTTDDAA CCNNPPJJ SSOOBB NNºº::  2200..775588..446655//00000011--1133 classificado do certame sendo 

arrematado na plataforma LICITANET sendo arrematado pelo no valor global de RR$$ 22..440000,,0000 ((ddooiiss mmiill 

ee qquuaattrroocceennttooss rreeaaiiss)) eemm relação com o valor inicial cotado.

SSaannttoo AAnnttôônniioo ddoo CCaaiiuuáá,, 1199 ddee mmaaiioo ddee 22002266.. 

Cordialmente,

 

___________________________________

JJoosséé GGaabbrriieell GGoonnççaallvveess FFaacchhiiaannoo 
Prefeito Municipal

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por 
JOSE GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2026.05.19 10:59:14 -03'00'
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PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE SSAANNTTOO AANNTTÔÔNNIIOO DDOO CCAAIIUUÁÁ 
EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ 

CCNNPPJJ:: 7755..448833..223300//00000011--5588 
DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO 

SSIITTEE:: wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr  EE--MMAAIILL:: lliicciittaaccaaoo@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr  

 
TTEERRMMOO DDEE AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO DDEE CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO -- AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO EE HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO 

DDEE:: GABINETE DO PREFEITO  

PPAARRAA:: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AASSSSUUNNTTOO:: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO/ AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PPRREEGGÃÃOO EELLEETTRRÔÔNNIICCOO NNºº::  0022//22002266                             PPRROOCCEESSSSOO AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO NNºº:: 1166//22002266       

Prezado (a) senhor (a):

Visto e analisando as informações e os pareceres contidos no presente Processo Administrativo 
Nº: 16/2026, do objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
no fornecimento de móveis, por meio da secretaria municipal de saúde. Encaminhado pelo 
Departamento Municipal de Saúde.

Constata-se que o mesmo transcorreu de forma legal e regular estando em conformidade com 
a legislação pertinente (Lei Federal Nº 14.133/2021), bem como, de que as empresas classificadas 
abaixo e apresentou todos os documentos exigidos pelo departamento responsável; considerando 
que os preços são adequados aos praticados no mercado regional. Sendo assim, EEUU Prefeito Municipal 
AAUUTTOORRIIZZOO AA CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO –– AADDJJUUDDIICCAARR EE HHOOMMOOLLOOGGAARR O PPRREEGGÃÃOO EELLEETTRRÔÔNNIICCOO NNºº:: 0022//22002266   das 
empresas classificadas relacionadas abaixo:

• M A BERTOLINI GONCALVES LTDA – CNPJ SOB Nº: 05.156.182/0001-08, classificado do 
certame sendo arrematado no vvaalloorr gglloobbaall ddee RR$$ 2277..222266,,0000 ((vviinnttee ee sseettee mmiill ee dduuzzeennttooss ee 
vviinnttee ee sseeiiss rreeaaiiss)) em relação com o valor inicial cotado.

• GVS COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA – CNPJ SOB Nº: 01.795.543/0001-05, 
classificado do certame sendo arrematado no vvaalloorr gglloobbaall ddee RR$$ 2277..447744,,0000 ((vviinnttee ee sseettee 
mmiill ee qquuaattrroocceennttooss ee sseetteennttaa ee qquuaattrroo rreeaaiiss)) em relação com o valor inicial cotado.

• DRS MOVEIS E DECORACOES LTDA – CNPJ SOB Nº: 58.892.523/0001-70, classificado do 
certame sendo arrematado no vvaalloorr gglloobbaall ddee RR$$ 11..449911,,0000 ((mmiill ee qquuaattrroocceennttooss ee nnoovveennttaa 
ee uumm rreeaaiiss)) em relação com o valor inicial cotado.

SSaannttoo AAnnttôônniioo ddoo CCaaiiuuáá,, 1199 ddee mmaaiioo ddee 22002266.. 

___________________________________

JJoosséé GGaabbrriieell GGoonnççaallvveess FFaacchhiiaannoo 
Prefeito Municipal

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por 
JOSE GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2026.05.19 10:58:24 -03'00'
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GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO/ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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��������Ǣ �������� �����������ǡ ���������� �� ��������­ � �������� �� �������� �������� 
�������������� ͵͵ȀʹͲʹ͸ ��������Ǧ�� ��� � ����� ���� ����������� ������À�� ��� �� ���������� 
�������×���� ���������� �� ��� �� ���Ǥ ͹ʹ �� ��� ͳͶǤͳ͵͵ȀʹͲʹͳǡ ������������� �� ����� ����� � ������� 
� ������� �� ������������ ��� � �������­ � ���������� ȋ��� ͳͶǤͳ͵͵ȀʹͲʹͳǡ ���Ǥ ͹ͷǡ ��ȌǤ

� �������� �� ���­� ��� ��������� ���� ������ �ï����� Lucas Gabriel Gonçalves Fachiano, 
Diretor do Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, ����� �� ���������������� 
����� �������� ������� ����������� � ����Ǥ ���������ǡ ��� �� ���������� �� ��������­ � �� ������� 
��������� �� �����­Ù�� �� ��������­ � ���À����ǡ ���������� �� ������������ ������ � ����������� � � �� 
���������� � ����������� ���� ���� ���������� ����� �� ���������������� ����� �� ��������� 
���������� � �� ��������� �� �������Ǥ

� ����� �����ǡ ADJUDICA E HOMOLOGO A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12/2026 37.190.371 JOSE 
RAFAEL DONIZETI DA SILVA CNPJ SOB Nº: 37.190.371/0001-93 ���� �������� � ������ǣ 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA A RECONSTRUÇÃO PARCIAL DO ALAMBRADO DO CAMPO DA VILA RURAL 
ESPERANÇA CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE LAZER E TURISMO. ��������
��������­ � �� ���������� �����������ǡ no valor global de R$ R$ 61.500,00 (sessenta e um mil e 
quinhentos reais).

Santo Antônio do Caiuá, 19 de maio de 2026.

_______________________________________________

Jose Gabriel Gonçalves Fachiano

Prefeito Municipal 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por 
JOSE GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2026.05.19 10:57:48 
-03'00'
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TTEERRMMOO DDEE AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO DDEE CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO -- AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO EE HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO 

DDEE:: GABINETE DO PREFEITO  

PPAARRAA:: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AASSSSUUNNTTOO:: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO/ AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PPRREEGGÃÃOO EELLEETTRRÔÔNNIICCOO NNºº::  0066//22002266          II               PPRROOCCEESSSSOO AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO NNºº:: 4400//22002266       

Prezado (a) senhor (a):

Visto e analisando as informações e os pareceres contidos no presente Processo Administrativo 

Nº: 40/2026, do objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

no fornecimento de Cestas Básicas, por meio da secretaria municipal de Assistência Social. Encaminhado 

pelo Departamento Municipal de Assistência Social.

Constata-se que o mesmo transcorreu de forma legal e regular estando em conformidade com 

a legislação pertinente (Lei Federal Nº 14.133/2021), bem como, de que as empresas classificadas 

abaixo e apresentou todos os documentos exigidos pelo departamento responsável; considerando 

que os preços são adequados aos praticados no mercado regional. Sendo assim, EEUU Prefeito Municipal 

AAUUTTOORRIIZZOO AA CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO –– AADDJJUUDDIICCAARR EE HHOOMMOOLLOOGGAARR O PPRREEGGÃÃOO EELLEETTRRÔÔNNIICCOO NNºº:: 0066//22002266   das 

empresas classificadas relacionadas abaixo:

• RPG - COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA– CNPJ SOB Nº: 54.205.260/0001-

22, classificado do certame sendo arrematado no unitário de RR$$ 330099,,9955 ((ttrreezzeennttooss ee nnoovvee 

rreeaaiiss ee nnoovveennttaa ee cciinnccoo cceennttaavvooss)) no vvaalloorr gglloobbaall ddee RR$$ 226600..335588,,0000 ((dduuzzeennttooss ee sseesssseennttaa 

mmiill ee ttrreezzeennttooss ee cciinnqquueennttaa ee ooiittoo rreeaaiiss)) em relação com o valor inicial cotado.

SSaannttoo AAnnttôônniioo ddoo CCaaiiuuáá,, 1199 ddee mmaaiioo ddee 22002266 

Cordialmente,

___________________________________

JJoosséé GGaabbrriieell GGoonnççaallvveess FFaacchhiiaannoo 
Prefeito Municipal

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:049470
47992

Assinado de forma digital 
por JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2026.05.19 11:00:19 
-03'00'

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº  05/2026 
 
 
 

SÚMULA: Regulamenta a Lei Federal nº 13.709/2018, de 14 
de Agosto de 2018, no âmbito da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.  

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, EDUARDO BONO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 
 

Art. 1º Regulamenta a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), no âmbito do Poder Legislativo Municipal, estabelecendo 
competências, procedimentos e providências correlatas a serem observados por seus setores, 
Mesa Diretora  e Plenário, visando garantir a proteção de dados pessoais. 
 
Art. 2° A Política de Proteção de Dados Pessoais no âmbito deste Poder, corresponde à 
compilação de regras de boas práticas e de governança para tratamento de dados pessoais, de 
observância obrigatória pelos setores e Mesa Diretora da Câmara Municipal, devendo conter, 
no mínimo: 
 I - descrição das condições de organização, de funcionamento e dos procedimentos de 
tratamento, abrangendo normas de segurança, padrões técnicos, mecanismos internos de 
supervisão e de mitigação de riscos, plano de resposta a incidentes de segurança, bem como 
obrigações específicas para os agentes envolvidos no tratamento e ações educativas 
aplicáveis; 
 II - indicação da forma de publicidade das operações de tratamento, preferencialmente em 
espaço específico nos respectivos sítios eletrônicos oficiais, respeitadas as recomendações da 
autoridade nacional;  
 III - enumeração dos meios de manutenção de dados em formato interoperável e estruturado, 
para seu uso compartilhado e acesso das informações pelo público em geral, nos termos das 
Leis Federais nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
§1º Para fins de eventual tratamento de dados pessoais realizado no âmbito da Câmara 
Municipal, todos de interesse público, considera-se legítimo interesse, de que trata o art. 10 da 
Lei nº 13.709/2018, sem prejuízo de outras hipóteses previstas no ordenamento jurídico, a 
promoção da instituição, a aproximação com a sociedade, a preservação da história do 
Município, o exercício das atividades de representação do povo de Diamante do Norte de 
legislar sobre os assuntos de interesse local, de controle e fiscalização dos atos do Poder 
Executivo Municipal  e da aplicação dos recursos públicos, e o fortalecimento da democracia, 
assim como aquelas atividades decorrentes de suas autonomias financeira e administrativa. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

§2º Os direitos do titular de dados pessoais, em qualquer caso, serão ponderados com o 
interesse público de conservação de dados históricos, preservação da transparência da 
instituição e das condutas de agentes públicos, no exercício de suas atribuições, e divulgação 
de informações relevantes à sociedade, no exercício da democracia. 
 
Art. 3º Para os fins desta Resolução, considera-se:  
I - dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável; 
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, 
opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou 
político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 
vinculado a uma pessoa natural; 
III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a 
utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento; 
IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou em 
vários locais em suporte eletrônico ou físico; 
V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objetos de tratamento; 
VI – controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem compete as 
decisões referentes ao tratamento de dados pessoais, a ser desempenhado pela Câmara 
Municipal de Diamante do Norte; 
VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o 
tratamento de dados pessoais em nome do controlador, a ser desempenhado por servidor 
nomeado para o exercício da função; 
VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador como canal de comunicação 
entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD), a ser desempenhado por servidor nomeado para o exercício da função;  
IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador; 
X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem à coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 
informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração; 
XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do 
tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou 
indireta, a um indivíduo; 
XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular dos dados 
concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 
XIII - plano de adequação: conjunto das regras de boas práticas e de governança de dados 
pessoais que estabeleçam as condições de organização, o regime de funcionamento, os 
procedimentos, as normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações específicas para os 
diversos agentes envolvidos no tratamento, as ações educativas, os mecanismos internos de 
supervisão e de mitigação de riscos, o plano de respostas aos incidentes de segurança e outros 
aspectos relacionados ao tratamento de dados pessoais. 
 
Art. 4º As atividades e decisões referentes ao tratamento de dados pessoais, no âmbito da 
administração da Câmara Municipal de Diamante do Norte, que exercerá as atribuições de 
Controlador, será efetivado com auxílio da controladoria interna e cooperação dos setores da 

Casa, respeitadas suas respectivas competências, e deverão observar a boa fé e os seguintes 
princípios: 
I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com 
essas finalidades; 
II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de 
acordo com o contexto do tratamento; 
III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas 
finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em 
relação às finalidades do tratamento de dados; 
IV - livre acesso: garantia aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a 
duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais; 
V - qualidade dos dados: garantia aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e atualização 
dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu 
tratamento; 
VI - transparência: garantia aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente 
acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados 
os segredos comercial e industrial; 
VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou difusão; 
VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de dados em virtude do 
tratamento de dados pessoais; 
IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins 
discriminatórios ilícitos ou abusivos; 
X- responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de medidas 
eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de 
dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas. 
Parágrafo único. Esta Resolução não se aplica ao tratamento de dados pessoais realizados 
pelo Plenário da Casa, quando o tratamento não utilizar sistemas institucionais da Câmara 
Municipal de Diamante do Norte. 
 
Art. 5º A Câmara Municipal de Diamante do Norte,  por meio de seus setores e Mesa 
Diretora, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018, deve realizar e manter continuamente 
atualizados: 
I - o mapeamento dos dados pessoais existentes e dos fluxos de dados pessoais em suas 
unidades; 
II - a análise e o relatório de risco e impacto à proteção de dados pessoais; 
III - o plano de adequação, observadas as exigências do art. 17 desta Resolução. 
 
Art. 6º A identidade e as informações de contato do encarregado devem ser divulgadas 
publicamente, de forma clara e objetiva, em diário eletrônico oficial da Câmara Municipal 
(mural oficial ou site), em seção específica sobre tratamento de dados pessoais. 
 
Art. 7º Compete à Mesa Diretora:  

I - aprovar, prover condições e promover ações para efetividade do Plano de Adequação de 
Proteção de Dados Pessoais do órgão e/ou entidade; 
II - nomear encarregado para conduzir o Plano de Adequação e sua manutenção, através de 
ato próprio; 
III – aprovar o Relatório de Impacto de Proteção aos Dados Pessoais, na forma da lei, 
elaborado pelo controlador com o apoio técnico dos setores da entidade; 
IV - fornecer aos operadores termos de uso, manuais de instrução e treinamento dos 
tratamentos sob sua responsabilidade. 
§1º Os atos do controlador são de responsabilidade da Mesa e do Plenário da Câmara 
Municipal. 
§2º A designação do encarregado deverá atender prerrogativas e qualificações necessárias ao 
exercício dessa função, e será exercido por servidor efetivo da Câmara Municipal nomeado 
para a referida função. 
 
Art. 8º Compete ao encarregado, com o apoio dos setores, da Mesa e Plenário: 
 I - gerenciar o Plano de Adequação para: 
a) inventariar os tratamentos do controlador, inclusive os eletrônicos; 
b) analisar a maturidade dos tratamentos em face dos objetivos e metas estabelecidos e do 
consequente risco de incidentes de privacidade; 
c) avaliar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais 
de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 
d) adotar as providências cabíveis para implementar as medidas de segurança avaliadas; 
e) cumprir os objetivos e metas previstas no Plano de Adequação do seu órgão e/ou entidade. 
II - receber reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar 
providências, em articulação com os setores e Mesa Diretora da Câmara Municipal;  
III - receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais - ANPD e 
adotar providências; 
IV - orientar os agentes públicos no cumprimento das práticas necessárias à privacidade de 
dados pessoais; 
V - quando provocado, entregar o Relatório de Impacto de Proteção aos Dados Pessoais, na 
forma da lei, com o apoio técnico dos setores da entidade; 
VI - atender às normas complementares da Agência Nacional de Proteção de Dados Pessoais; 
VII - informar à Agência Nacional de Proteção de Dados Pessoais e aos titulares dos dados 
pessoais eventuais incidentes de privacidade de dados pessoais, dentro da execução de um 
plano de respostas a incidentes. 
 
Art. 9º Compete ao operador de dados pessoais, setores e Mesa Diretora: 
I - manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que forem realizadas; 
II - realizar o tratamento de dados segundo as instruções fornecidas pelo controlador e de 
acordo com as normas aplicáveis; 
III - adotar, em conformidade às instruções fornecidas pelo controlador, medidas de 
segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 

IV - subsidiar o controlador no intuito de dar cumprimento às solicitações, orientações e às 
recomendações do encarregado; 
V - executar outras atribuições correlatas. 
 
 Art. 10. Compete à Câmara Municipal: 
I - orientar a aplicação de soluções de TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação) 
relacionadas à proteção de dados pessoais; 
II - adequar as arquiteturas e as operações compartilhadas de TIC hospedadas no datacenter e 
na rede corporativa às exigências da Lei Federal nº 13.709/2018; 
III - propor padrões de desenvolvimento de novas soluções de TIC, considerando a proteção 
de dados pessoais, desde a fase de concepção do produto e serviço até a sua execução. 
IV - coordenar e orientar os setores responsáveis pela implementação do Plano de Adequação; 
V- consolidar os resultados e apoiar o monitoramento da Proteção de Dados Pessoais 
implementados no Poder Legislativo; 
VI - disponibilizar canal de atendimento ao titular do dado, considerando as atividades 
desempenhadas pela Câmara;  
VII - coordenar a qualidade do atendimento ao titular do dado; 
VIII - estabelecer sistemática de auditoria interna com vistas a aumentar e proteger o valor 
organizacional da Câmara Municipal, fornecendo avaliação, assessoria e conhecimento 
objetivos baseados em riscos; 
IX - encaminhar o atendimento ao encarregado responsável pelos dados e acompanhar sua 
resolutividade, nos termos do art. 19 desta Resolução; 
XI - produzir e manter atualizados manuais de implementação das Políticas de Proteção de 
Dados Pessoais Locais e modelos de documentos, bem como capacitações para os agentes 
públicos. 
XII - As arquiteturas e as operações de que trata o inciso II poderão ter seu escopo alterado 
por meio de acordo entre as partes responsáveis pelo compartilhamento. 
 
 
Art. 11. Compete aos setores e Mesa Diretora da Câmara Municipal: 
I - disponibilizar aos agentes de tratamento e ao encarregado informações e  dados com vistas 
a dirimir questões e emitir relatórios do significado e alcance da Lei Federal nº 13.709/2018; 
II - disponibilizar modelos de contratos, convênios e acordos aderentes à Lei Federal nº 
13.709/2018, a serem utilizados pelos agentes de tratamento; 
III - disponibilizar modelo de termo de uso de sistema de informação da Administração 
Pública; 
IV - adotar as medidas administrativas e jurídicas necessárias à adequação dos instrumentos já 
firmados a LGPD. 
 
Art. 12. O tratamento de dados pessoais pelos setores e Mesa Diretora deve: 
I - objetivar o exercício de suas competências legais ou o cumprimento das atribuições legais 
do serviço público, para o atendimento de sua finalidade pública e a persecução do interesse 
público; 
II - observar o dever de conferir publicidade às hipóteses de sua realização, com o 
fornecimento de informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, finalidade, os 
procedimentos e as práticas utilizadas para a sua execução. 

§1º Para fins de tratamento de dados pessoais realizado no âmbito da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte, todos de interesse público, considera-se legítimo interesse, de que trata o 
art. 10 da Lei nº 13.709/2018, sem prejuízo de outras hipóteses previstas no ordenamento 
jurídico, a promoção da instituição, a aproximação com a sociedade, a preservação da história 
do Município, o exercício das atividades de representação do cidadão, legislar sobre os 
assuntos de interesse local, controle e fiscalização dos atos do Poder Executivo Municipal e 
aplicação dos recursos públicos de forma correta, o fortalecimento da democracia, assim 
como aquelas atividades decorrentes de suas autonomias financeira e administrativa. 
§2º Os direitos do titular de dados pessoais, em qualquer caso, serão ponderados com o 
interesse público de conservação da história do Município, preservação da transparência da 
instituição e das condutas de agentes públicos, no exercício de suas atribuições, e divulgação 
de informações relevantes à sociedade, no exercício da democracia. 
 
Art. 13. O tratamento de dados pessoais deve ser restrito à sua finalidade, executado de forma 
adequada e pelo prazo necessário. 
§1º A adequação a que se refere o caput deve obedecer à Política de Segurança da Informação 
adotada no Poder Legislativo. 
§2º A necessidade de armazenamento dos dados pessoais observará as obrigações legais ou 
judiciais de mantê-los protegidos. 
§3º Os responsáveis pelos tratamentos devem registrar as operações realizadas com dados 
pessoais. 
§4º O controlador e o operador devem adotar medidas técnicas adequadas que tornem os 
dados pessoais afetados ininteligíveis no âmbito e nos limites técnicos de seus serviços, para 
não serem acessados por terceiros não autorizados e, sempre que possível, proceder à sua 
anonimização. 
 
Art. 14. A Câmara Municipal pode efetuar o uso compartilhado de dados pessoais com outros 
órgãos e entidades públicas para atender a finalidades específicas de execução de políticas 
públicas, no âmbito de suas atribuições legais, respeitados os princípios de proteção de dados 
pessoais elencados no art. 6º da Lei Federal nº 13.709/2018. 
§1º O compartilhamento de dados pessoais entre órgãos e entidades da Administração Pública 
poderá ser realizado nas seguintes hipóteses: 
I - execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em 
contratos, convênios ou instrumentos congêneres; e 
II - cumprir obrigação legal ou judicial. 
§2º O controlador deve manter o registro do compartilhamento dos dados pessoais para efeito 
de comprovação prevista no inciso VII do art. 18 da Lei Federal nº 13.709/2018. 
 
Art. 15. É vedado à Câmara Municipal transferir a entidades privadas dados pessoais 
constantes de bases de dados a que tenha acesso, exceto: 
I - em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a transferência, 
exclusivamente para esse fim específico e determinado, observado o disposto na Lei Federal 
nº 12.527/2011; 
II - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as disposições 
da Lei Federal nº 13.709/2018; 

III - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada, por meio de cláusula 
específica, em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, cuja celebração deverá ser 
informada pelo responsável à Mesa Diretora para comunicação à autoridade nacional de 
proteção de dados; 
IV - na hipótese de a transferência dos dados objetivar exclusivamente a prevenção de fraudes 
e irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança e a integridade do titular dos dados, 
desde que vedado o tratamento para outras finalidades. 
Parágrafo único. Em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo: 
I - a transferência de dados dependerá de autorização específica conferida pela Mesa Diretora 
à entidade privada; 
II - as entidades privadas deverão assegurar que não haverá comprometimento do nível de 
proteção dos dados garantido pelos setores, Mesa Diretora e Plenário da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte. 
 
Art. 16. A Câmara Municipal pode efetuar a comunicação ou o uso compartilhado de dados 
pessoais a pessoa de direito privado, desde que: 
I - o encarregado informe à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, na forma do 
regulamento federal correspondente; 
II - seja obtido o consentimento do titular, salvo: 
a) nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas na Lei Federal nº 13.709/2018; 
b) nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada a devida publicidade; 
c) nas hipóteses do art. 13 desta Resolução. 
Parágrafo único. Sempre que necessário o consentimento, a comunicação dos dados pessoais 
a entidades privadas e o uso compartilhado entre estas e a Câmara Municipal, poderá ocorrer 
somente nos termos e para as finalidades indicadas no ato do consentimento. 
 
Art. 17. Os planos de adequação devem observar, no mínimo, o seguinte: 
I - publicidade das informações relativas ao tratamento de dados em veículos de fácil acesso, 
preferencialmente nas páginas dos órgãos e entidades na internet; 
II - atendimento das exigências que vierem a ser estabelecidas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, nos termos do art. 23, § 1º, e do art. 27, parágrafo único, da Lei Federal nº 
13.709/2018; 
III - manutenção de dados para o uso compartilhado com vistas à execução de políticas 
públicas, à prestação de serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à 
disseminação e ao acesso das informações pelo público em geral; 
IV - elaboração de inventário de dados, assim entendido o registro de operações de tratamento 
de dados pessoais, realizados pelo órgão ou entidade; 
V - elaboração do Relatório de Impacto de Proteção de Dados Pessoais, assim entendida a 
descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades 
civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de 
mitigação de riscos; 
VI - elaboração de Plano de Resposta a Incidentes, assim entendido o plano de resposta para 
tratar ocorrências de situações que venham a lesar a segurança de dados pessoais mantidos 
sob a responsabilidade do órgão ou entidade; 
VII - instrumentalização da adequação de contratos, conforme orientações do controlador; 

VIII - implementação da utilização de Termos de Uso conforme orientações expedidas pelo 
controlador, setores, Mesa Diretora e Plenário. 

 
Art. 18. A sociedade civil, cidadãos e a Câmara Municipal de Diamante do Norte poderão, 
motivadamente, solicitar adaptações à Política de Proteção de Dados Pessoais, conforme as 
respectivas especificidades, cujas propostas de adaptação elaboradas deverão ser submetidas à 
análise da Mesa Diretora e Plenário da Câmara Municipal. 
Parágrafo único. O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar, em relação aos 
seus dados, contra a unidade administrativa que realizou o tratamento, mediante requerimento 
endereçado à Câmara Municipal de Diamante do Norte, com direito a Recurso Ordinário 
dirigido à Mesa Diretora. 
 
Art. 19. A Câmara Municipal de Diamante do Norte, na condição de Controladora, manterá 
registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizar, especialmente quando 
baseado no legítimo interesse, solicitando-se, quando necessário, consentimento do titular dos 
dados pessoais, observando-se que tais registros, também, deverão ser realizados por qualquer 
empresa contratada que atue como operadora de dados pessoais. 
 
Art. 20.  Qualquer empresa contratada pela Câmara Municipal de Diamante do Norte que 
venha a atuar como operadora de dados pessoais deverá realizar o devido tratamento 
conforme a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de dados Pessoais (LGPD), devendo o 
setor de licitação assim como os demais setores da Casa que atuarem no procedimento de 
contratações públicas orientar a observância dos preceitos, instruções e das normas sobre a 
matéria. 
Parágrafo único. Os editais de licitação, os chamamentos públicos, as dispensas de licitação, 
as inexigibilidades de licitação, assim como os instrumentos contratuais utilizados para 
estabelecer as relações de serviço com a Câmara Municipal, deverão mencionar 
expressamente a possibilidade de verificação da adoção das instruções e normas pela 
contratada no que se refere a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de dados Pessoais 
(LGPD), estando sujeitos a penalidades administrativas decorrentes da Lei de Licitações. 
 
Art. 21. Os padrões de interoperabilidade para fins de portabilidade, livre acesso aos dados e 
segurança, assim como sobre o tempo de guarda dos registros, tendo em vista especialmente a 
necessidade e a transparência serão regulamentadas por ato da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal, ouvidos previamente os setores e controladoria interna.  
 
Art. 22. O atendimento ao titular do dado será formalizado nos canais eletrônicos de 
atendimento da Câmara Municipal de Diamante do Norte e direcionado aos setores 
competentes, Mesa Diretora e Plenário, nos termos do inciso II do art. 7º desta Resolução. 
§1º A identificação do titular ou procurador deverá ser idônea, emitida por autoridade 
certificadora da ICP-Brasil. 
§2º O canal de atendimento deve prover funções de registro e gerenciamento para servir ao 
acompanhamento dessa forma de atendimento. 
 
Art. 23. O atendimento ao titular poderá ser prestado de forma presencial na Câmara 

Municipal junto aos setores onde os dados poderão ser encontrados, desde que haja a 
conferência de documento oficial e infraestrutura adequada. 
§1º Quando o titular for incapaz, deverá ser conferida a certidão de nascimento do titular e o 
documento de identidade de um dos pais ou responsáveis legais. 
§2º Atestada a legitimidade do titular ou de seu procurador, quem o atender coletará dados de 
identificação e de contato do solicitante, protocolará e transcreverá a solicitação através dos 
canais de atendimento da Câmara Municipal de Diamante do Norte.  
§3º O atendimento presencial ao procurador ou curador somente será aceito através do 
instrumento de outorga. 
 
Art. 24. A Câmara Municipal encaminhará o atendimento ao setor responsável pelos dados e 
acompanhará sua resolutividade. 
§1º O encarregado deverá adotar as providências para apensar os dados solicitados ao 
atendimento. 
§2º Os dados pessoais solicitados no atendimento deverão ser entregues ao titular ou seu 
representante legal, através de meio eletrônico protegido ou pessoalmente. 
 
Art. 25. Em qualquer forma de atendimento, o encarregado observará que as informações 
pessoais produzidas pelos setores e Mesa Diretora não devem ser providas quando estiverem 
vinculadas a tratamento sigiloso nos termos da legislação vigente. 
Parágrafo único. O encarregado informará o fundamento legal que fundamenta o 
indeferimento de entrega da informação sigilosa solicitada. 
 
Art. 26. Para efeitos desta Resolução, ficam assim definidas as funções para sua execução de 
controlador, encarregado e operador. 
 
Art. 27. Poderão ser expedidas normas e atos complementares a esta Resolução, aos quais 
competem também dirimir os casos omissos. 
 
Art. 28. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 
contrárias. 
 

 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 19 de maio de 2026.  
 

 
 
 
 
 

EDUARDO BONO DA SILVA 
Presidente  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 134/2026 

PROCESSO Nº 046/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 

 

MINUTA DA ATA: REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL (CRAS), 
CASA LAR, CONSELHO TUTELAR E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026, para REGISTRO DE PREÇO, PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 046/2026, RESOLVE registrar os preços da EMPRESA D. CAMP 
ALIMENTOS LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  60.496.699/0001-54, sediado(a) 
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 308 - SALA 01 - JARDIM DONA MARCELINA II CEP: 
87140-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) MAISA DE 
CAMPOS NASSER, inscrita no RG: 10.325.240-7 SSP PR e CPF: 066.416.599-09, indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/06 e 
Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL (CRAS), CASA LAR, CONSELHO TUTELAR E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
019/2026, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária:  
 
08.001.08.122.0000.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.241.0023.2.060.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.241.0023.2.060.3.3.90.30.00.00. - 900 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.241.0023.2.060.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.242.0000.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.242.0000.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.242.0000.2.064.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.242.0000.2.064.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
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08.001.08.244.0000.2.059.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0000.2.059.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0000.2.062.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0000.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.2.068.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.2.069.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.2.070.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.2.092.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.2.092.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.2.092.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor total do lote: R$ 26.033,00 (vinte e seis mil e trinta e três reais). 
LOTE ORDEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 2 AÇUCAR CRISTAL – PACOTE 
DE 5KG CADA EM 
POLIETILENO TRANSPARENTE, 
SEM SUJIDADES, RASGOS E 
OUTRAS VIOLAÇOES.  
PRODUTO DEVE SER BRANCO, 
SEM GRUMOS, COM VALIDADE 
DE NO MINIMO 1 ANO. 
EMBALAGEM DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, CONTENDO 
TODAS AS INFORMAÇOES DO 
PRODUTO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇAO VIGENTE. 
PADRÃO DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR: ALTO 
ALEGRE E D’OURO 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

DO
URO 

PCT 150 R$ 14,00 R$2.100,00 

1 21 LEITE CONDENSADO - 
EMBALAGEM TETRA PARK. 
EMBALAGEM COM 395 
GRAMAS. MARCA SUGERIDA: 
FRIMESA, PIRACANJUBA, 
ITALAC, ITAMBÉ, ELEGE, 
GLORIA, MOCOCA OU 
MARAJOARA 

TRIANG
ULO 

Unid 500 R$ 6,50 R$3.250,00 

1 22 LEITE INTEGRAL, LONGA VIDA, 
ENVASADO EM CAIXA TETRA 
PAK DE 01 (UM) LITRO, 
EMBALAGEM ORIGINAL 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, 
COM RÓTULO CONTENDO 
TODAS AS ESPECIFICAÇÕES 
DO PRODUTO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
COM REGISTRO NO MA-SIF. 
SUGESTÃO DE MARCA : POLLY, 
BATAVO, ITALAC, LATVIDA OU 

LIDER Litros 600 R$ 4,95 R$2.970,00 
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PIRACANJUBA. COM VALIDADE 
MÍNIMA DE (06) SEIS MESE A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

1 26 MACARRÃO INSTATÂNEO,COM 
SACHÉ DE 
TEMPERO,CONDIMENTO COM 
5 GR. EMBALAGEM COM NO 
MINIMO 80 GRAMAS . SABOR 
A ESCOLHER. MARCA 
SUGERIDA: 
RENATA,NISSIN,EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

FLORIA
NI 

Unid 150 R$ 1,60 R$ 240,00 

1 27 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE. 
PACOTE COM 1KG (TEMPO DE 
COZIMENTO 7 A 9MIN). 
MARCA SUGERIDA  GALO, 
ORSI, FLORIANI, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

FLORIA
NI 

PCT 150 R$ 6,00 R$ 900,00 

1 30 MARGARINA CREMOSA  COM 
SAL, POTE COM 500 GRAMAS,  
SEM GORDURAS TRANS, 
ORIUNDA DE ÓLEO VEGETAL 
COMÉSTIVEL, EMBALAGEM 
ORIGINAL DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, COM RÓTULO 
CONTENDO TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
SUGESTÃO DE MARCA: QUALY 
, DORIANA OU DELÍCIA . 

DORIAN
A 

Emb. 350 R$ 7,2000 R$2.520,00 

1 32 MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL CONTENDO 340 
GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. (PADRÃO DE 
QUALIDADE: HEINZ, 
POMAROLA, QUERO, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR). 

QUERO SACH
Ê 

300 R$ 2,30 R$ 690,00 

1 34 ÓLEO DE SOJA - REFINADO 
OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL. 
ISENTO DE RANÇO E 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS. 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE 
FABRICA. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, DADOS DO 
FABRICANTE E DATA DE 
VENCIMENTO. SE ESTIVER EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ESTA 
DEVE ESTAR INTACTA, EM 
EMBALAGEM PET DE 900ML 

COAMO Unid. 350 R$ 7,40 R$2.590,00 
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TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
SEM AMASSAMENTO OU 
VAZAMENTO. (PADRÃO DE 
QUALIDADE: LIZA, LEVE, 
COAMO, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

1 40 TEMPERO COMPLETO. 
INGREDIENTES: SAL, AGUA, 
ALHO, OREGANO, COENTRO, 
CEBOLA, CONDIMENTO 
PREPARADO DE CEBOLA E 
ALHO E REALÇADOR DE SABOR 
GLUTAMATO MONOSSODICO. 
POTE DE 1KG. MARCA 
SUGERIDA: SABOR AMI, 
ZAELI, ARISCO, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

DUSUL Pote 70 R$ 17,50 R$1.225,00 

1 41 TEMPERO PRONTO. 
EMBALAGEM COM 12 SACHES, 
COM NO MINIMO 05 GRAMAS 
CADA SACHE, PESO TOTAL DO 
PRODUTO: 60 GRAMAS. 
COMPOSIÇÃO: SAL, ALHO, 
COLORIFICO, LOURO, 
CEBOLA, PIMENTA DO REINO, 
PROTEINA VEGETAL 
HIDROLISADA, CURCUMA, 
SALSA, CONDIMENTO 
PREPARADO DE ALHO, 
GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, CONDIMENTO 
PREPARADO DE CEBOLA, 
REALÇADORES DE SABOR 
GLUTAMATO MONOSSODICO E 
INOPSINATO DISSODICO. 
PRODUTO COM GLUTEN. 
SABORES: CARNE, ARROZ, 
SALADAS E FEIJÃO. MARCA 
SUGERIDA: ZAELI, SAZON, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

SAZON Pacot
e 

150 R$ 6,20 R$ 930,00 

1 43 VINAGRE DE ÁLCOOL 
TRADICIONAL COM 750 ML 
(PADRÃO DE QUALIDADE: 
CASTELO, TOSCANO, 
SABOROSO, CHEMIM 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

CHEMIM Unid. 50 R$ 1,90 R$ 95,00 

1 61 ACHOCOLATADO PRONTO 
PARA BEBER (EMBALAGEM 
CONTENDO 200 ML, RICO EM 
VITAMINA A, B, C E E, ALÉM DE 
FERRO E CÁLCIO). (PADRÃO 
DE QUALIDADE EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR AS MARCAS  
LIDER, TODDYNHO E DANETE) 

LIDER Unid. 200 R$ 1,35 R$ 270,00 

1 62 AZEITONA TIPO VERDE, COM 
CAROÇO , EM CONSERVA. 

VALE 
FERTIL 

UNID. 60 R$ 4,90 R$ 294,00 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
POSSUIR NO EMBALAGEM 
DATA DE FABRICAÇÃO E LOTE. 
DATA DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 12 MESES. 
EMBALAGEM MÍNIMA 280G. 
PADRÃO DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 
AS MARCAS: ZAELI, RIVOLI, 
LA VIOLETERA, ATALAIA. 

1 63 BISCOITO AMANTEIGADO DE 
LEITE, COCO OU GOTAS DE 
CHOCOLATE. EMBALAGEM 
COM NO MINIMO 330GR. 
INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, ÓLEO DE SOJA 
HIDROGENADO, CACAU EM 
PÓ, EMULSIFICANTE, 
LECITINA DE SOJA (INS 322) E 
AROMATIZANTE, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, MARGARINA, 
AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, 
FERMENTOS QUIMICOS: 
BICARBONATO DE AMÔNIO 
(INS 503II), AROMATIZANTES 
E ESTABILIZANTES: LECITINA 
DE SOJA (INS 322). CONTÉM 
GLÚTEN. (PADRÃO DE 
QUALIDADE BAUDUCO, 
RENATA, MARILAN,RENATA, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

RENATA Pct 150 R$ 4,30 R$ 645,00 

1 66 CREME DE LEITE 200GR 
CREME DE LEITE: UHT, 
HOMOGENEIZADO, QUE SEJA 
PRODUZIDO A PARTIR DE 
CREME DE LEITE, LEITE EM PÓ, 
ESPESSANTE, 
ESTABILIZANTES, SEM 
GLÚTEN, COM MÍNIMO DE 
17% DE GORDURA. 
EMBALAGEM TETRA BRIK DE 
200 GRAMAS. DEVE CONTER 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA NA 
EMBALAGEM. PADRÃO DE 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR AS MARCAS: LIDER, 
CCGL, PIRACANJUBA. 

LIDER Unid. 150 R$ 3,50 R$ 525,00 

1 68 FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO 5 KG, TIPO 1, 
ISENTO DE MOFO, LIVRE DE 
PARASITAS, TRAÇAS, E 
SUBASTÂNCIAS NOCIVAS, 
ODORES ESTRANHOS, COM 

ARAPON
GAS 

Unid. 50 R$ 14,90 R$ 745,00 
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VALIDADE MÍNIMA DE (01) UM 
ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. PACOTE DE 05KG 
(PADRÃO DE QUALIDADE: 
NITA, RENATA, ARAPONGAS, 
COAMO EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 70 LEITE EM PÓ INTEGRAL 
INSTANTANEO. COM FERRO + 
VITAMINAS - EMBALAGEM DE 
NO MÍNIMO 380 GRAMAS. 
MARCA SUGERIDA 
(PIRACANJUBA, NESTLE), 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

NESTLE Emb. 50 R$ 14,90 R$ 745,00 

1 72 MILHO DE PIPOCA, 
EMBALAGEM DE 500G DE 
PROLIPOPLENO RESISTENTE E 
TRANSPARENTE PERMITINDO 
A VISUALIZAÇÃO DO 
PRODUTO, COM VALIDADE DE 
NO MINIMO 6 MESES.  O 
PRODUTO DEVE SER LIVRE DE 
CARUNCHOS E 
DEFORMINADES, DEVE TER 
GRÃO INTEIROS, DUROS E 
SADIOS, LIVRE DE IMPUREZAS 
E MATERIAL ESTRANHO. 
PADRÃO DE QUALIDADE: 
BEIJAFLOR PREMIUM, ZAELI, 
YOKI, CATEDRAL, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

CATEMA
R 

Emb. 30 R$ 3,30 R$ 99,00 

1 80 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 
EMBALADO A VÁCUO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS, ISENTO 
DE IMPUREZAS, MATÉRIAS 
ESTRANHAS OU ODORES 
DESAGRADÁVEIS. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR TORRA 
MÉDIA, MOAGEM ADEQUADA 
PARA PREPARO TRADICIONAL, 
EMBALAGEM DE 500GRS, 
ÍNTEGRA, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE FECHADA, 
GARANTINDO A PRESERVAÇÃO 
DO AROMA E DO SABOR. 
DEVERÁ CONTER 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, BEM COMO 
ATENDER ÀS NORMAS DA 
ANVISA E DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, ESTANDO EM 
CONFORMIDADE COM A 

CABOCL
O 

Pct 200 R$ 26,00 
 

R$5.200,00 
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LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE.VALIDADE MÍNIMA 
DE [EX.: 12 MESES] A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. COM 
PADRÃO DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 
ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA: 
MELITTA, PILÃO, TRÊS 
CORAÇÕES, CABOCLO 

 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

 
  - CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
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A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções.

- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original.

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços;

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor.

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
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O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência
(ANEXO I).

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses.

contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou

contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.470/2026, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital.

- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21.

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente.

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço.
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O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência
(ANEXO I).

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses.

contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou

contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.470/2026, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital.

- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21.

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente.

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço.
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O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 
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Referência. 

 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos.

- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas.

São João do Caiuá/PR, 18 de maio de 2026.

_________________________

STEFAN TOMÉ PAUKA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

_________________________

MAISA DE CAMPOS NASSER

REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

D.CAMP ALIMENTOS 
LTDA:60496699000154

Digitally signed by D.CAMP ALIMENTOS 
LTDA:60496699000154
DN: cn=D.CAMP ALIMENTOS LTDA:60496699000154 
c=BR l=Curitiba o=ICP-Brasil ou=Certificado PJ A1
Reason: I am the author of this document
Location: 
Date: 2026-05-19 15:01-03:00
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PORTARIA Nº. 088/2026 

 
SÚMULA: “Concede Afastamento por Motivo de 
Licença Maternidade Municipal”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN Prefeito do Município de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder afastamento das atividades por motivo de Licença Maternidade 
Municipal, Conselheira Tutelar Senhora VERYDYANA CRISTINA DERIO, matrícula Nº 
627, no período de 18 de maio de 2026 à 16 de julho de 2026, em conformidade com a 
Certidão de Nascimento arquivada nesta Divisão de Recursos Humanos, sendo o retorno 
às atividades funcionais em 17 de julho de 2026. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2026.  
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
PROCESSO DIGITAL Nº 2334/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2026 

 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE e  
                                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 e  09.196.589/0001-10  
CREDENCIADA: MEDFACIL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 
CNPJ:  46.695.791/0001-12 
OBJETO: CHAMADA PÚBLICA, para conhecimento dos interesses, para fins de Credenciamento 
de pessoa jurídica para a prestação de serviços de Plantão Médico de Urgência e Emergência para 
atendimento de Plantões em regime de 12 horas a serem realizados no Pronto Atendimento Municipal. 
VIGENCIA: 19/05/2026 a 20/07/2026. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.001.2037.0010.0302.0011.3339034 
 

Paraíso do Norte – PR, 19 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CREDENCIANTE  

Walisson Fernando Marinelo 
 
 
 
 

 
 

MEDFACIL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 
CREDENCIADA 

Raquel Haide Santos Aldrigue 

 
Jaime Antonio Lemes de Toledo 

Diretor do Departamento de Saúde 
GESTOR  

 
 

 
Telma Mara Loli 

Servidora Designada 
FISCAL  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 135/2026 

PROCESSO Nº 046/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 

 

MINUTA DA ATA: REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL (CRAS), 
CASA LAR, CONSELHO TUTELAR E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026, para REGISTRO DE PREÇO, PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 046/2026, RESOLVE registrar os preços da EMPRESA NOROESTE 
LICITACOES LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  38.852.363/0001-28, sediado(a) 
AV. PARIGOT DE SOUZA, Nº 2545, JD IBIRAPUERA. PARANAVAÍ - PR - CEP 87705-020, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) ANA PAULA MACHADO 
PASTORI, inscrita no CPF/MF sob ne 096.026.099-40, portadora da carteira de identidade 
RG n°. 13.198.762-5 SESP/PR, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, 
Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais 
disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL (CRAS), CASA LAR, CONSELHO TUTELAR E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
019/2026, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária:  
 
08.001.08.122.0000.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.241.0023.2.060.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.241.0023.2.060.3.3.90.30.00.00. - 900 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.241.0023.2.060.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.242.0000.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.242.0000.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.242.0000.2.064.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.242.0000.2.064.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
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08.001.08.244.0000.2.059.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0000.2.059.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0000.2.062.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0000.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.2.068.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.2.069.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.2.070.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.2.092.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.2.092.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.2.092.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor total do lote: R$ 14.280,15 (quatorze mil duzentos e oitenta reais e quinze 
centavos). 
LOT
E 

ORDE
M 

DESCRIÇÃO MARCA UND QT
D 

VALOR 
UNITÁRI
O 

VALOR 
TOTAL 

1 3 ÁGUA MINERAL SEM GÁS. 
GARRAFA PET COM NO 
MINIMO 500ML PADRÃO 
DE QUALIDADE NESTLÉ, 
SANTA INÊS, CRYSTAL 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

SAFIRA Outras 
Unidades 
e Medidas 

100 R$ 1,00 R$100,0
0 

1 12 CATCHUP TRADICIONAL 
COM 400GRS 
INGREDIENTES: POLPA 
DE TOMATE, AÇÚCAR, 
VINAGRE, SAL FÉCULA DE 
MANDIOCA, CEBOLA, 
SALSA, ALHO, 
CONSERVANTE; ÁCIDO 
SÓRBICO E 
AROMATIZANTE, PADRÃO 
DE QUALIDADE ZAELI, 
PREDILECTA, SUAVIT, 
QUERO EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

QUERO Unidade 150 R$ 8,10 R$ 
1.215,0
0 

1 15 CHÁ MATE TOSTADO À 
GRANEL – CHÁ MATE 
NATURAL A GRANEL, 
CONSTITUÍDO DE 
FOLHAS NOVAS E RAMOS 
DE ERVA MATE 
LIGEIRAMENTE 
TOSTADOS, SEM 
COLORAÇÃO ARTIFICIAL, 
SÃOS E LIMPOS. O 
PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMARIA 
DE CAIXINHAS DE 

UNIÃO Caixa 200 R$ 
3,0500 

R$ 
610,00 
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PAPELÃO ATÓXICO 
RESISTENTE, LACRADAS, 
DE 250 GRAMAS CADA. 
RENDIMENTO POR 
CAIXINHA: ATE 15 
LITROS. NO SEU RÓTULO 
DEVE CONSTAR O MODO 
DE PREPARO, PRAZO DE 
VALIDADE VISÍVEL E 
LOTE (PADRÃO DE 
QUALIDADE,  LEÃO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

1 17 EXTRATO DE TOMATE 
CONCENTRADO COM 
INGREDIENTES 
NATURAIS, SEM NENHUM 
CONDIMENTO OU 
CORANTE, SOMENTE 
AÇUCAR SAL E TOMATE. 
NÃO CONTER GLÚTEN. 
LATA DE 340 GRAMAS, 
COM VALIDADE MÍNIMA 
DE (06) SEIS MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.EMBALAGEM 
ORIGINAL DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, COM 
RÓTULO CONTENDO 
TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. SUGESTÃO DE 
MARCA: ELEFANTE, 
PREDILECTA OU QUERO. 

CIAFRIOS Lata 300 R$ 
4,3500 

R$ 
1.305,0
0 

1 37 PRESUNTO FATIADO 1ª 
QUALIDADE, PADRÃO DE 
QUALIDADE SADIA, 
SEARA , PERDIGÃO 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. AQUISIÇÃO 
POR KG. 

FRIMESA Quilogram
a 

150 R$ 
30,0000 

R$ 
4.500,0
0 

1 44 UVA PRETA SEM 
SEMENTE 500 GR: IN 
NATURA EXTRA, 
PROCEDENTE DE ESPÉCIE 
GENUÍNA E SÃ, FRESCA, 
COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO, SEM 
APRESENTAR AVARIAS 
DE CASCA. ISENTO DE 
LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA MATÉRIA 

CEASA Quilogram
a 

50 R$ 
15,0800 

R$ 
754,00 
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TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, 
INSETOS, PARASITAS E 
LARVAS. CACHO 

1 45 GOIABADA, 
APRESENTADA EM MASSA 
OU PASTA HOMOGÊNEA, 
COM CONSISTÊNCIA 
FIRME QUE POSSIBILITE 
O CORTE, DESTINADA AO 
CONSUMO HUMANO. 
PRODUTO OBTIDO A 
PARTIR DAS PARTES 
COMESTÍVEIS 
DESINTEGRADAS DA 
GOIABA, COM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR, CONFORME 
PADRÕES DO 
FABRICANTE E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
DEVENDO APRESENTAR 
COR, SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS, SEM 
ALTERAÇÕES QUE 
COMPROMETAM SUA 
QUALIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR 
EMBALAGEM ÍNTEGRA, 
ADEQUADA PARA 
ARMAZENAMENTO E 
TRANSPORTE, 
CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, LISTA DE 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, 
ATENDENDO 
INTEGRALMENTE ÀS 
NORMAS SANITÁRIAS 
VIGENTES, 
ESPECIALMENTE ÀS 
EXIGÊNCIAS DA ANVISA. 
DEVERÁ SER 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 300 G. 
PADRÃO DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR ÀS MARCAS 
DE REFERÊNCIA: 
PREDILECTA, XAVANTE, 

XAVANTE UNIDADE
S 

50 R$ 
3,2500 

R$ 
162,50 
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DOCES OLÉ, FUGINI, 
ZÉLIA 

1 47 PAÇOCA UND DE 20G (1ª 
QUALIDADE) ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, 
PARASITA, DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS, 
MOFADOS E 
DESCOLORIDOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE 
COM VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES. PADRÃO DE 
QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR ÀS MARCAS 
DE REFERÊNCIA: 
PAÇOQUITA (SANTA 
HELENA), AMENDUPÃ, 
DOCES ALVORADA. 
PAÇOCA UND DE 20G (1ª 
QUALIDADE) ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, 
PARASITA, DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS, 
MOFADOS E 
DESCOLORIDOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE 
COM VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES. PADRÃO DE 
QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR ÀS MARCAS 
DE REFERÊNCIA: 
PAÇOQUITA (SANTA 
HELENA), AMENDUPÃ, 
DOCES ALVORADA. 

NBONN Pacote 30 R$ 
17,0300 

R$ 
510,90 

1 49 GOIABA GRANDE(KG), 
FRESCAS DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, 
FIRME DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR 
E SABOR TÍPICO DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
COM 70% DE 
MATURAÇÃO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE 
LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E 
APARÊNCIA. ISENTO DE: 
SUJIDADE, INSETOS 
PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E 

CEASA Quilogram
a 

50 R$ 
10,2000 

R$ 
510,00 
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PERFURAÇÕES. PESO E 
TAMANHO PADRÃO. 

1 50 MORANGO (BANDEJA) (1ª 
QUALIDADE) NÃO 
DEVERÁ ESTAR 
DANIFICADOS POR 
LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E 
UTILIZAÇÃO. ISENTO DE 
PONTOS AMARELADOS 
OU APODRECIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
ACONDICIONADAS EM 
QUANTIDADE CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO. 

CEASA Caixa 70 R$ 
11,8200 

R$ 
827,40 

1 55 KIWI – KG – PRODUTO EM 
BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COM AS 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS DO 
ALIMENTO 
PRESERVADAS, ISENTO 
DE CONTAMINANTES DE 
ORIGEM BIOLÓGICA, 
QUÍMICA OU FÍSICA. 

CEASA Quilogram
a 

25 R$ 
16,2000 

R$ 
405,00 

1 56 PERA – KG – 
ESTRANGEIRA; 
CATEGORIA 1; DE 
PRIMEIRA; TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES; DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA 
E MADURA; COM POLPA 
FIRME E INTACTA; SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

CEASA Quilogram
a 

25 R$ 
21,5700 

R$ 
539,25 

1 58 OREGANO EMBALAGEM 
LACRADA COM DATA DE 
VALIDADE. PACOTE COM 
30 (TRINTA) GRAMAS. 
SUGESTÃO DE MARCA : 3 
MORRINHOS CATEMAR, 
DONA NENA, KITANO OU 
KAMAR. 

CATEMAR Pacote 50 R$ 
2,7500 

R$ 
137,50 

1 60 ABACAXI, TIPO PÉROLA, 
DE 1ª QUALIDADE, IN 
NATURA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
POLPA FIRME, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RESÍDUO DE 

CEASA Quilogram
a 

80 R$ 
9,3900 

R$ 
751,20  
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FERTILIZANTE. DEVERÁ 
ESTAR EM PERFEITO 
ESTADO PARA CONSUMO, 
MADURO, SEM DEFEITOS 
GRAVES COMO 
PODRIDÃO, AMASSADO, 
MURCHO, DEFORMADO, 
DESCOLORADO, 
QUEIMADO DE SOL, COM 
MANCHAS, 
RACHADURAS, INJÚRIAS 
POR PRAGAS OU 
DOENÇAS. EMBALADO EM 
SACOS DE POLIETILENO, 
TRANSPARENTES, 
ATÓXICO E INTACTO. 

1 64 BRÓCOLIS DE 1ª 
QUALIDADE, COMPACTA 
E FIRME, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E 
CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. SACOLA COM 
PESO MÍNIMO DE 500 
GRAMAS. 

CEASA UNIDADE
S 

20 R$ 
8,0200 

R$ 
160,40 

1 67 ERVILHA: PRODUTO 
NACIONAL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. PREPARADO 
COM FRUTOS 
SELECIONADOS, SÃOS, 
SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, ISENTO DE 
SUJEIRAS, 
FERMENTAÇÃO E DE 
INDICADORES DE 
PROCESSAMENTO 
DEFEITUOSO; 
ACONDICIONADO EM 
LATA ÍNTEGRA E SEM 
DANIFICAÇÕES, COM 
ENVASAMENTO A VÁCUO, 
CONTENDO INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL E 
REEMBALADO EM CAIXA 
DE PAPELÃO 
RESISTENTE. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 
12 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
PADRÃO DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR AS MARCAS: 

PRAMESA Lata 25 R$ 
2,6000 

R$ 
65,00 
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QUERO, FUGINI, 
PREDILECTA. 

1 71 MARACUJÁ (FRUTA): IN 
NATURA, DE 1ª 
QUALIDADE, MARACUJÁ 
EXTRA FRESCO, 
COMPACTO E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E 
CORTES. TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO. ISENTO 
DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

CEASA Quilogram
a 

50 R$ 
14,0600 

R$ 
703,00 

1 75 BISCOITE RECHEADO. 
PACOTE COM 345 
GRAMAS. SABOR: 
MORANGO OU 
CHOCOLATE . MARCA 
SUGERIDA 
GALLO,MARILAN,BAUDUC
CO ,GALLO EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

FAZENDINH
A 

Pacote 100 R$ 
7,0400 

R$ 
704,00 

1 77 LEITE DE COCO. 
EMULSÃO AQUOSA DE 
COR BRANCA, CHEIRO E 
SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO 
PRODUTO, AUSÊNCIA 
RANÇO, COM NO MÍNIMO 
7% DE GORDURA POR 
PORÇÃO, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO. 
EMBALAGEM DE 200ML, 
DE POLIETILENO 
TEREFTALATO, ATÓXICO, 
LIMPO NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE QUE 
GARANTES A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. 
A EMBALAGEM DEVE SER 
RESISTENTE QUE 
GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE PESO, 
IDENTIFICAÇÃO DE 

INGACOCO UNIDADE
S 

80 R$ 
4,0000 

R$ 
320,00 
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PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO 
DO LOTE, REGISTRO E 
DATA DE VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE 
REQUISITANTE. PADRÃO 
DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR AS MARCAS: 
SOCOCO, DUCOCO 

 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
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Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante.

  - CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções.

- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original.

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços;

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor.

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência
(ANEXO I).

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses.

contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou

contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.470/2026, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital.

- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21.

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente.

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
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aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 
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- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos.

- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas.

São João do Caiuá/PR, 18 de maio de 2026.

_________________________

STEFAN TOMÉ PAUKA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

_________________________

ANA PAULA MACHADO PASTORI

REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

NOROESTE LICITACOES 
LTDA:38852363000128

Assinado de forma digital por 
NOROESTE LICITACOES 
LTDA:38852363000128 
Dados: 2026.05.19 14:54:10 -03'00'
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PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE QUANTITATIVO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, a empresa B M 
OLIVATTI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.902.576/0001-
59, com endereço na Avenida Paraná, nº 2.520, Sala 2, Centro, cidade de Alto Paraná/ PR, neste ato 
representado pelo Sra. Bruna Maria Olivatti Molin, conforme atos constitutivos da empresa, têm entre 
si justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência e renovação de 
quantitativo, nos termos Da Ata de Registro de Preços nº 079/2025, Pregão  Eletrônico n° 009/2025, 
Processo Administrativo nº 017/2025. 

 1 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência e renovação de 

quantitativo, conforme previsto na cláusula sexta da Ata de Registro de Preços nº 079/2025, 
Pregão Eletrônico nº 009/2025, Processo Administrativo nº 017/2025. 

1.2 Fica prorrogado a vigência da Ata por 12 (doze) meses, a partir de 19/05/2026 até 19/05/2027. 

 
2 CLÁUSULA SEGUNDA- DA RENOVAÇÃO DO QUANTITATIVO 
2.1. Ficam renovados, para o novo período de vigência, os quantitativos originalmente 
registrados na Ata de Registro de Preços nº 079/2025, observados os limites e condições 
estabelecidos no art. 19 do Decreto Municipal nº 011/2025, bem como a previsão constante do 
edital, conforme tabela abaixo:  
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item 
TR 

Especificação Marca/ modelo Unidade Previsão 
de 

consumo 

Preço Unit. 
R$ 

Valor total 
estimado R$ 

1 

FONE DE OUVIDO 
Especificações técnicas 
mínimas: 
- Homologado pela 
ANATEL 
- Auto Falantes de 
excelente qualidade 
- Entrada P2 
- Microfone anti-ruido, 
ideal para ligações 
- Controlador de volume 
- Botão para atender 
chamadas 
- Cabo em nylon, super 
resistente 
- Cor: Preto ou Branco 
- Comprimento: 1,2 
metros 
- Entrada: P2 3.5mm 
- Material: Borracha e 
nylon 

- Encaixe: Intra-auricular 

KAIDI /  
KD-7006 

UNIDADE 36 R$ 15,90 R$ 572,40 

2 MICROFONE 
PROFISSIONAL DE 
MESA USB 
- Formato: Mesa 
- Cabo de 2m 
- Conectores de saída: 
USB 
- Frequência mínima: 
100Hz 

 -Frequência máxima: 
10000Hz 

TOMATE / 
MT-1008 UNIDADE 8 R$ 85,99 R$ 687,92 

38 TABLET COM AS 
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS (AMPLA 
CONCORRÊNCIA): 
Processador:  
Velocidade de 2GHz  
8 Núcleos 
2x 2GHz ARM Cortex-
A75(Dual-core) 
6x 1.8GHz ARM Cortex-
A55 (Hexa-core) 
Tela: 9" WVA HD 
(1340x800); 
Resolução da Tela: HD 
(1340x800) 
Sistema Operacional: 
Android 12; 
Armazenamento: 64GB 
eMMC Expansível via 
MicroSD até 2TB; 
Memória: 4GB 
LPDDR4x; 
Camera Frontal: 2MP 
com desbloqueio facial; 
Camera Traseira: 8MP 
com foco automático; 
Rede Wireless: Wi-Fi 5 – 
ac; 

LENOVO / 
ZAC30198B 

UNIDADE 45 R$ 
1.063,05 

R$ 
47.837,25 
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Bluetooth: 5.1; 
Conexão 4G; 
Portas: 1 USB-C 
(Transferência de dados 
e alimentação); 
Leitor de cartão de 
memória: Micro SD 
Bateria: 5100mAh; 
Garantia Fabricante: 1 
Ano com Fabricante 
ITENS INCLUSOS:      
01 Tablet; 
01 kit de manuais; 
01 Cabo de 
sincronização; 
01 Carregador de 
Parede;  
 01 Cartão de Memória 
MicroSd 128GB; 
01 Capa Giratória 360° 
Inclinável/dobrável em 
couro PU Premium, com 
correia, suporte 
ajustável.  
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4 

ACCESS POINT 
UBIQUITI U6-LR 
Especificações: 
- Interface de Gerência: 
Ethernet / Bluetooth Low 
Energy 5.0 
- Interface de Rede: (1) 
RJ-45 Gigabit Ethernet 
- Botão: Reset de 
Fábrica 
- LEDs: Branco/Azul 
- Método de 
Alimentação: PoE+, 
PoE Passivo (48V) 
- Fonte de Alimentação: 
Switch PoE UniFi; 
Injetor PoE 48V, 0.5A 
(Não Incluído) 
- Voltagem Suportada: 
44 a 57 VDC 
- Consumo Máximo de 
Energia: 18.5W 
- Montagem: 
Teto/Parede 
(Acessórios Incluídos) 
- Temperatura de 
Operação: -30 a 60° C 
- Umidade de Operação: 
5 a 95% Sem 
Condensação 
- Certificações: Anatel, 
CE, FCC, IC 
- Número de 
Homologação da 
Anatel: 104572108356 
Potência Máxima TX 
- 2.4 GHz: 26 dBm 
- 5 GHz: 4 x 4 
MIMO 
- 2.4 GHz: 4 x 4 
- 5 GHz: 4 x 4 
Taxa de Transmissão 
- 2.4 GHz: 600 Mbps 
. 5GHz: 2400 Mbps 
Ganho de Antena 
. 2.4 GHz: 4 dBi 
- 5GHz: 5.5 dBi 
Software 
- Padrões Wi-Fi: 
802.11a/b/g; WiFi 
4/WiFi 5/WiFi 6 
- Segurança Sem Fio: 
WPA-PSK, WPA-
Enterprise 
(WPA/WPA2/WPA3) 
- BSSID: 8 por Rádio 
- VLAN: 802.1Q 
- QoS Avançado: 
Restrição de Banda por 
Usuário 
- Isolamento do Tráfego 

UBIQUITI / 
U6-LR UNIFI UNIDADE 14 

R$ 
1.219,00 

R$ 
17.066,00 
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de Visitantes: Suportado 
- Clientes Concorrentes: 
300+ 
Taxas de Transmissão 
Suportadas (Mbps) 
- 802.11a: 6, 9, 12, 18, 
24, 36, 48, 54 Mbps 
- 802.11b: 1, 2, 5.5, 11 
Mbps 
- 802.11g: 6, 9, 12, 18, 
24, 36, 48, 54 Mbps 
- 802.11n (Wi-Fi 4): 6.5 
Mbps a 600 Mbps 
(MCS0 - MCS31, HT 
20/40) 
- 802.11ac (Wi-Fi 5): 6.5 
Mbps a 1.7 Gbps (MCS0 
- MCS9 NSS1/2/3/4, 
VHT 20/40/80/160) 
- 802.11ax (Wi-Fi 6): 7.3 
Mbps a 2.4 Gbps (MCS0 
- MCS11 NSS1/2/3/4, 
HE 20/40/80/160) 
Mecânica  
- Dimensões: Ø220 x 48 
mm 
- Peso Sem Montagem: 
800g 
- Peso Com Montagem: 
930g 
- Material do Gabinete: 
Plástico 
- Material da Montagem: 
Aço SGCC 

- Resistência ao Tempo: 
IP54 

5 ROUTERBOARD RB 
760IGS HEX S 880MHZ 
256MB L4 
Especificações 
Código do produto 
RB760iGS 
Arquitetura MMIPS 
CPU MT7621A 
Contagem do núcleo da 
CPU 2 
Freqüência nominal do 
CPU 880 MHz 
Contagem de threads 
da CPU 4 
Dimensões 113 x 89 x 
28 mm 
Nível de licença 4 
Sistema operacional : 
RouterOS 
Tamanho da RAM 256 
MB 
Tamanho do 
armazenamento 16 MB 
Tipo de armazenamento 
INSTANTÂNEO 
Temperatura ambiente 
testada -40°C..+70°C 
Consumo máximo de 
energia 11W 

MIKROTIK / 
RB760IGS 

UNIDADE 26 R$ 
609,70 

R$ 
15.852,20 
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PoE em 802.3af / at 
Saída PoE PoE passivo 
até 57V 
PoE na tensão de 
entrada 12 a 57 V 
Portas Ethernet 
10/100/1000: 5 
Portas SFP 1 
Número de portas USB 
1 
Tipo de slot USB USB 
tipo A 
Redefinição de energia 
USB  
Corrente USB máxima 
(A) 1 
Monitor de temperatura 
do PCB  
Monitor de tensão 
Peças incluídas 
Adaptador de energia 
24V 1.2ª 

6 SWITCH 24 PORTAS 
GIGABIT 
Tipo de produto: 
Comutador Ethernet 
Fonte de alimentação: 
Fonte de alimentação 
Adequado para 
camada: 4 
Fator de forma: 
Montável sobre rack 
Tecnologia de rede: 
10GBase-X 
10/100/1000Base-T 
Tipo de slot de 
expansão: SFP+ 
Gerenciável 
Tecnologia Ethernet: 
Ethernet de 10 Gigabit 
Gigabit Ethernet 
Número total de slots de 
expansão: 4 
Família de produtos: 
Instant On 1930 
Tipo de meio suportado: 
Fibra óptica 
Cabo de par trançado 
Número total de portas 
de rede: 24 
Descrição da 
alimentação 
Fonte de alimentação: 
Fonte de alimentação 
Consumo de energia: 
234W 
Expansões de E/S 
Tipo de slot de 
expansão: SFP+ 
Número total de slots de 
expansão: 4 
Número de SFP + Slots: 
4 
Gerenciamento e 
protocolos 
Gerenciável 
Informações gerais 
Tipo de produto: 
Comutador Ethernet 
Interfaces/Portas 

HP/ARUBA / 
JL682A 

UNIDADE 16 R$ 
1.782,60 

R$ 
28.521,60 
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Modular 
Porta uplink 
Mídia e desempenho 
Tecnologia de rede: 
10/100/1000Base-T 
10GBase-X 
Tecnologia Ethernet: 
Gigabit Ethernet 
Ethernet de 10 Gigabit 
Tipo de meio suportado: 
Cabo de par trançado 
Fibra óptica 
Rede e Comunicação 
Adequado para 
camada: 4 

10 CADEIRA DE ESPERA 
- LONGARINA - 3 
LUGARES  
Especificações 
Técnicas: 
Cadeira tipo longarina 
Cromada, com três 
assentos e base fixa; 
Cadeira tipo longarina 
com base fixa; 
Base fixa em formato de 
"Y" em aço cromado 
com quatro sapatas; 
Encosto com estrutura 
em aço perfurado; 
Assento com estrutura 
em aço perfurado; 
Braço em aço cromado 
com formato anatômico; 
Dimensões: 
173cmx62cmx74cm; 
Encosto com 50cm de 
largura x 43cm de 
altura; 
Cada assento com 
40cm de profundidade x 
50cm de largura; 
Altura do assento ao 
chão: 35cm; 
Espessura do 
assento/encosto: 
1.2mm; 
Espessura dos 
braços/pernas: 1.2mm; 
Espessura da base da 
longarina: 1.8mm 
Peso máximo 
recomendado: 150kg 
por assento 

MAKDECOR / 
AEROPORTO 

UNIDADE 45 R$ 
664,27 

R$ 
29.892,15 

11 CADEIRA DE ESPERA 
- LONGARINA - 4 
LUGARES  
Especificações 
Técnicas: 
Cadeira tipo longarina 
Cromada, com três 
assentos e base fixa; 
Cadeira tipo longarina 
com base fixa; 
Base fixa em formato de 
"Y" em aço cromado 
com quatro sapatas; 
Encosto com estrutura 
em aço perfurado; 

MAKDECOR / 
AEROPORTO 

UNIDADE 47 R$ 
962,22 

R$ 
45.224,34 
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Assento com estrutura 
em aço perfurado; 
Braço em aço cromado 
com formato anatômico; 
Dimensões: 
230cmx62cmx74cm; 
Encosto com 50cm de 
largura x 43cm de 
altura; 
Cada assento com 
40cm de profundidade x 
50cm de largura; 
Altura do assento ao 
chão: 35cm; 
Espessura do 
assento/encosto: 
1.2mm; 
Espessura dos 
braços/pernas: 1.2mm; 
Espessura da base da 
longarina: 1.8mm 
Peso máximo 
recomendado: 150kg 
por assento. 

16 TELA PROJEÇÃO 
TIPO TRIPÉ                                                                                   
Material Estrutura: 
Alumínio, Tipo: Tripé: 
Com Ajuste de Altura 
Multipoint, Tipo Ajuste 
Tela: Retrátil, Tipo 
Acabamento: Traçado 
por Filamento c/ filme 
Black Out, Material: 
Tecido Acetinado 
Branco Duplo; Cor: 
Branca, Tipo de 
Fixação: Tripé, Altura: 
1,80M Largura X 1,80M 
Altura, Material Tripé: 
Alumínio, 
Caracteristicas 
Adcionais: Tripé 
Anodizado Fosco com 
Ajuste de Altura e 
Inclinação, Tipo Telo: 
Retrátil, Pintura: 
Elestrostática. 

TES / TTM 
180SA 

UNIDADE 19 R$ 
639,00 

R$ 
12.141,00 

38 TABLET COM AS 
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS (AMPLA 
CONCORRÊNCIA): 
Processador:  
Velocidade de 2GHz  
8 Núcleos 
2x 2GHz ARM Cortex-
A75(Dual-core) 
6x 1.8GHz ARM Cortex-
A55 (Hexa-core) 
Tela: 9" WVA HD 
(1340x800); 
Resolução da Tela: HD 
(1340x800) 
Sistema Operacional: 
Android 12; 
Armazenamento: 64GB 
eMMC Expansível via 
MicroSD até 2TB; 

LENOVO / 
ZAC30198B 

UNIDADE 45 R$ 
1.063,05 

R$ 
47.837,25 
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Memória: 4GB 
LPDDR4x; 
Camera Frontal: 2MP 
com desbloqueio facial; 
Camera Traseira: 8MP 
com foco automático; 
Rede Wireless: Wi-Fi 5 – 
ac; 
Bluetooth: 5.1; 
Conexão 4G; 
Portas: 1 USB-C 
(Transferência de dados 
e alimentação); 
Leitor de cartão de 
memória: Micro SD 
Bateria: 5100mAh; 
Garantia Fabricante: 1 
Ano com Fabricante 
ITENS INCLUSOS:      
01 Tablet; 
01 kit de manuais; 
01 Cabo de 
sincronização; 
01 Carregador de 
Parede;  
 01 Cartão de Memória 
MicroSd 128GB; 
01 Capa Giratória 360° 
Inclinável/dobrável em 
couro PU Premium, com 
correia, suporte 
ajustável. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 O presente termo aditivo obedece às normas fixadas no Ata de Registro de Preços nº 079/2025, 
oriundo da PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025 e com amparo nos ditames, especialmente na Lei 
14.133/2021 e suas alterações, o caput do art.84, da Lei n° 14.133/21 e a cláusula sexta  da Ata de 
Registro de Preços nº 079/2025, Pregão  Eletrônico n° 009/2025, Processo Administrativo nº 
017/2025, e suas alterações, bem como às condições abaixo relacionadas, declarando as partes 
terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se submetem. 
 
4 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 Os recursos necessários aos pagamentos da presente Ata de Registro de Preços, correrão a conta 
da dotação orçamentária utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata nº 079/2025. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
6.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo de Aditivo à Ata de 
Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma.               

Alto Paraná, 19 de maio de 2026. 
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 _______________________________                              ___________________________________              
   
 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                                 B M OLIVATTI LTDA                                                                                                                         

   Contratante                                                                           Contratada 
 

 

Test:______________________________                             Test: _______________________________ 

 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E 

OBRAS LTDA. 
CNPJ DO CONTRATADO 40.995.218/0001-48 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REFORMA DAS INSTALAÇÕES ELETRICAS E DO PISO 
DO GINASIO DE ESPORTES COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA INCLUSA, CONFORME 
PROJETO EM ANEXO AO PROCESSO E O TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

DATA DO CONTRATO 18/05/2026 
VENCIMENTO DO CONTRATO 14/11/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 78.673,16 (setenta e oito mil, seiscentos e setenta 

e três reais e dezesseis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 

 
 

               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 132/2026 

REFERÊNCIA CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE QUANTITATIVO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, a empresa 
REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA,, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.149.197/0002-51, com endereço na Rodovia ES-
010, nº 4255 A, Sala 05, Chácara 274 A, bairro Jardim Limoeiro, Serra/ES, neste ato representado 
pelo Sr. Leandro Figueiredo de Castro, conforme atos constitutivos da empresa, têm entre si justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência e renovação de quantitativo, 
nos termos Da Ata de Registro de Preços nº 087/2025, Pregão  Eletrônico n° 009/2025, Processo 
Administrativo nº 017/2025. 

 1 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência e renovação de 

quantitativo, conforme previsto na cláusula sexta da Ata de Registro de Preços nº 087/2025, 
Pregão Eletrônico nº 009/2025, Processo Administrativo nº 017/2025. 

1.2 Fica prorrogado a vigência da Ata por 12 (doze) meses, a partir de 19/05/2026 até 19/05/2027. 

 
2 CLÁUSULA SEGUNDA- DA RENOVAÇÃO DO QUANTITATIVO 
2.1. Ficam renovados, para o novo período de vigência, os quantitativos originalmente 
registrados na Ata de Registro de Preços nº 087/2025, observados os limites e condições 
estabelecidos no art. 19 do Decreto Municipal nº 011/2025, bem como a previsão constante do 
edital, conforme tabela abaixo: 

item Especificação 
Marca/ 
Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

29 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LASERJET MANAGED, LASER, 
MONO, WI-FI, 110V (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

Especificações técnicas 
mínimas: 

Funções/Multitarefa suportada: 
impressão, cópia e 
digitalização; 

Velocidade de impressão: 

- Saída da primeira página: Em 
até 6,3 segundos preto; 

- Duplex Print Speed A4: Até 31 
ipm; 

Tecnologia de impressão: 
Laser; 

Número dos cartuchos de 
impressão: 1 (preto); 

Idiomas padrão de impressora: 
PDF, URF, Office nativo, PWG 
Raster; 

HP / 
LASER 

JET PRO 
MFP 

4103FDW 

UNIDADE 30 R$ 
2.499,00 R$ 74.970,00 
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Funcionalidades de software 
inteligente de impressora: Apple 
AirPrint ™, certificado Mopria, 
Google Cloud Print 2.0, HP 
ePrint e Impressão Wi-Fi Direct, 
ROAM ativado para facilitar a 
impressão, painel de controle 
de tela sensível ao toque 
intuitiva de 2,7", 
digitalizar/imprimir a partir da 
nuvem usando aplicativos no 
painel de controle, 
armazenamento de trabalho 
com impressão por PIN, 
imprimir do USB, Impressão N-
up, intercalação; 

Tipo de 
digitalização/Tecnologia: Base 
plana, alimentador automático 
de documentos / Sensor de 
imagem por contato (contact 
image sensors - CIS); 

Resolução da digitalização: 

- Hardware: Até 1200 x 1200 
dpi; 

tica: Até 1200 x 1200 dpi; 

Formatos dos arquivos 
digitalizados: PDF, JPG, TIFF; 

Modos de Entrada para 
digitalização: Botões de 
digitalização, cópia, e-mail ou 
de arquivos no painel frontal; 
aplicativo de usuário via TWAIN 
ou WIA; 

Tamanho da digitalização: 

- Alimentador automático de 
documentos: 216 x 356 mm; 

- Máximo: 102 x 152 mm; 

- Mínimos: 216 x 297 mm (Base 
plana); 

Funções avançadas do 
scanner: Digitalização de face 
única em frente e verso ADF, 
digitalização em nuvem (Google 
Drive e DropBox) digitalização 
para e-mail com pesquisa de 
endereço de e-mail LDAP, 
digitalizar para pasta de rede, 
digitalizar para USB, dgitalizar 
para Microsoft SharePoint®, 
digitalizar para computador com 
software, arquivo de fax para 
pasta de rede, arquivo de fax 
para e-mail, fax para 
computador, ativar/desativar 
fax, Quick Sets; 

Formato de arquivo de 
digitalização de software: PDF, 
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PDF pesquisável, JPG, RTF, 
TXT, BMP, PNG, TIFF; 

Conectividade padrão: 

- 1 x USB de alta velocidade 2.0; 

- 1 x host USB traseiro; 

- 1 x porta USB frontal; 

- Rede Gigabit Ethernet LAN 
10/100/1000BASE-T; 

- Rádio Wi-Fi 802.11b/g/n/2,4/5 
GHZ; 

Capacidades de rede:  Ethernet 
10/100/1000Base-TX; Gigabit 
incorporadas; Ethernet com 
autocrossover; Autenticação via 
802.1X; 

Velocidade do processador: 
1200 MHz; 

Ciclo de trabalho: Até 8.000 
páginas (A4) mensais; 

Tipos de Suportes de impressão 
comportados: papel comum, 
envelopes, etiquetas; 

Manuseamento de papel: 

- 1 x  bandeja para 100 folhas; 

- Alimentador automático de 
documentos (ADF) para 50 
folhas; 

- Bandeja de saída para 150 
folhas; 

Regulamentação: Qualificação 
ENERGY STAR®; 

Painel de controle: Tela de 
toque colorida de 2,7" tela de 
toque colorida intuitiva (CGD); 

Requisitos de energia: Tensão 
de entrada de 110 volts 

Conteúdo da embalagem: 

- Equipamento; 

- Cartucho de toner preto 
original do fabricante do 
equipamento; 

- Folheto de suporte; 

- Guia de garantia; 

- Folheto regulamentar; 

- Cabo de alimentação; 

- Cabo USB. 
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3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 O presente termo aditivo obedece às normas fixadas no Ata de Registro de Preços nº 087/2025, 
oriundo da PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025 e com amparo nos ditames, especialmente na Lei 
14.133/2021 e suas alterações, o caput do art.84, da Lei n° 14.133/21 e a cláusula sexta  da Ata de 
Registro de Preços nº 087/2025, Pregão  Eletrônico n° 009/2025, Processo Administrativo nº 
017/2025, e suas alterações, bem como às condições abaixo relacionadas, declarando as partes 
terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se submetem. 
 
4 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 Os recursos necessários aos pagamentos da presente Ata de Registro de Preços, correrão a conta 
da dotação orçamentária utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata nº 087/2025. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
6.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo de Aditivo à Ata de 
Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma.               

Alto Paraná, 19 de maio de 2026. 

 

 

 _______________________________                              ___________________________________              
   
 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                 REPREMIG RESENTAÇÃO E COMÉRCIO  
             DE MINAS GERAIS LTDA                                                                                                                 

   Contratante                                                                               Contratada 
 

 

Test:______________________________                             Test: _______________________________ 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE QUANTITATIVO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, a empresa TIAGO 
CHRISTIANO DI JORGE SANTOS,, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 11.138.213/0001-09, com endereço na Avenida Juscelino Kubstcheck, nº 466, Centro, cidade 
de Nova Londrina/PR, neste ato representado pelo Sr. Tiago Christiano Di Jorge Santos, conforme 
atos constitutivos da empresa, têm entre si justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação 
de Prazo de Vigência e renovação de quantitativo, nos termos Da Ata de Registro de Preços nº 
085/2025, Pregão  Eletrônico n° 009/2025, Processo Administrativo nº 017/2025. 

 1 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência e renovação de 

quantitativo, conforme previsto na cláusula sexta da Ata de Registro de Preços nº 085/2025, 
Pregão Eletrônico nº 009/2025, Processo Administrativo nº 017/2025. 

1.2 Fica prorrogado a vigência da Ata por 12 (doze) meses, a partir de 19/05/2026 até 19/05/2027. 

 
2 CLÁUSULA SEGUNDA- DA RENOVAÇÃO DO QUANTITATIVO 
2.1. Ficam renovados, para o novo período de vigência, os quantitativos originalmente 
registrados na Ata de Registro de Preços nº 085/2025, observados os limites e condições 
estabelecidos no art. 19 do Decreto Municipal nº 011/2025, bem como a previsão constante do 
edital, conforme tabela abaixo: 

item Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 
consumo 

Preço. Unit. 
R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

19 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 12.000 BTUS 
- INSTALADO:   

Deverá seguir as seguintes 
especificações: 

.Aparelho de ar condicionado, 
modelo Split Reverso, quente e 
frio, 220v 12.000 BTUS 
(Sistema Inverter) .Material e 
mão de obra de instalação 
inclusa; 

. Com até 5 m de tubulação 

.Produto deverá ser de primeira 
linha 

.Instalação elétrica de até 5m de 
linhas - 

.Material e mão de obra da 
instalação elétrica inclusa. 

.Acompanha controlo remoto. 

AGRATTO UNIDADE 78 R$ 2.487,00 R$ 193.986,00 
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.Exigência: Certificado 
INMETRO 

20 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 18.000 BTUS 
- INSTALADO:   

Deverá seguir as seguintes 
especificações: 

.Aparelho de ar condicionado, 
modelo Split Reverso, quente 
e frio, 220v 18.000 BTUS 
(Sistema Inverter) .Material e 
mão de obra de instalação 
inclusa; 

. Com até 5 m de tubulação 

.Produto deverá ser de 
primeira linha 

.Instalação elétrica de até 5m 
de linhas - 

.Material e mão de obra da 
instalação elétrica inclusa. 

.Acompanha controlo remoto. 

.Exigência: Certificado 
INMETRO 

AGRATTO UNIDADE 37 R$ 3.992,00 R$ 147.704,00 

22 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 36.000 BTUS 
- INSTALADO:   

Deverá seguir as seguintes 
especificações: 

.Aparelho de ar condicionado, 
modelo Split Reverso, quente 
e frio, 220v 36.000 BTUS 
(Sistema Inverter) .Material e 
mão de obra de instalação 
inclusa; 

. Com até 5 m de tubulação 

.Produto deverá ser de 
primeira linha 

.Instalação elétrica de até 5m 
de linhas - 

.Material e mão de obra da 
instalação elétrica inclusa. 

.Acompanha controlo remoto. 

.Exigência: Certificado 
INMETRO 

PHILCO UNIDADE 18 R$ 8.900,00 R$ 160.200,00 

24 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 18.000 BTUS 
- INSTALADO (COTA 
RESERVADA ME/EPP):   

AGRATTO UNIDADE 10 R$ 3.992,00 R$ 39.920,00 
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Deverá seguir as seguintes 
especificações: 

.Aparelho de ar condicionado, 
modelo Split Reverso, quente 
e frio, 220v 18.000 BTUS 
(Sistema Inverter) .Material e 
mão de obra de instalação 
inclusa; 

. Com até 5 m de tubulação 

.Produto deverá ser de 
primeira linha 

.Instalação elétrica de até 5m 
de linhas - 

.Material e mão de obra da 
instalação elétrica inclusa. 

.Acompanha controlo remoto. 

.Exigência: Certificado 
INMETRO 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 O presente termo aditivo obedece às normas fixadas no Ata de Registro de Preços nº 085/2025, 
oriundo da PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025 e com amparo nos ditames, especialmente na Lei 
14.133/2021 e suas alterações, o caput do art.84, da Lei n° 14.133/21 e a cláusula sexta  da Ata de 
Registro de Preços nº 085/2025, Pregão  Eletrônico n° 009/2025, Processo Administrativo nº 
017/2025, e suas alterações, bem como às condições abaixo relacionadas, declarando as partes 
terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se submetem. 
 
4 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 Os recursos necessários aos pagamentos da presente Ata de Registro de Preços, correrão a conta 
da dotação orçamentária utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata nº 085/2025. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
6.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo de Aditivo à Ata de 
Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma.               

Alto Paraná, 19 de maio de 2026. 

 

 

 _______________________________                              ___________________________________              
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                  TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 
                                                                                                                       

   Contratante                                                                               Contratada 
 

 

Test:______________________________                             Test: _______________________________ 

 

 

   

____________________________________________________________________________________________ 
Rua Dante Pasqualetto, 855  –  Fone (44) 3448-1314  –  CNPJ 75.971.010/0001-73  –  CEP 87.960-000  –  Marilena – PR 

        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2026. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de câmeras de 
segurança, com sistema de monitoramento e vigilância, que serão utilizados no monitoramento de 
vias públicas do Município de Marilena, Estado do Paraná. Conforme especificações mínimas 
presentes no ANEXO I Termo de referência do Edital. 
 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Íntegra do Edital a partir de 19 de maio de 2026 – de segunda à sexta-feira 
das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas na Sala de Licitações Prefeitura Municipal de 
Marilena – PR, situada na Rua Dante Pasqualetto, nº. 855, centro – Marilena – PR, e ainda disponível 
na integra no Portal da Transparência do Município http://marilena.pr.gov.br/  e 
https://www.comprasbr.com.br. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:45 horas do dia 08/06/2026. 

 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 08/06/2026. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br. 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
 
Telefone: (44) 3900-3910 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 18 de maio de 2026. 
 

CELIO LELIS DA MATA  
Prefeito  
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CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE QUANTITATIVO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, a empresa 
DENTECK LTDA,, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.319.557/0003-78, com endereço na Avenida Sidney Girão, nº 230, KM 17/5, bairro Berneck, 
cidade de Mundo Novo/MS, neste ato representado pelo Sr. Jeferson Luis Eckhardt, conforme atos 
constitutivos da empresa, têm entre si justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de 
Prazo de Vigência e renovação de quantitativo, nos termos Da Ata de Registro de Preços nº 086/2025, 
Pregão  Eletrônico n° 009/2025, Processo Administrativo nº 017/2025. 

 1 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência e renovação de 

quantitativo, conforme previsto na cláusula sexta da Ata de Registro de Preços nº 086/2025, 
Pregão Eletrônico nº 009/2025, Processo Administrativo nº 017/2025. 

1.2 Fica prorrogado a vigência da Ata por 12 (doze) meses, a partir de 19/05/2026 até 19/05/2027. 

 
2 CLÁUSULA SEGUNDA- DA RENOVAÇÃO DO QUANTITATIVO 
2.1. Ficam renovados, para o novo período de vigência, os quantitativos originalmente 
registrados na Ata de Registro de Preços nº 086/2025, observados os limites e condições 
estabelecidos no art. 19 do Decreto Municipal nº 011/2025, bem como a previsão constante do 
edital, conforme tabela abaixo: 

item Especificação 
Marca/ 
Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

21 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 24.000 
BTUS - INSTALADO:   

Deverá seguir as seguintes 
especificações: 

.Aparelho de ar 
condicionado, modelo Split 
Reverso, quente e frio, 220v 
24.000 BTUS (Sistema 
Inverter) .Material e mão de 
obra de instalação inclusa; 

. Com até 5 m de tubulação 

.Produto deverá ser de 
primeira linha 

.Instalação elétrica de até 
5m de linhas - 

.Material e mão de obra da 
instalação elétrica inclusa. 

.Acompanha controlo 
remoto. 

AGRATTO / 
LIV-

LCS24QFI-
02I 

UNIDADE 15 R$ 
4.750,00 R$ 71.250,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

.Exigência: Certificado 
INMETRO 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 O presente termo aditivo obedece às normas fixadas no Ata de Registro de Preços nº 086/2025, 
oriundo da PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025 e com amparo nos ditames, especialmente na Lei 
14.133/2021 e suas alterações, o caput do art.84, da Lei n° 14.133/21 e a cláusula sexta  da Ata de 
Registro de Preços nº 086/2025, Pregão  Eletrônico n° 009/2025, Processo Administrativo nº 
017/2025, e suas alterações, bem como às condições abaixo relacionadas, declarando as partes 
terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se submetem. 
 
4 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 Os recursos necessários aos pagamentos da presente Ata de Registro de Preços, correrão a conta 
da dotação orçamentária utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata nº 086/2025. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
6.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo de Aditivo à Ata de 
Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma.               

Alto Paraná, 19 de maio de 2026. 

 

 

 _______________________________                              ___________________________________              
   
 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                                          DENTECK LTDA 
                                                                                                                       

   Contratante                                                                               Contratada 
 

 

Test:______________________________                             Test: _______________________________ 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE QUANTITATIVO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, a empresa I. A. 
SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA,, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.863.499/0001-96, com endereço na Avenida Munhoz da Rocha, nº 1004, Centro, 
Mandaguaçu/PR, neste ato representado pelo Sr. Irineu Aparecido Savoldi Junior, conforme atos 
constitutivos da empresa, têm entre si justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de 
Prazo de Vigência e renovação de quantitativo, nos termos Da Ata de Registro de Preços nº 089/2025, 
Pregão  Eletrônico n° 009/2025, Processo Administrativo nº 017/2025. 

 1 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência e renovação de 

quantitativo, conforme previsto na cláusula sexta da Ata de Registro de Preços nº 089/2025, 
Pregão Eletrônico nº 009/2025, Processo Administrativo nº 017/2025. 

1.2 Fica prorrogado a vigência da Ata por 12 (doze) meses, a partir de 19/05/2026 até 19/05/2027. 

 
2 CLÁUSULA SEGUNDA- DA RENOVAÇÃO DO QUANTITATIVO 
2.1. Ficam renovados, para o novo período de vigência, os quantitativos originalmente 
registrados na Ata de Registro de Preços nº 089/2025, observados os limites e condições 
estabelecidos no art. 19 do Decreto Municipal nº 011/2025, bem como a previsão constante do 
edital, conforme tabela abaixo: 

item Especificação 
Marca/ 
Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

39 

LAVADORA ALTA PRESSÃO 
(AMPLA CONCORRÊNCIA)                                      
Pressão: 1.740 PSI, Vazão: 600 
L/H, Tensão:  220 V, Potência 
Consumida: 2,5 KW, Peso: 23 
KG, Caracteristicas Adicionais: 
Monofásico, Tipo: Lava-Jato, 
Modelo: Profissional, 
Acessórios: Mangueira 10 M, 
Carro Transporte e Dosificador. 

WAP / 
5100 

TURBO 
UNIDADE 22 R$ 

3.229,90 R$ 71.057,80 

       

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 O presente termo aditivo obedece às normas fixadas no Ata de Registro de Preços nº 089/2025, 
oriundo da PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025 e com amparo nos ditames, especialmente na Lei 
14.133/2021 e suas alterações, o caput do art.84, da Lei n° 14.133/21 e a cláusula sexta  da Ata de 
Registro de Preços nº 089/2025, Pregão  Eletrônico n° 009/2025, Processo Administrativo nº 
017/2025, e suas alterações, bem como às condições abaixo relacionadas, declarando as partes 
terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se submetem. 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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4 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 Os recursos necessários aos pagamentos da presente Ata de Registro de Preços, correrão a conta 
da dotação orçamentária utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata nº 089/2025. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
6.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo de Aditivo à Ata de 
Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma.               

Alto Paraná, 19 de maio de 2026. 

 

 

 _______________________________                              ___________________________________              
   
 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                         I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA.LTDA 

   Contratante                                                                               Contratada 
 

 

Test:______________________________                             Test: _______________________________ 

 

 PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná

TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL

TERMO DE RECISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO 0164/2025, ensejado 
pelo certame licitatório –Inexigibilidade 010/2025.

DISTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Rua Dom Pedro II, nº 800, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF N° 
76.238.435/0001-30, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Stefan Tomé 
Pauka; 

DISTRATADO: 61.961.730 CAMILA APARECIDA GOMES RIENDAS DA 
SILVA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 61.961.730/0001-43, com sede na Rua 
Juscelino Kubtschek de Oliveira, n° 07, Centro, CEP: 87740-000 – São João 
do Caiuá, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr(a) CAMILA 
APARECIDA GOMES RIENDAS DA SILVA, sob CPF nº. 094.472.199-00, 
doravante denominada CONTRATADA.

Fica rescindido amigavelmente o Contrato 0164/2025, não cabendo às partes 
qualquer indenização em razão do que se pactua, em observância ás 
disposições da Lei 14.133/21, devido a motivos pessoais, não podendo 
continuar trabalhando.

As partes concordam que, a partir da data elencada acima do presente 
instrumento, não mais haverá qualquer obrigação entre eles.

Para dirimir dúvidas ou questões que porventura possam ocorrer, elegem o 
Foro da Comarca de Alto Paraná- PR. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) 
duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

São João do Caiuá/PR, 18 de maio de 2026.

__________________________________________
STEFAN TOMÉ PAUKA
Distratante        

____________________________________________________
CAMILA APARECIDA GOMES RIENDAS DA SILVA
Distratado
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PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE QUANTITATIVO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, a empresa JS 
OFFICE COMÉRCIO LTDA,, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
55.063.371/0001-04, com endereço na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 4863, Zona VI, 
cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo Sra. Sonia da Anunciação Grejamim, 
conforme atos constitutivos da empresa, têm entre si justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo de Vigência e renovação de quantitativo, nos termos Da Ata de Registro de 
Preços nº 081/2025, Pregão  Eletrônico n° 009/2025, Processo Administrativo nº 017/2025. 

 1 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência e renovação de 

quantitativo, conforme previsto na cláusula sexta da Ata de Registro de Preços nº 081/2025, 
Pregão Eletrônico nº 009/2025, Processo Administrativo nº 017/2025. 

1.2 Fica prorrogado a vigência da Ata por 12 (doze) meses, a partir de 19/05/2026 até 19/05/2027. 

 
2 CLÁUSULA SEGUNDA- DA RENOVAÇÃO DO QUANTITATIVO 
2.1. Ficam renovados, para o novo período de vigência, os quantitativos originalmente 
registrados na Ata de Registro de Preços nº 081/2025, observados os limites e condições 
estabelecidos no art. 19 do Decreto Municipal nº 011/2025, bem como a previsão constante do 
edital, conforme tabela abaixo: 

item Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 
consumo 

Preço. Unit. 
R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

9 

CADEIRA PRESIDENTE 
EXTRA GIRATÓRIA 

Couríssimo Preto, Poltrona 
Espaldar Anatômico, em 
madeira de 14MM, 
Revestimento em Courissimo 
(Courino); Espuma Injetada de 
70MM, acabamento em PVC; 
Função Relax; Regulagem 
Altura a Gás; Base Giratória na 
Cor Preta; Braços Fixos 
Injetados Modelo Corsa; Altura 
do Encosto: 77CM; Altura da 
Cadeira: 120CM; Largura da 
Cadeira: 51CM, Profundidade 
20CM, Peso Suportado 150KG, 
Características do Assento; 
Assento de Espuma Injetada 
Anatômica com 45MM, 
Característica do Encosto: 
Encosto com Espaldar Alto com 
Costura, GARANTIA DE 01 
ANO. 

MAQPEL / 
PRESIDENTE 

EXTRA 
UNIDADE 49 R$ 469,00 R$ 22.981,00 
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3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 O presente termo aditivo obedece às normas fixadas no Ata de Registro de Preços nº 081/2025, 
oriundo da PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025 e com amparo nos ditames, especialmente na Lei 
14.133/2021 e suas alterações, o caput do art.84, da Lei n° 14.133/21 e a cláusula sexta  da Ata de 
Registro de Preços nº 081/2025, Pregão  Eletrônico n° 009/2025, Processo Administrativo nº 
017/2025, e suas alterações, bem como às condições abaixo relacionadas, declarando as partes 
terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se submetem. 
 
4 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 Os recursos necessários aos pagamentos da presente Ata de Registro de Preços, correrão a conta 
da dotação orçamentária utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata nº 081/2025. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
6.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo de Aditivo à Ata de 
Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma.               

Alto Paraná, 19 de maio de 2026. 

 

 

 _______________________________                              ___________________________________              
   
 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                                JS OFFICE COMÉRCIO LTDA                                                                                                                         

   Contratante                                                                               Contratada 
 

 

Test:______________________________                             Test: _______________________________ 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30
CONTRATADO MARLENE OLIVEIRA DA ROCHA MORETTO 

28399395846
CNPJ DO CONTRATADO 30.502.537/0001-10
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NAS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS (PRETA E 
BRANCO/COLORIDA) COM MATERIAIS INCLUSOS, 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.

DATA INICIAL DO CONTRATO 23/05/2022
DATA ATUAL DE VIGENCIA 23/05/2026 A 23/05/2027
VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)

VALOR DO ADITIVO R$ 37.404,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e quatro 
reais)

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57 
REFERENTE AO PRAZO E ART. 65 REFERENTE AO 
SALDO, DA LEI Nº 8.666/93.

STEFAN TOMÉ PAUKA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL 022/2022

CONTRATO 054/2022
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19ª ATA SESSÃO  

 CREDENCIAMENTO Nº 001/2025.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 046.2025 

 
            Após a data de abertura dos primeiros envelopes que foi 

no dia 09/06/2025, o(a) agente de contratação, auxiliado por sua 
equipe de apoio, designados pela Portaria 6.379/2024, 
recebemos no decorrer dos dias até está presente ata com a data 
do dia 19 de maio de 2026, outros envelopes que foram abertos e 
analisados os documentos apresentados pelos interessados no 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 cujo objeto é: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, EXCLUSIVAMENTE 
DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER 
COMPLEMENTAR E/OU SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS INCLUEM AS ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
MOTORISTA E RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE 
ACORDO COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, encaminhada pela 
Secretarias de deste Município. 
           
           Seguimos amparados por todos normas e regras conforme 

estabelecidos na primeira ata, para classificação e convocação dos 
credenciados.  
            
           Após analisados todos os documentos dos credenciados 

seguimos com os credenciados e suas classificação abaixo: 
 

CLASSIFICAÇÃO: CREDENCIADOS APÓS A 
1/2/3/4/5/6/7/8/9/10/11/12/13/14/15/16/17/18ª ATA. 

 
 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (08 HORAS) 
  52 –TAINA STEFANI RIBEIRO FIROMI– CNPJ 66.030.654/0001-76 
  53- MARIANA TREVIZAN LACERDA – CNPJ 66.831.075/0001-22    
 

          Seguimos com todos classificados e serão convocados 
conforme edital, orienta-se que o credenciamento continue aberto 
pelo exercício financeiro permitindo novos interessados na 
execução do objeto.  
 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná

          Nada mais tendo a tratar, a Sra. Ângela Maria Vitoriano 
encerrou a reunião, de cujos trabalhos, lavrando a presente ATA, 
que após lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos 
membros da Comissão de Licitação presentes.

São João do Caiuá – PR, 19 de maio de 2026.

ANGELA MARIA VITORIANO

Agente de contratação

MARIA ISABEL CORREIA FELIPE BAZOTI

Equipe de Apoio

ROBERTO MITIYARU AMANO

Equipe de Apoio

MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA SENNA

Equipe de Apoio

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2026-PML 

PROCESSO Nº. 53/2026-PML 
 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s): Reforma e ampliação do ginásio de esporte Guilherme de 
Almeida, no Município de Loanda, sendo: Demolição de quadra existente; Construção de uma nova 
quadra; Construção de vestiários; Construção de estacionamento; Instalação de itens de prevenção 
contra incêndio e sistema de proteção contra descargas atmosféricas, com área total de 1040,93 m². 
Conforme especificações e quantitativos descritos nos projetos, planilhas e memorial descritivo. 
ABERTURA: às 09:00 do dia 11 de junho de 2026, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, 
na hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 713.245,97 (setecentos e treze mil, duzentos e quarenta e cinco 

reis e noventa e sete centavos). 

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo 
portal https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 19 de maio de 2026. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 


